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Seção I.  Instruções aos Licitantes (IAL) 

Preâmbulo O Pregoeiro designado na Folha de Dados do Edital (FDE) torna público 

que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, em 

conformidade com as regras do Acordo de Empréstimo ou Doação 

identificado na FDE, assinado entre o Mutuário ou Donatário indicado na 

FDE e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 

(BIRD), doravante denominado Banco, conforme facultam o §3º do Art. 1 

da Lei nº. 14133/21 e o §5º do Art. 42 da Lei nº. 8.666/93  e suas alterações 

subseqüentes, que será regida pelas disposições do Acordo retro-

mencionado e do Regulamento de Aquisições do Banco definidas na FDE, 

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber e não conflitar com tais 

disposições, a legislação indicada nas FDE, e demais exigências deste 

Edital. 

1 Objeto da 

Licitação 

1.1 O Contratante identificado na FDE realizará esta licitação por meio 

do Sistema Eletrônico definido na FDE, acessado pelo endereço 

eletrônico estipulado na FDE, para a contratação do objeto descrito 

na FDE e especificado na Seção VII ï Especificações. 

1.2 Se assim especificado na FDE, esta licitação objetivará o Registro 

de Preços do objeto descrito nas IAL 1.1. 

2 Data da 

Licitação 

2.1 O Licitante deverá observar as datas e os horários previstos na 

FDE para o envio da proposta e para o início da sessão pública e 

da fase de lances. 

2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a abertura do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, a não ser que haja comunicação em contrário feita 

pelo Pregoeiro. 

3 Fraude e 

Corrupção 

3.1 O Banco Mundial exige conformidade com sua política relativa a 

práticas corruptas e fraudulentas estabelecidas na Seção VI desse 
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Edital.  

3.2 Em cumprimento a esta política, os Licitantes deverão permitir e 

deverão fazer com que seus agentes (declarados ou não), 

subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço ou 

fornecedores, bem como quaisquer funcionários destes, permitam 

que o Banco Mundial inspecione todas as contas, registros e outros 

documentos relativos a qualquer processo de envio de proposta e 

execução do contrato (no caso de adjudicação) e que esses 

documentos sejam auditados por auditores indicados pelo Banco 

Mundial. 

4 Conteúdo do 

Edital  

Este Edital ® composto pelas seguintes Se­»es e Anexos, que 

dever«o ser lidas em conjunto com qualquer Adendo que venha a ser 

emitido: 

Se­«o I.  Instru­»es aos Licitantes (IAL) 

Se­«o II.  Folha de Dados do Edital (FDE) 

Se­«o III.  Termo de Contrato 

Se­«o IV.  Condi­»es Gerais do Contrato (CG) 

Se­«o V.  Condi­»es Especiais do Contrato (CE) 

Se­«o VI.  Fraude & Corrup­«o 

Se­«o VII.  Minuta de Ata de Registro de Pre­os 

Se­«o VIII. Termo de Refer°ncia: Especifica­»es 

Se­«o VIII.  Formul§rios de Proposta Atualizada 

Se­«o IX.  Declara­»es do Concorrente 

O Contratante n«o se responsabiliza pela integralidade deste Edital, 

caso ele n«o tenha sido obtido diretamente do Contratante. 

O Licitante dever§ examinar todas as instru­»es, formul§rios, 

termos e especifica­»es constantes neste Edital. A n«o apresenta­«o 

de todas as informa­»es ou documentos exigidos pelo Edital pode 

resultar na rejei­«o da proposta. 
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5 Esclarecimentos 

sobre o Edital 

5.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Edital deverão ser 

enviados ao Pregoeiro no prazo indicado na FDE e no endereço 

eletrônico indicado na IAL 1.1. 

5.2 O Pregoeiro prestará os esclarecimentos em até 01 (um) dia útil, 

disponibilizando-os no endereço eletrônico indicado nas IAL 1.1, 

sem identificar sua origem, cabendo aos Licitantes acessá-lo para 

obtê-los. 

6 Impugnação ao 

Edital  

6.1. Em até 02 (dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, no endereço eletrônico 

indicado na IAL 1.1. 

6.2. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada 

nova data para o envio das Propostas e para o início da sessão 

pública e da fase de lances. 

7 Adendos ao 

Edital  

7.1 Antes de findo o prazo de envio das propostas o Contratante pode 

modificar os documentos de licitação mediante um Adendo. 

7.2 Qualquer Adendo emitido será parte do Edital e deverá ser informado 

por e-mail a todos que adquiriram o Edital ou no endereço eletrônico 

indicado nas IAL 1.1. 

7.3 Para permitir tempo suficiente a todos os Licitantes a considerarem 

os Adendos na preparação de suas Propostas, o Contratante poderá 

prorrogar o prazo de entrega das Propostas. 

8 Condições de 

Participação 

8.1 Poderão participar nesta licitação os Licitantes, nacionais ou 

estrangeiros, que:  

(a) Atenderem às condições de Elegibilidade, conforme a IAL 23. 

(b) Estiverem cadastrados no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores ï SICAF, no caso do Governo 

Federal, ou em sistema equivalente definido na FDE, tenham 

obtido senha de acesso e feito o credenciamento dos seus 

representantes. 
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(c) Fizerem, em campo próprio do Sistema, as declarações 

exigidas na FDE. 

8.2 Um Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte 

de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente poderá 

apresentar uma única proposta de preços. Consideram-se parte de 

um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que 

tenham diretores, acionistas ou representantes legais comuns, e 

aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 

financeiramente a outra empresa ou que sejam controladoras, 

coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de 

constituição. 

8.3 Não poderão participar direta ou indiretamente nesta Licitação: 

(a)  Os Licitantes que se encontrarem sob falência, concordata, 

recuperação judicial, recuperação extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução, liquidação. 

(b) Os Licitantes que tenham sido declarados inidôneos por 

qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal ou que 

tenham sido punidos com suspensão do direito de contratar ou 

licitar com o Contratante. 

(c) Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão 

promotor da licitação, bem assim a empresa da qual tal 

servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

(d) Nenhum Licitante vinculado ao Contratante. 

8.4 Qualquer declaração falsa sujeitará o Licitante às sanções 

previstas nas IAL 28.  

9 Cadastramento e 

Credenciamento 

9.1 O Licitante interessado deverá realizar o seu cadastramento de 

acordo com os procedimentos do Sistema, descritos na FDE. 

9.2 O Licitante interessado deverá proceder ao credenciamento de 
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acordo com os procedimentos do Sistema, descritos na FDE. 

9.3 O Licitante estrangeiro deverá solicitar o seu cadastramento e 

credenciamento até o terceiro dia útil anterior à data marcada para 

início da sessão pública, fornecendo: nome, endereço físico, 

telefone e endereço eletrônico (e-mail). 

9.4 O credenciamento implica nas responsabilidades definidas na 

FDE. 

10 Preparação da 

Proposta 

10.1 O Licitante deve arcar com todos os custos associados à preparação 

e envio de sua proposta e em hipótese alguma o Contratante será 

responsável ou sujeito a esses custos. 

10.2 É de responsabilidade do Licitante, por sua própria conta e risco, 

visitar e analisar o local de prestação dos Serviços Correlatos, caso 

solicitados, obtendo todas as informações necessárias para preparar a 

proposta e celebrar o contrato. Os custos de visita ao local serão 

arcados pelo Licitante. 

10.3 Para verificar a conformidade dos Serviços a este Edital, o Licitante 

deverá apresentar como parte de sua proposta documentos que 

comprovem que os bens e os serviços estão em conformidade com as 

especificações técnicas e padrões especificados na Seção VII ï

Especificações. 

10.4 Os documentos podem ser apresentados na forma de texto, desenhos 

ou dados, e serão constituídos por descrição detalhada item a item 

das características técnicas e de desempenho essenciais dos Serviços, 

demonstrando sua adequação substancial às especificações técnicas 

e se aplicável, uma declaração dos desvios e exceções às disposições 

da Descrição dos Serviços, sem a inclusão de qualquer símbolo, sinal 

ou outros elementos indicativos nas propostas ofertadas ou em seus 

respectivos anexos, que permitam ou possibilitem a identificação do 

licitante que a apresentou, o que implicará em desclassificação da 
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proposta, impedindo a continuidade da participação no procedimento 

licitatório. 

10.5 É vedado ao Licitante se identificar quando preparar e enviar 

sua proposta, formulários, documentos, planilhas, anexos, ou 

outros documentos sob pena de desclassificação. 

11 Validade das 

Propostas 

11.1 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias 

corridos, contados a partir da data limite de recebimento das 

propostas, se outro prazo não estiver fixado na FDE. A proposta 

válida por um período inferior será desclassificada. 

11.2 Em circunstâncias excepcionais, o Contratante pode solicitar ao 

Licitante que prorrogue o período de validade por um período 

adicional específico, mas não será permitida ou exigida qualquer 

alteração à proposta. 

12 Envio das 

Propostas 

12.1 Após a divulgação do Edital no endereço indicado na IAL 1.1, os 

Licitantes deverão encaminhar suas propostas, sem meios ou 

elementos de identificação, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico. 

12.2 Até a abertura da sessão pública, os Licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta  anteriormente apresentada. 

12.3 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte 

do Licitante, das condições estabelecidas neste Edital. 

12.4 Não se aplicarão benefícios referentes a Lei Complementar n.º 

123/2006. 

12.5 É vedado ao Licitante se identificar, por meio de qualquer 

símbolo, marca ou outros elementos indicativos, quando 

preparar e enviar sua proposta, formulários, documentos, 

planilhas, anexos, ou outros documentos sob pena de 

desclassificação da proposta impedindo a continuidade da 

participação no procedimento licitatório. 
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12.6 Os preços ofertados incluem todos os custos e despesas 

necessários ao cumprimento integral do objeto do Contrato. Estes 

preços englobam, mas não se limitam a: custos diretos e indiretos, 

tributos, mão-de-obra, taxa de administração, materiais, 

equipamentos, serviços, encargos trabalhistas, frete, embalagens, 

lucro, etc. 

12.7 Nos contratos com previsão de duração maior do que 12 (doze) 

meses, os preços poderão estar sujeitos a reajustamento conforme 

previsto na Cláusula 37 das Condições Gerais do Contrato (CGC).  

A aplicação do reajustamento de preços não será considerada na 

avaliação da proposta. 

12.8 Para julgamento e classificação das Propostas será adotado o 

critério estabelecido na FDE (menor preço por lote, ou menor 

preço por item, ou menor preço global).  

13 Sessão Pública e 

Abertura das 

Propostas  

 

13.1 No dia e horário previsto nas IAL 1.1, a Sessão Pública será iniciada 

com a abertura automática das Propostas. 

13.2 Fica expressamente proibida a comunicação dos Licitantes, entre 

eles pr·prios ou com o Pregoeiro, por meio de ñChatò ou 

procedimento similar, exceto pelo Pregoeiro quanto aos avisos 

gerais e necessários para o andamento do certame. 

14 Avaliação das 

Propostas 

14.1 Para auxiliar na análise das propostas e classificação do licitante, 

o Contratante poderá, a seu critério, solicitar a qualquer licitante 

esclarecimento sobre sua proposta. Qualquer esclarecimento de 

um Licitante em relação à sua proposta que não seja em resposta a 

uma solicitação do Contratante, não será considerado válido. O 

pedido de esclarecimento e as respostas devem ser por escrito. 

Alterações nos preços ou na substância da Proposta não deverão 

ser solicitadas, oferecidas ou permitidas. 

14.2 Todas as comunicações são registradas, constando na ata final, 
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devendo o Licitante exercer cautela em suas manifestações, pois 

por elas poderá ser responsabilizado civil, administrativa e 

criminalmente nos termos da lei. 

14.3 A avaliação da adequação substancial das Propostas será baseada 

no seu conteúdo. Uma proposta substancialmente adequada é 

aquela que atende a todos os termos, condições e especificações 

do Edital, sem irregularidades insanáveis (desvio, reserva, ou 

omissão materiais). Uma irregularidade insanável (desvio, 

reserva, ou omissão material), é aquela que: 

(a) Afeta de qualquer forma substancial o escopo, qualidade ou 

desempenho dos Serviços especificados no Contrato ou 

documento equivalente, ou; 

(b) Limita de qualquer forma substancial, incompatível com o 

Edital, os direitos do Contratante ou as obrigações do Licitante 

previstos no Contrato ou documento equivalente, ou 

(c) Se retificada, afetaria injustamente a posição competitiva de 

outros licitantes que apresentaram propostas substancialmente 

adequadas. 

14.4 Caso uma proposta não seja substancialmente adequada ao Edital, 

será rejeitada pelo Contratante, não podendo posteriormente ser 

retificada pelo Licitante por meio da correção da irregularidade 

insanável. 

14.5 Se uma proposta for substancialmente adequada, o Contratante 

poderá solicitar que o Licitante apresente a informação ou 

documentação necessária, dentro de um período razoável de 

tempo, para corrigir as falhas da Proposta relacionadas às 

exigências documentais. Essas falhas não podem estar 

relacionadas com qualquer aspecto do preço da Proposta. Se o 

Licitante não atender à solicitação poderá ter sua Proposta 
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desclassificada. 

14.6 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 

registrada no sistema, permitindo o acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. Serão desclassificadas as 

propostas: 

(a) Que não sejam substancialmente adequadas; 

(b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta 

dos demais Licitantes; 

(c) Que por ação do Licitante contenham elementos que permitam 

sua identificação.   

14.7 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

14.8 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas e 

somente estas participarão da fase de envio de lances. 

14.9 Se houver apenas uma proposta classificada poderá não haver a 

fase de envio de lances. 

14.10 Durante a sessão pública, incumbirá ao Licitante acompanhar as 

operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

14.11 A desistência em apresentar lance implicará exclusão do Licitante 

da etapa de lances e na manutenção do último preço por ele 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

15 Fase de Lances 15.1 Fica expressamente proibida a comunicação dos Licitantes, 

entre eles próprios ou com o Pregoeiro, por meio de ñChatò ou 

procedimento similar, exceto pelo Pregoeiro, quanto aos avisos 

gerais e necessários para o andamento do certame. 

15.2 Classificadas as propostas, será iniciada a fase de envio de lances 

com a participação de todos os Licitantes detentores de propostas 

classificadas. 
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15.3 O envio de lances será feito, exclusivamente, por meio do Sistema 

Eletrônico. 

15.4 Assim como as propostas de preços, os lances deverão ser 

ofertados pelo valor unitário ou total do item, conforme definido 

na FDE. 

15.5  O Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo Sistema Eletrônico. Nos casos em 

que o pregoeiro fixe uma redução mínima entre os lances, essa não 

deverá ser fixada em valor superior a R$ 0,01 (um centavo de 

real). 

15.6 Quando ocorrerem dois ou mais lances de igual valor, prevalecerá 

aquele que for recebido e registrado primeiro no Sistema. 

15.7 Durante a etapa de lances, os Licitantes serão informados pelo 

Sistema Eletrônico a respeito dos lances admitidos e dos inválidos 

e do tempo restante para o encerramento da etapa de lances, exceto 

durante o tempo aleatório de recebimento de lances, quando 

houver. 

15.8 A duração e o encerramento da fase de lances estão definidos na 

FDE. 

15.9 O Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiros sua proposta de preços e lances inseridos em 

sessão pública. 

16 Desconexão do 

Sistema 

16.1 No caso de desconexão do Sistema Eletrônico, os procedimentos 

a serem seguidos estão definidos na FDE. 

17 Encerramento da 

Fase de Lance 

17.1 A fase de lances será considerada encerrada quando findos os 

períodos indicados na IAL 15.8. 

17.2 Encerrada a fase de lances, o Sistema Eletrônico divulgará a 

classificação dos lances apresentados. As demais informações 
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relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no Sistema 

Eletrônico 

17.3 O empate entre dois ou mais Licitantes somente ocorrerá quando 

houver igualdade de preços entre as propostas de preços e quando 

não houver lances para definir o desempate. 

17.4 Em caso de empate, o desempate será promovido, por meio do 

Sistema Eletrônico, pelo Pregoeiro quando esse desempate 

depender de sorteio.  

18 Direito de 

Preferência 

18.1 Não se aplicará preferência a Licitante que for microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

19 Negociação de 

Preços 

19.1 Após a finalização da etapa de lances NÃO haverá negociações 

de preços, sendo o lance final o preço a ser considerado para 

classificação e julgamento das propostas. 

20 Julgamento da 

Proposta 

20.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao estimado para contratação. 

20.2 Considerada aceitável a Proposta, será verificada a habilitação do 

Licitante e sua elegibilidade, bem como a dos Serviços oferecidos, 

conforme disposições deste Edital. 

21 Habilitação 21.1 A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sistema 

Eletrônico indicado na IAL 8.1(b), quanto aos documentos por ele 

abrangidos. 

21.2 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados nesse Sistema, inclusive quando houver 

necessidade de envio de anexos, deverão ser apresentados 

inclusive pelo e-mail indicados na FDE, no prazo definido na 

FDE, após solicitação do Pregoeiro no Sistema Eletrônico. 

21.2.1 Para fins de habilitação, a verificação pelo Pregoeiro 

nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
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certidões constitui meio legal de prova. 

21.2.2 Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos 

via ou e-mail, deverão ser apresentados em original ou 

por cópia autenticada, no prazo e endereço 

estabelecidos na FDE. 

21.2.3 No caso de aquisição de Bens ou contratação de 

Serviços Correlatos em que se exija a apresentação de 

planilha de composição de preços, esta deverá ser 

encaminhada por meio eletrônico, ao endereço 

indicado na FDE, com os respectivos valores 

readequados ao lance vencedor, no mesmo prazo das 

IAL 21.2. 

21.3 Para a habilitação na licitação exigir-se-á dos licitantes a 

documentação relativa a: 

21.3.1 Habilitação jurídica; 

21.3.2 Qualificação técnica; 

21.3.3 Qualificação econômico-financeira; 

21.3.4 Regularidade fiscal. 

21.4 Os Licitantes deverão também apresentar declaração de que não 

possuem em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, conforme Seção X ï 

Declarações do Licitante. 

21.5 O Licitante estrangeiro, caso seja considerado o vencedor 

desta licitação, deverá apresentar os documentos de 

habilitação equivalentes, de seu país de origem, aos exigidos 

dos Licitantes nacionais. Tradução simples acompanhada do 
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original será aceita. 

21.6 A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em: 

21.6.1 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de 

empresa individual; 

21.6.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias e documentos de 

eleição ou designação dos atuais administradores; 

21.6.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

21.6.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

21.7 A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em: 

21.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; 

21.7.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual ou municipal, se houver, relativo à sede do 

Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto desta Licitação;  

21.7.3 Prova de regularidade (Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos) para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal da sede do Licitante, ou outra equivalente 

(Certidão Positiva com Efeitos de Negativa), na forma 

da lei; 

21.7.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
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(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

21.8 A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá em: 

21.8.1 Registro ou inscrição na entidade profissional 

competente; 

21.8.2 Comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

conforme especificado na FDE, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos, conforme os seguintes modelos: 

(i) Modelo ñAò do Anexo XI, preenchido e acompanhado 

de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, comprovando os serviços 

executados pelo Concorrente; 

(ii)  Modelo ñBò do Anexo XI, preenchido e acompanhado 

da comprovação das respectivas informações, 

demonstrando a experiência e qualificação do 

responsável técnico; e 

(iii)  Modelo ñCò do Anexo XI, demonstrando a 

disponibilidade de máquinas e equipamentos 

necessários à execução dos Serviços. 

21.8.3 Será admitida a comprovação de aptidão através de 

certidões ou atestados de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior. 
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21.8.4 Proposta de subcontratação de partes do Serviço que 

totalizem mais de dez porcento (10%) do preço do 

Contrato. 

21.9 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 

consistirá em: 

21.9.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta ou balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social devidamente publicados na imprensa 

oficial em se tratando de sociedades por ações; 

21.9.2 Certidão negativa de falência, concordata, recuperação 

judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

21.9.3 Patrimônio líquido mínimo igual ao valor indicado na 

FDE, devendo a comprovação ser feita relativamente à 

data da apresentação da proposta, admitida a 

atualização para esta data através de índices oficiais. 

21.9.4 Relação dos compromissos assumidos pelo licitante 

que importem diminuição da capacidade operativa ou 

absorção de disponibilidade financeira, calculada esta 

em função do patrimônio líquido atualizado e sua 

capacidade de rotação. 

21.10 O cadastro no Sistema Eletrônico substitui os documentos de 

habilitação, exceto quanto aos documentos enumerados na FDE, 
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que deverão ser apresentados quando exigidos. 

21.11 Obriga-se o Licitante a declarar a inexistência de fato 

superveniente impeditivo da habilitação, conforme Seção X - 

Declarações do Licitante. 

22 Consórcios 22.1 A participação de Licitantes em consórcio observará as seguintes 

normas: 

(a) Comprovação do compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

(b) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na 

de execução do contrato. 

(c) Indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá 

atender às condições de liderança, sendo autorizado a incorrer 

em obrigações e receber instruções, inclusive o pagamento, em 

nome de qualquer sócio do consórcio. 

(d) Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação 

de habilitação exigida neste Edital, nas mesmas condições 

estipuladas no Sistema definido nas IAL 8.1(b). 

(e) Será admitido, para efeito de qualificação técnica, o somatório 

dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de 

qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de 

cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 

observadas as proporções mínimas abaixo: 

(i) Para que um consórcio se qualifique, o sócio 

encarregado deve atender pelo menos 40% dos 

critérios mínimos para um Licitante individual, e os 

outros sócios devem atender a, no mínimo, 25% dos 

critérios.  

(ii)  O não cumprimento deste requisito resultará na 
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rejeição da proposta do consórcio.  

(f) A experiência e os recursos dos subcontratados não serão 

considerados para determinar a conformidade do Licitante 

com os critérios de qualificação. 

(g) Impedimento de participação de empresa consorciada, na 

mesma licitação, através de mais de um consórcio ou 

isoladamente; 

(h) O Licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 

celebração do contrato, a constituição e o registro do 

consórcio, nos termos do compromisso referido nas IAL 

22.1(a). 

(i) A proposta deve ser assinada de forma a ser legalmente 

vinculante a todos os sócios. 

23 Licitantes 

elegíveis 

23.1 É elegível o Licitante pessoa física ou jurídica privada ou pública, 

desde que atendidas às exigências das IAL 23.5, ou qualquer 

combinação dessas entidades na forma de consórcio submetido a 

um acordo existente ou com intenção de firmar tal acordo com o 

respaldo de um termo de compromisso.  No caso de consórcio, 

todos os membros deverão ser solidariamente responsáveis pela 

execução do Contrato em conformidade com os termos do 

Contrato. O consórcio deverá designar um Representante que 

deverá ter autoridade para conduzir todos os negócios para todos 

e quaisquer membros do consórcio, ou em nome deles, durante o 

processo de licitação e - no caso de o consórcio receber a 

adjudicação do Contrato - durante a execução do Contrato. Salvo 

especificação na FDE, não há limite para o número de membros 

de um consórcio. 

 23.2 Um Licitante não deverá ter conflito de interesses.  Se for 

constatado que algum Licitante tem conflito de interesses, este 
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será desqualificado. Para fins deste processo de licitação, pode-se 

considerar que um Licitante tenha um conflito de interesses, caso:  

(a) direta ou indiretamente controle, seja controlado ou esteja sob 

controle comum com outro Licitante; ou 

(b) receba ou tenha recebido qualquer subsídio direto ou indireto 

de outro Licitante; ou 

(c) tenha o mesmo representante legal que outro Licitante; ou 

(d) tenha relacionamento com outro Licitante, diretamente ou por 

intermédio de membros comuns, o que o permita influenciar a 

proposta de outro Licitante ou influenciar as decisões do 

Contratante com relação a este processo de licitação; ou 

(e) participe de mais de uma proposta neste processo de licitação. 

A participação de um Licitante em mais de uma Proposta 

ensejará a desqualificação de todas as Propostas nas quais esse 

Licitante esteja envolvido.  Contudo isso não impede a 

inclusão do mesmo subcontratado em mais de uma proposta; 

ou  

(f) qualquer de suas afiliadas tenha participado como consultora 

na preparação do projeto ou da descrição dos serviços que são 

o objeto da proposta; ou 

(g) qualquer de suas afiliadas tenha sido contratada (ou seja 

indicada para ser contratada) pelo Contratante ou Mutuário 

como Fiscal para a execução do Contrato; 

(h) estiver fornecendo bens, obras ou serviços de técnicos 

decorrentes dos, ou diretamente relacionados aos, serviços de 

consultoria referentes à preparação ou implementação do 

projeto especificado no Preâmbulo que ele tenha prestado ou 

que tenham sido prestados por alguma afiliada que direta ou 

indiretamente controle ou seja controlada ou esteja sob 
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controle comum com aquela; ou tenha estreito relacionamento 

comercial ou familiar com algum funcionário do Mutuário (ou 

da entidade executora do projeto, ou ainda de um beneficiário 

de uma parte do empréstimo) que: (i) esteja direta ou 

indiretamente envolvido na preparação dos documentos de 

licitação ou nas especificações do contrato e/ou no processo de 

avaliação das propostas para tal contrato; ou (ii) estivesse 

envolvido na execução ou supervisão de tal contrato, a menos 

que o conflito decorrente de tal relacionamento tenha sido 

resolvido de maneira aceitável para o Banco Mundial durante 

todo o processo de licitação e de execução do contrato. 

 23.3 Um Licitante pode ter nacionalidade de qualquer país, observadas 

as restrições das IAL 23.6. Considerar-se-á que um Licitante tem 

a nacionalidade de um país se o Licitante for constituído, 

incorporado ou registrado e operar em conformidade com as leis 

daquele país, conforme comprovado por seu contrato/estatuto 

social (ou documentos equivalentes de constituição ou associação) 

e seus documentos de registro, conforme o caso.  Esse critério 

também se aplicará à determinação da nacionalidade dos 

subcontratados ou subconsultores propostos para qualquer parte 

do Contrato, inclusive para os Serviços Correlatos. 

 23.4 Um Licitante que tenha sido sancionado pelo Banco Mundial em 

conformidade com as IAL 3.1 acima, inclusive em conformidade 

com as Diretrizes de Prevenção e Combate à Corrupção em 

Projetos Financiados por Empréstimos do BIRD e Créditos e 

Doa­»es da AID (ñDiretrizes de Combate ¨ Corrup­«oò), ser§ 

inelegível para concorrer a um contrato financiado pelo Banco ou 

tê-lo adjudicado para si ou para beneficiar-se desse contrato, 

financeiramente ou de outra forma, durante o período que o Banco 
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Mundial determinar. A lista de pessoas naturais ou jurídicas 

excluídas está disponível no endereço eletrônico especificado na 

FDE. 

 23.5 As pessoas jurídicas da Administração Pública só podem participar 

se comprovarem que (i) são jurídica e financeiramente autônomas, 

(ii) operam segundo a legislação comercial e (iii) não são 

dependentes do Contratante.  Para ser elegível, esse Licitante deve 

demonstrar de maneira satisfatória para o Banco, por meio de todos 

os documentos pertinentes, inclusive seu Contrato/Estatuto Social e 

outras informações que o Banco Mundial possa solicitar, que: (i) é 

pessoa jurídica distinta do ente político, (ii) não recebe atualmente 

subsídios ou aporte orçamentário substanciais; (iii) opera como 

qualquer empresa comercial e, inter alia, não é obrigado a repassar 

seu superávit para o ente político, pode assumir créditos e obrigações, 

tomar empréstimos financeiros e responsabilizar-se pelo pagamento 

de suas dívidas e ter sua falência declarada; e (iv) não está 

apresentando proposta para um contrato que será adjudicado pelo 

departamento ou órgão do governo a que, nos termos da legislação ou 

regulamentação pertinente, esteja vinculado ou que tenha capacidade 

para exercer influência ou controle sobre o Licitante. 

 23.6 As pessoas físicas e jurídicas podem ser inelegíveis se (a) por 

força de lei ou regulamentos oficiais, o país do Mutuário proibir 

relações comerciais com aquele país, desde que o Banco esteja 

convencido de que tal exclusão não impede a concorrência efetiva 

para o fornecimento de bens ou a contratação das obras ou 

serviços necessários; ou (b) por meio de um ato de conformidade 

com uma decisão do Conselho de Segurança das Nações Unidas 

tomada de acordo com o Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, 

o país do Mutuário proibir qualquer importação de bens ou 
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contratação de obras e serviços daquele país ou quaisquer 

pagamentos a qualquer país, pessoa ou entidade daquele país. 

 23.7 O Licitante deverá comprovar sua elegibilidade satisfatoriamente 

ao Contratante a qualquer tempo, sempre que essa comprovação 

for requisitada. 

24 Determinação do 

Vencedor 

24.1 Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o 

Licitante será declarado vencedor. 

24.2 No julgamento da habilitação e das propostas, o Contratante 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

24.3 Se a proposta não for aceitável ou se o Licitante não atender às 

exigências de habilitação, o Contratante examinará a proposta 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

24.4 Se exigida na FDE, a Planilha de Preços (Seção VIII ) deverá ser 

encaminhada de imediato pelo e-mail especificado na FDE, com 

os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

25 Recursos 25.1 Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, durante a sessão 

pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de interpor recurso, quando lhe 

será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de 

recurso, ficando os demais Licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente. 

25.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à 

intenção de recorrer importará na decadência desse direito, ficando 
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o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao Licitante declarado 

vencedor. 

25.3 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

26 Adjudicação e 

Homologação 

26.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto ao 

Licitante que, tendo sido considerado elegível e habilitado, 

apresentou a proposta substancialmente adequada, nos termos da 

IAL 14.3, e de menor preço e homologará o procedimento 

licitatório. 

26.2 Após a homologação, o adjudicatário será convocado para 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo definido 

na FDE. 

26.3  Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será 

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, as quais deverão ser mantidas pelo Licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

26.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 

à contratação do objeto pelo Contratante. 

27 Garantia de 

Execução 

27.1 Como condição à assinatura do contrato, o Licitante vencedor 

deve entregar ao Contratante uma Garantia de Execução no valor 

e na forma estipulados na FDE.  

28 Penalidades 28.1 Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

28.2 Garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de 

contratar com a Administração Pública, e será descredenciado no 

SICAF, ou do sistema equivalente definido na IAL 8.1(b), pelo 

prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas na 
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FDE, o Licitante que: 

(a) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato ou ata de registro de preços; 

(b) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

(c) Apresentar documentação falsa; 

(d) Não mantiver a proposta; 

(e) Comportar-se de modo inidôneo; 

(f) Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

28.3 Para fins de aplicação das penalidades constantes no presente 

Edital, o lance é considerado proposta de preços. 

29 Ata de Registro 

de Preços 

29.1 Homologada a licitação, se previsto nas IAL 1.2, será lavrada Ata 

de Registro de Preços (Seção VII) com vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da data de sua assinatura. 

29.2 O Licitante vencedor, beneficiário do registro, será convocado 

para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de até 15 

(quinze) dias corridos, prorrogável por igual período, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na IAL 28.2. 

29.3 Como condição para formalização da Ata de Registro de Preços, 

o Licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 

habilitação e elegibilidade exigidas nesta licitação. 

29.4 Na hipótese de o Licitante vencedor se recusar a assinar a Ata de 

Registro de Preços, decairá do direito à contratação, podendo o 

Contratante convocar o Licitante classificado em segundo lugar e, 

assim, sucessivamente, na ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na IAL 28.2. 

29.5 A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer entidade ou órgão da Administração 

Pública, que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao Órgão Gerenciador. 

29.6 Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 

registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações assumidas anteriormente. 

29.7 As contratações adicionais eventualmente originadas conforme 
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IAL 29.5 não poderão exceder, no seu conjunto, a 100% (cem por 

cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

30 Disposições 

Gerais 

30.1 Todos os horários estabelecidos no edital, nos avisos e durante a 

sessão pública observarão, para todos os efeitos, o horário de 

Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 

registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

30.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o 

dia do início do prazo e incluir-se-á o do seu encerramento, 

encerrando-se os prazos somente em dias de expediente normais. 

30.3 Esta Licitação poderá ser revogada por interesse do Contratante, 

em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício 

ou ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, sem que 

os Licitantes tenham direito a qualquer indenização, ressalvado o 

direito do Contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

30.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a 

aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta de preços durante a realização da sessão pública do 

Pregão Eletrônico. 

30.5 As normas que disciplinam esta Licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, sem comprometimento do interesse do Contratante, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

30.6 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro 

indicado na FDE. 
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Seção II.  Folha de Dados do Edital (FDE) 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as 

disposições presentes nas Instruções aos Licitantes (IAL) da Seção I. Sempre que ocorra conflito, as 

disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 

  

IAL  Definições da FDE 

Preâmbulo Pregoeiro: Marcos André Ferreira Gonçalves 

Acordo de Empréstimo: nº 9069-BR 

Mutuário: Município de Belo Horizonte 

Regulamento: Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações de 

Financiamento de Projetos de Investimento (IPF) financiadas pelo Banco Mundial 

datados de julho de 2015 e revisados em agosto de 2018. 

Legislação subsidiária: Leis Federais n.º 8.078/1990, n.º 10.406/2002 e nº 

12.846/2013; Decreto Federal n° 11.129/2022; Consolidação das Leis do Trabalho ï 

CLT; Portaria n.º 3.214/1978 do Ministério do Trabalho; Lei Orgânica do Município 

de Belo Horizonte; Lei n.º 11.065/2017; Decretos n.º 10.710/2001, nº 11.245/2003, 

n.º 13.757/2009, n° 15.113/2013, n.º 15.476/2014, n° 15.748/14, n.º 16.361/2016, n.º 

16.408/2016, n.º 16.681/2017, n.º 16.769/2017, n.º 16.954/2018 e demais 

regulamentações municipais vigentes. 

1.1 Contratante: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, por meio da Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura ï SMOBI 

Sistema Eletrônico: Licitacoes-e 

Endereço de acesso ao Sistema: www.licitacoes-.com.br  

Objeto: Primeira etapa dos Serviços de Demolição, Remoção e Transporte de 

Entulhos dos imóveis Removidos e/ou Desapropriados, decorrente das Obras na Vila 

Cabana do Pai Tomás. 

O valor estimado para a contratação possuirá caráter sigiloso, sendo disponibilizado 

aos interessados após definido o resultado do julgamento das propostas, 

exclusivamente pelo site https://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoes. 

http://www.licitacoes-.com.br/
https://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoes
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1.2 EXCLUSÃO ï NÃO APLICÁVEL  

Esta Licitação não objetivará o Registro de Preços do objeto descrito nas IAL 1.1. 

2.1 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Credenciamento: Até às 08h do dia 26 de maio de 2023. 

Recebimento de Propostas Comerciais e Documentos de Habilitação: Até às 

08h30min do dia 26 de maio de 2023. 

Sessão Pública de Lances: Aberta às 10h30min do dia 26 de maio de 2023. 

4.2 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados diretamente no site 

www.licitacoes-e.com.br e no site https://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoes. Caso o 

interessado não consiga acessá-lo pelos sites, poderá retirá-lo na Supervisão 

Administrativa e de Acervo ï Protocolo Geral da sede da URBEL, localizada em Belo 

Horizonte, na Avenida do Contorno, n.º 6.664 ï 1º andar, Savassi, de segunda a sexta-

feira, no horário de 09h00min às 15h00min, a partir de agendamento prévio junto ao 

Pregoeiro, pelo e-mail mafg@pbh.gov.br, nas seguintes condições: 

a) Em meio digital, mediante o fornecimento de um CD-R ou DVD-R, não 

utilizado; ou 

b) Por cópia reprográfica, mediante apresentação de comprovante de 

recolhimento de R$ 13,00 (treze reais) relativos ao valor do custo efetivo da 

reprodução dos documentos fornecidos, através de depósito ou transferência 

direta na conta corrente da URBEL: banco 104 (CEF); agência 0093-0 (Santa 

Efigênia); operação 003; conta corrente: 00003487-0. 

5.1 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

A licitante que tenha dúvida de caráter técnico ou legal, na interpretação dos termos 

deste Edital, poderá solicitar esclarecimentos ao Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública de lances, pelo endereço 

eletrônico www.licitacoes-e.com.br (Sistema Eletrônico descrito na IAL 1.1), no 

campo ñmensagensò, no ñlinkò correspondente a este edital e poder«o ser acessados 

por todos os licitantes. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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Poderão ser entregues também diretamente na Supervisão Administrativa e de 

Acervo ï Protocolo Geral da sede da Companhia Urbanizadora e de Habitação de 

Belo Horizonte (URBEL), no endereço indicado na IAL 4.2 ou enviadas para o e-

mail do pregoeiro: mafg@pbh.gov.br. 

5.2 ALTERAÇ ÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

O Pregoeiro prestará os esclarecimentos em até 02 (dois) dias uteis. 

As respostas aos esclarecimentos, sem identificar sua origem, poderão ser acessadas 

por todos licitantes no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, no campo 

ñmensagensò, no ñlinkò correspondente a este edital e poder«o ser acessados por 

todos os licitantes.  

As respostas referentes aos pedidos de esclarecimentos serão também publicadas no 

endere­o eletr¹nico ñhttps://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoesò. 

6.1 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Poderá ser apresentada impugnação ao Edital deste Pregão, por irregularidade, até o 

3º dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública de lances, através de 

carta protocolada no endereço indicado na IAL 4.2 ou enviada para o e-mail do 

pregoeiro: mafg@pbh.gov.br. 

Não será acolhida impugnação fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

licitante. 

As respostas às impugnações, quando não acolhidas, serão disponibilizadas 

diretamente no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, no campo 

ñmensagensò, no ñlinkò correspondente a este edital e tamb®m no site 

https://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoes, e poderão ser acessadas por todos os licitantes 

interessados.  

As respostas às impugnações, quando acolhidas, serão publicadas nos mesmos meios 

informados acima e no Diário Oficial do Município ï DOM. 

7.2 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Os Adendos emitidos pela Contratante serão disponibilizadas diretamente no 

mailto:mafg@pbh.gov.br
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endereço eletrônico indicado na IAL 1.1 (www.licitacoes-e.com.br), no ñlinkò 

correspondente a este edital e também no site https://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoes, 

e poderão ser acessadas por todos os licitantes interessados. 

8.1 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e seus anexos, vedada, expressamente, a formação 

de consórcio, por se tratar de serviço cuja complexidade e dimensão não justifica a 

atuação de mais de uma empresa. 

8.1(b) ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Os interessados em participar do pregão deverão estar cadastrados no sistema 

eletrônico de licitações, tenham obtido senha de acesso e feito o credenciamento dos 

seus representantes. 

8.1(c) O Licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, quando do 

lançamento de sua proposta, que: 

a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

b) Sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital; 

c) Conhece e aceita os regulamentos do certame; 

d) Outras declarações exigidas pelo Sistema. 

A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação 

vigente. 

8.3 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, os interessados 

que se enquadrem em quaisquer das situações a seguir: 

a) estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo 

Município; 

c) tenham sido declarados inidôneos ou impedidos de licitar e contratar em 

qualquer esfera de Governo; 

d) estiverem sob falência, dissolução, liquidação, ou com pedido de recuperação 
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judicial ou extrajudicial pendente de concessão ou homologação pelo juízo 

competente;  

e) cujo(s) sócio(s), dirigente(s), gerente(s) ou componente(s) de seu quadro 

técnico, seus respectivos cônjuges ou companheiros, seja(m) titular(es) de 

mandato eletivo, seja(m) servidores ou empregados municipais, ou que o 

tenha sido nos últimos 6 (seis) meses anteriores à data desta Licitação; 

f) estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

da República Federativa do Brasil; 

g) incorrerem em qualquer dos impedimentos elencados abaixo ou no art. 42 da 

Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte, não podendo participar, direta 

ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço: 

g1) o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

g2) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

g3) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere 

a alínea g2) na licitação ou na execução, como consultor ou técnico, nas 

funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a 

serviço da Administração interessada. 

Essa disposição não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a 

elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 

previamente fixado pela Administração. 

Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor 

do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 

serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e 
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serviços a estes necessários. 

h) em decorrência da prática de atos lesivos à Administração Pública previstos 

na Lei Federal n.º 12.846/2013, regulamentada por meio dos Decretos 

n.º15.894/2015 e n.º16.408/2016, estiverem com suas atividades suspensas, 

ou parcialmente interditadas para a execução do contrato a ser celebrado; 

i) demais hipóteses proibidas pela legislação vigente. 

j) Para fins de aplicação das normas aqui contidas, considera-se participação 

indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou 

jurídica, e a Licitante ou responsável pelos serviços, incluindo-se os 

fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

Poderá ser constatado eventual descumprimento das vedações aqui elencadas, 

mediante consulta aos meios legais disponíveis, inclusive ao Cadastro Nacional das 

Empresas Inidôneas e Suspensas ï CEIS, no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis 

8.4 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

A observância das vedações estabelecidas é de inteira responsabilidade do 

LICITANTE que será submetido às penalidades cabíveis no caso de seu 

descumprimento, incluindo aquelas previstas na IAL 28. 

9 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

9.1 Os interessados em participar do pregão deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do 

Banco do Brasil S/A sediadas no País. 

9.2 A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa devidamente justificada do Banco do Brasil S/A. 

9.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada, não cabendo ao Banco do Brasil S/A ou ao 

Município de Belo Horizonte a responsabilidade por eventuais danos 
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decorrentes de seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

9.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

COMPLEMENTAÇÃO DE REDAÇÃO  

9.5 O acesso deve ser feito na página inicial do ñsiteò www.licitacoes-e.com.br, 

op­«o ñAcesso Identificadoò. 

9.6 A participação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da chave de 

identificação e da senha pessoal do representante credenciado e do subsequente 

encaminhamento da proposta de preços até data e horário limite estabelecidos 

para a abertura das propostas. 

9.7 O acesso ¨ sala de disputa deve ser feito na p§gina inicial do ñsiteò 

www.licitacoes-e.com.br, op­«o ñSala de Disputaò.     

9.8 Caberá ao licitante conhecer, acompanhar e cumprir as operações no sistema 

eletrônico durante todo o processo do pregão, desde a publicação até a 

homologação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante de sua desconexão ou da inobservância de qualquer procedimento, de 

apresentação da proposta e/ou documentação de habilitação, de mensagem 

emitida pelo sistema ou pelo pregoeiro. 

9.9 A inserção da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas neste edital.  

9.10 O licitante deverá adotar como referência para sua proposta as informações 

constantes no presente edital e seus anexos. 

9.11 É vedada a participação de um mesmo procurador como representante de 

licitantes diferentes. 
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10.2 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

A licitante poderá, caso julgue necessário, visitar os possíveis locais onde serão 

realizados os serviços, tendo assim condições de avaliar toda a complexidade e 

exigências da execução dos serviços da licitação, bem como as condições de 

execução e peculiaridades do local de intervenção. 

A visita poderá ser acompanhada pela FISCALIZAÇÃO, devendo, neste caso, ser 

previamente agendada, utilizando-se para tanto o e-mail do Pregoeiro: 

mafg@pbh.gov.br. 

Recomenda-se que 1 (um) único representante da empresa interessada compareça na 

visita técnica e que sejam observados os protocolos de segurança e saúde pública 

estabelecidos pelo Município de Belo Horizonte. 

Não serão consideradas quaisquer alegações posteriores, relativas ao 

desconhecimento dos locais e das condições de execução e peculiaridades inerentes 

à natureza dos trabalhos. 

11.1 As propostas deverão permanecer válidas por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação, de forma a mantê-la vigente até a assinatura da Ordem 

de Fornecimento. 

12.1 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio eletrônico proposta inicial e 

documentos de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

A proposta inicial a ser inserida deverá conter apenas o valor global, conforme 

modelo 1. Termo de Apresentação de Proposta Atualizada, constante da Seção 

VII I, cujo documento será inserido no sistema. Os valores unitários dos itens que 

compõem a contratação serão exigidos apenas na 2. Proposta de Preços Atualizada 

dos Serviços, adequada ao último lance ofertado, conforme modelo constante da 

Seção VIII. 

Quando do lançamento da proposta, através do SISTEMA ELETRÔNICO, o licitante 

deverá alimentar o sistema, em campo próprio, com o valor global (proposta 
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eletrônica), em moeda corrente nacional, com duas casas decimais após a vírgula, 

coincidente com aquele informado no modelo 1. Termo de Apresentação de 

Proposta Atualizada. 

12.2 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até o horário limite para o acolhimento das 

propostas. 

12.5  ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

É vedada a identificação do licitante em qualquer campo quando do preenchimento 

da proposta eletrônica, através do SISTEMA ELETRÔNICO, sob pena de 

desclassificação imediata. 

12.6 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

No preço proposto deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, fretes 

até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do 

presente pregão. 

12.8 Esta Licitação será do tipo MENOR PREÇO aferido pelo valor global, para a 

prestação do serviço objeto desta licitação. 

13.1  ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

a) coordenar o procedimento licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos 

c) abrir e conduzir a sessão pública na INTERNET; 

d) abrir as propostas de preços, examiná-las e classificá-las para a disputa de 

lances; 

e) conduzir a etapa de lances; 

f) julgar a proposta e a habilitação do arrematante; 
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g) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

h) receber, examinar e decidir recurso, encaminhando-o à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 

i) declarar o vencedor do certame; 

j) adjudicar o objeto, exceto quando, havendo recurso, mantiver a sua 

decisão, hipótese em que a adjudicação será feita por autoridade superior; 

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para 

homologação. 

l) conduzir os trabalhos da equipe de apoio.  

O pregoeiro, no exercício de suas funções, poderá valer-se de pareceres técnicos e/ou 

jurídicos exarados por servidor/comissão devidamente constituídos, para embasar sua 

decisão quando do julgamento das fases de habilitação e proposta. 

Todas as ações do Pregoeiro serão formalizadas via Sistema Eletrônico. 

14 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

14.1 As propostas serão avaliadas quanto ao cumprimento dos requisitos de 

alimentação da proposta eletrônica no sistema. 

14.2 Será desclassificada a licitante que se identificar em qualquer campo quando do 

preenchimento da proposta eletrônica, conforme consta da IAL 12.5. 

14.3 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

14.4 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas e somente 

estas participarão da fase de envio de lances. 

14.5 Se houver apenas uma proposta classificada poderá não haver a fase de envio 

de lances. 

14.6 Durante a sessão pública, incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no 

Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema 

ou de sua desconexão. 

14.7 A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço por 
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ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

15.1 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

A sessão pública do pregão eletrônico terá início a partir do horário previsto neste 

edital, com a abertura das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a 

avaliar a aceitabilidade das mesmas ou desclassificá-las no caso de não atenderem às 

exigências editalícias. 

15.2 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e dos respectivos registros de horário 

e valor. 

15.4 Os lances deverão ser ofertados pelo valor global, para a prestação do serviço objeto 

desta licitação. 

No valor proposto deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas 

necessárias à plena prestação dos serviços, objeto desta licitação, incluindo também: 

impostos, taxas, seguros, garantias, ART, RRT, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, transporte, fretes até o destino e quaisquer outras despesas 

pertinentes e necessárias que porventura possam recair sobre o objeto do presente 

pregão. 

15.5 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais), implicando repercussão financeira que 

diferencia as propostas, garantindo lances competitivos. 

15.6 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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O modo de disputa adotado no presente certame é o ABERTO, com objetivo de 

oportunizar aos licitantes a oferta de lances competitivos. Será conduzido conforme 

operacionalização do sistema. 

15.7 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Durante o transcurso da sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado por participante, vedada a identificação do detentor 

do lance. 

15.8 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

O intervalo entre os lances enviados não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de não serem registrados pelo sistema. 

A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

O sistema anunciará o arrematante, após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública e a classificação dos demais lances apresentados. 

16.1 No caso de desconexão do Sistema, devem ser seguidos os seguintes 

procedimentos: 

Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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Havendo desconexão do pregoeiro por prazo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 

comunicação eletrônica aos participantes. 

17.2 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, envie, pelo sistema, a 2. Proposta de 

Preços Atualizada dos Serviços, adequada ao último lance ofertado, conforme 

modelos constante da Seção VIII, acompanhada dos documentos complementares 

exigidos. 

Integram a 2. Proposta de Preços Atualizada dos Serviços, a Planilha para a 

Proposta de Preços - Planilha Licitantes (2.A), o Cronograma Físico-Financeiro, as 

Composições de Custos Unitários, o Detalhamento de Cálculo das Leis Sociais e da 

Memória de Cálculo de BDI. 

Após a convocação pelo pregoeiro, o arrematante deverá apresentar a 2.A Planilha 

para a Proposta de Preços - Planilha Licitantes, digitalizada e em arquivo aberto 

formato óxlsô ou óxlsxô ou outro compat²vel como Microsoft Excel, seguindo-se o 

padrão URBEL, constante da Seção VIII. 

a) O arquivo digitalizado deverá ser apresentado em 01 (uma) via, com suas 

páginas rubricadas, e a última assinada pelo representante legal do licitante, 

sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 

omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não impedirem a exata 

compreensão de seu conteúdo. 

b) A proposta de Preços contendo os valores unitário e global adequados ao 

preço ofertado na etapa de lances, guardando absoluta fidelidade com a 2. 

Proposta de Preços Atualizada dos Serviços, conforme modelo constante da 

Seção VIII, no que se refere às atividades, unidades e quantidades, com a 

Coluna de ñValor Cotadoò devidamente preenchida pelos PRE¢OS DE 

VENDA propostos pela licitante, uma vez que esta será automaticamente 

migrada para o sistema informatizado da SMOBI/URBEL, deverá conter: 
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1. Razão social, n.º CNPJ, endereço, responsável, telefone e endereço 

eletrônico do licitante; 

2. Dados bancários do prestador do serviço; 

3. Especificação do objeto licitado, clara, detalhada e completa, conforme este 

Edital e anexos; 

4. Valor global discriminando o preço unitário (valor cotado) e total dos itens 

que o compõem: 

o Os valores unitários e totais devem ser apresentados em moeda 

corrente nacional e em algarismos com o máximo de 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula. Caso o preço unitário seja inserido na planilha 

através de fórmula, deverá ser utilizada a função ARRED (...) do 

Excel, limitando em duas casas decimais, para eliminar erros de 

arredondamento. 

o O valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em 

algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula. 

o Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada resultar 

em valor com mais de 02 (duas) casas decimais, o preço unitário 

deverá ser adequado ao limite de 02 (duas) casas decimais. O valor 

global obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor 

arrematado. 

c) Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas 

necessárias à execução dos serviços, objeto desta licitação, incluindo também: 

impostos, taxas, seguros, condições de manutenção e garantias oferecidas, 

ART, RRT, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, transporte, fretes 

até o destino e quaisquer outras despesas pertinentes e necessárias. Em 

nenhuma hipótese será acrescido ao valor apresentado percentual para 

coberturas de despesas que deveriam estar inseridas nos valores inicialmente 

propostos. 
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A 2.A Planilha para a Proposta de Preços - Planilha Licitantes, conforme modelo 

constante da Seção VIII em arquivo digital, não poderá ser alterada, à exceção das 

células editáveis realçadas em amarelo (razão social, CNPJ, responsável, leis sociais 

e valor cotado) que devem ser preenchidas no mesmo arquivo digital fornecido. 

Os produtos e serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 

normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

Juntamente com a 2.A Planilha para a Proposta de Preços - Planilha Licitantes, 

deverão ser apresentados pela empresa arrematante: 

a) Cronograma Físico-Financeiro (2.B) que deverá expressar a relação das 

atividades previstas, distribuídas ao longo do tempo, conforme prazos 

indicados, e com a relação dos percentuais financeiros conforme valores da 

proposta. 

b) Composições de Custos Unitários dos itens constantes das Planilhas de 

Orçamento, indicando os quantitativos de consumo de cada insumo 

(materiais, insumos, custos horários de equipamentos, custo horário de mão 

de obra, etc.) que forma o Custo Unit§rio, em formato óxlsô ou óxlsxô ou outro 

compatível com o software Microsoft Excel, editável.  

c) Detalhamento de Cálculo das Leis Sociais, conforme haja contratação 

horista ou mensalista.  

d) Detalhamento do Cálculo de BDI, seguindo o modelo e fórmula de cálculo 

apresentado neste edital (, sendo vedada a inclusão de valores referentes ao 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica e à Contribuição Social sobre Lucro 

Líquido.  

e) Declaração de validade da proposta de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação; 

f) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (1.A) nos termos do 

modelo apresentado na Seção IX; e 

g) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos (1.B) para a participação 

no presente processo licitatório, conforme modelo apresentado na Seção IX. 
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A documentação deverá ser formatada observando o cuidado com relação ao 

cabeçalho e rodapé, estes não podem interferir com as informações dos itens e valores 

da respectiva proposta comercial. 

A critério do pregoeiro poderá ser solicitado o envio impresso da documentação que 

trata essa IAL. 

20.1 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO AFERIDO PELO 

VALOR GLOBAL, para a prestação do serviço objeto desta contratação, observadas 

as exigências deste edital e seus anexos. 

O critério técnico de aceitação da proposta vincula-se ao estabelecimento do preço 

global e dos preços unitários da planilha orçamentária, em conformidade com os 

preços praticados pelo mercado. 

O pregoeiro poderá também solicitar a demonstração da exequibilidade da proposta. 

Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam 

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela administração, ou             

b) valor orçado pela administração. 

Será desclassificada a proposta que: 

a) Não atenda as especificações, os prazos e as condições definidos neste 

Edital; 

b) Contenha vícios insanáveis; 

c) Apresente preço e/ou vantagem baseados em outras propostas; 

d) Apresente preço manifestadamente inexequível e que não tenha sua 

exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Município de Belo 

Horizonte; 

e) Apresente preço global superior àqueles apresentados na etapa de lances;  

f) Apresente preço global e unitário incompatível com os preços praticados 

pelo mercado. 
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A demonstração da exequibilidade deverá ser realizada, inclusive, através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto licitado. 

A análise de exequibilidade da proposta não considerará eventuais materiais e 

instalações a serem fornecidos pela Licitante em relação aos quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na 

proposta. 

21.1 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a 

proposta inicial, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 

marcados para a abertura da sessão pública. 

21.2 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Os documentos de habilitação exigidos nesse edital deverão ser anexados em local 

próprio disponibilizado pelo sistema licitacoes-e, SENDO VEDADA, SOB PENA 

DE INABILITAÇÃO, sua substituição por link que permita acesso aos referidos 

documentos. 

Caso a documentação não seja anexada ou não esteja disponível no sistema para 

verificação no ato do julgamento, o licitante será inabilitado. 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante, devendo ser observados: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar  em nome da 

mesma; 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles que, comprovadamente, pela própria natureza, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

c) Para efeito de qualificação técnica serão admitidos atestados de capacidade 

técnica emitidos em nome da matriz e/ou da filia. 

Para fins de habilitação, os documentos que não possuírem prazo de validade, deverão 
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possuir data de emissão de no máximo 180 (cento e oitenta) dias, tendo como 

referência a data de abertura do pregão. 

a) Não se enquadram nessa exigência os documentos que, pela própria natureza, 

não apresentam prazo de validade, inclusive quanto aos atestados de capacidade 

técnica. 

Para efeito do julgamento da habilitação, o pregoeiro considerará como referência 

para a validação dos documentos a data da abertura das propostas. 

21.2.2 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

A critério do pregoeiro poderá ser solicitado o envio impresso da documentação 

comprobatória das exigências de habilitação. 

21.2.3 EXCLUSÃO ï NÃO APLICÁVEL  

Não se aplica nesta fase. Procedimento já regulamentado na IAL 17.2. 

21.4 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Os licitantes deverão apresentar Declaração de que a licitante cumpre o disposto 

no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República (1.C), conforme modelo 

apresentado na Seção IX, indicando expressamente que o licitante não emprega 

trabalhador menor nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

da República. 

21.6.2 COMPLEMENTAÇÃO DE REDAÇÃO  

Para todos os efeitos, considera-se como ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, o documento de constituição da empresa, acompanhado da(s) última(s) 

alteração(ões) referente(s) à natureza da atividade comercial e à administração da 

empresa, ou a última alteração consolidada. 

21.7.5  COMPLEMENTAÇÃO DE REDAÇÃO  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, ou de certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

21.8.2 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Atestados de Capacidade Técnico-profissional, emitidos por pessoa jurídica de 
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direito público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional 

competente, de que o profissional comprovadamente integrante do quadro 

permanente da LICITANTE, e devidamente registrado na entidade profissional 

competente, executou, na qualidade de responsável técnico, serviços de demolição 

em área urbana. 

a) A comprovação de inclusão no Quadro Permanente, deverá ser realizada pela 

apresentação de cópia(s) do(s) Contrato(s) de Trabalho do(s) profissional(is); 

ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou cópia do Contrato 

Social da empresa em que consta(m) o(s) profissional(is) integrante(s) da 

sociedade; ou, ainda, através do(s) contrato(s) de prestação de serviços 

regido(s) pela legislação civil comum, conforme preconizam o art. 1º, da Lei 

Federal n.º 6.496/1977 e  o  art. 45,  da  Lei Federal n.º 12.378/2010; 

b) O(s) profissional(is) cujo(s) atestado(s) venha(m) atender à(s) exigência(s) de 

qualificação não poderá(ão) ser substituído(s) por outro(s) profissional(is), 

sem a prévia aprovação formal da Contratante.  

Atestado(s) de Capacidade Técnico-operacional fornecido(s) por pessoa(as) 

jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a execução direta pela 

LICITANTE de serviços de demolição em área urbana, com a comprovação das 

seguintes atividades relevantes: 

a) Demolição Mecanizada; 

b) Demolição Manual. 

Não serão aceitos atestados a que se referem essa IAL que não atendam às 

formalidades aqui estabelecidas.  Será admitida a comprovação da qualificação 

através de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior. Os atestados deverão estar 

emitidos em papel timbrado dos Órgãos ou das Empresas que o expediram, ou 

deverão conter carimbo do CNPJ dos mesmos ou outra informação que permita a 

devida indicação do emitente com a devida identificação do responsável pela 

assinatura do atestado. 
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Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da empresa, 

com CNPJ da matriz e/ou das filiais do licitante. 

Não serão aceitos atestados de capacidade técnica, emitidos pelo próprio licitante. 

21.8.3 COMPLEMENTAÇÃO DE REDAÇÃO  

Exclusivamente para a execução direta de serviços de demolição em área urbana. 

21.8.4 EXCLUSÃO ï NÃO APLICÁVEL  

(Não se aplica a exigência de subcontratação para a habilitação da empresa. É uma 

possibilidade na fase de execução). 

21.9.1 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Balanço patrimonial e Demonstração Contábil do Resultado do Último Exercício 

Social exigível, com indicação do número da página transcrito do Livro Diário e 

registrado na Junta Comercial, ou autenticado através do Sistema Público de 

Escrituração Digital ï Sped, nos termos do Decreto Federal n.º 8.683/2016, 

observando-se as exceções previstas nos normativos, demonstrativo da boa situação 

econômico-financeira da licitante. 

a) O balanço e demonstrações solicitados deverão conter dados que 

comprovem o registro na Junta Comercial e o Termo de Autenticação do 

Livro Digital, ou com a autenticação de órgão de registro equivalente, ou 

através do Sistema Público de Escritura Digital ï Sped. 

b) Para as licitantes desobrigadas de registrar seus livros nas Juntas 

Comerciais ou em órgãos de registro equivalentes, deverá ser apresentada 

cópia reprográfica do balanço e demonstrações solicitados, na forma da 

lei. 

c) Ser«o considerados, ñna forma da leiò o Balan­o Patrimonial e a 

Demonstração Contábil do Resultado do Último Exercício Social, assim 

apresentados:  

1. publicados em Diário Oficial; ou 

2. publicados em Jornal; ou 

3. por fotocópia do livro Diário, devidamente registrado/autenticado na 
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Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou registrado no 

órgão de registro equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 

de Encerramento; ou 

4. na forma de escrituração contábil digital (ECD) nos termos da 

Instrução Normativa da RFB. 

d) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, desde que não 

enquadradas no art. 1.065 do Código Civil, deverão apresentar balanço de 

abertura devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante, ou no órgão de registro equivalente. 

21.9.2  ALTERAÇÃO  ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa jurídica, quando for o caso. 

Na hipótese que a certidão para recuperação judicial ou extrajudicial for positiva, 

deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo 

competente, do plano de recuperação em vigor. 

21.9.3 COMPLEMENTAÇÃO DE REDAÇÃO 

Documento arquivado na Junta Comercial ou no Cartório competente demonstrativo 

de que a licitante possui patrimônio líquido, mínimo, correspondentes a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação. 

21.10 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

As exigências relacionadas para habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista e qualificação econômico-financeira (IAL 2 1.6, 21.7 e 21.9) poderão 

ser comprovadas por documentos do SUCAF - Sistema Único de Cadastro de 

Fornecedores do Município que demonstrem a situação de cadastro do licitante, nas 

seguintes linhas de fornecimento ou similar: 

Grupo 02 ï Obras Civis e Serviços de 

Subgrupo 02.05 ï Demolições 

Caso não conste no cadastro do SUCAF quaisquer documentos exigidos o licitante 
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deverá anexá-los no sistema, devendo estar os mesmos em vigor na data da abertura 

das propostas.  

Caso o Licitante não esteja habilitado na(s) linha(s) de fornecimento/serviço 

compatível (véis) com o(s) objeto(s) licitado(s), deverá anexar, o Estatuto ou Contrato 

social em vigor acompanhado da(s) última(s) alteração(ões) ou a última alteração 

consolidada, para análise do objeto social quanto à compatibilidade em relação ao(s) 

objeto(s) licitado(s).  

Os licitantes que utilizarem o cadastro no SUCAF deverão comprovar de forma 

complementar as exigências de qualificação econômico-financeira em 

atendimento à IAL 21.9. 

A regularidade da situação do licitante no SUCAF será confirmada por meio de 

consulta on-line ao sistema, pelo Pregoeiro no ato do julgamento. Procedida à 

consulta serão impressos os relatórios obtidos e assegurado aos demais licitantes o 

direito de acesso aos dados deles constantes. 

21.11 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, 

quando houver, sujeitando-se às penalidades cabíveis 

22 EXCLUSÃO ï NÃO APLICÁVEL  

Para esta Licitação está vedada a participação de Consórcio de empresas. 

23.1  ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

É elegível o Licitante pessoa física ou jurídica privada, sendo vedada  ou pública, 

desde que atendidas às exigências das IAL 23.5, sendo vedada a participação de 

Consórcio, conforme IAL 22. 

23.2 (i)  COMPLEMENTAÇÃO DE REDAÇÃO  

É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança 

que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 

hierarquicamente superior no âmbito da Companhia Urbanizadora e de Habitação de 

Belo Horizonte (URBEL) e da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
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(SMOBI). 

23.4 O endereço eletrônico é: www.worldbank.org/debarr 

24.1 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, inclusive 

documentação de habilitação incluída antes da realização da sessão pública, o 

licitante será declarado vencedor. 

24.3 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado / valor de mercado 

para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao presente edital. 

24.4 EXCLUSÃO ï NÃO APLICÁVEL  

Não se aplica nesta fase. Procedimento já regulamentado na IAL 17.2. 

25 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

25.1 Não serão acolhidos os recursos apresentados fora do prazo legal, nem os 

recursos subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para representar o licitante. 

25.2 Declarado o vencedor, o licitante, inclusive aquele que foi desclassificado antes 

da sessão de lances, poderá manifestar motivadamente a intenção de recorrer. 

Esta manifestação deverá ser realizada via sistema eletrônico, nas 24 (vinte e 

quatro) horas imediatamente posteriores ao ato da declaração de vencedor. 

A manifestação a que se refere o subitem anterior deverá ser motivada e 

efetivada atrav®s do bot«o virtual ñinten­«o de recursoò do sistema eletr¹nico.  

25.3 Será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de 

recurso, contados do término do prazo para manifestação motivada da intenção 

de recorrer, indicada no subitem 16.2. Os demais licitantes ficarão 

http://www.worldbank.org/debarr
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automaticamente intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a ser contados do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

As razões de recursos e contrarrazões deverão ser formalizados 

preferencialmente nos termos do subitens 18.2 e 18.3 e também poderão ser 

enviados para o e-mail mafg@pbh.gov.br. 

25.4 A ausência de manifestação da intenção de recorrer, a ausência da motivação da 

intenção ou a não apresentação das razões de recurso importará na decadência 

do direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

25.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

25.6 As respostas serão disponibilizadas diretamente no endereço eletrônico 

www.licitacoes-e.com.br, no ñlinkò correspondente a este edital e no site da 

PBH pelo link ñhttps://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoesò, podendo ser acessadas 

por todos os licitantes. 

26.1 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o pregoeiro 

adjudicará o objeto ao Licitante que, tendo sido considerado elegível e habilitado, 

apresentou a proposta substancialmente adequada, nos termos das IAL 17.2 e 20.1, e 

de menor preço. 

Adjudicado o objeto à licitante declarada vencedora, o processo será encaminhado 

para análise e homologação pela Autoridade Competente. 

26.2 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Homologada a Licitação, a empresa à qual couber a adjudicação do objeto licitado 

será convocada para, no prazo a ser estabelecido: 

a) Apresentar Declaração em Cumprimento ao Artigo 49-B da Lei 

Orgânica do Município de Belo Horizonte ï LOMBH (2.A) , conforme 

modelo apresentado na Seção IX; 
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b) Prestar garantia à execução do contrato; 

c) Firmar o Contrato respectivo, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data 

da ciência da convocação do licitante vencedor pela SMOBI/URBEL, 

podendo ser prorrogado a critério da Administração. 

É condição para a celebração do contrato a manutenção de todas as condições 

exigidas na habilitação. 

A recusa em formalizar o ajuste, sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade 

competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na 

habilitação, sujeitará a licitante vencedora às penalidades cabíveis, sendo facultado à 

Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação. 

As despesas com a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

ñDOMò correr«o por conta da Administra­«o Municipal. 

26.3 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

A licitante vencedora do certame deverá cadastrar-se no Sistema Único de Cadastro 

de Fornecedores ï SUCAF e comprovar a manutenção das condições de regularidade 

demonstradas na habilitação, sob pena de decair do direito de formalizar o contrato 

com o Município. 

É de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora providenciar seu 

cadastramento junto ao SUCAF, caso ainda não se encontre cadastrada, nos termos 

do Decreto n.º 11.245/2003. Quaisquer outros esclarecimentos podem ser obtidos 

pelo telefone (31) 3277-8186 ou através do site 

https://prefeitura.pbh.gov.br/index.php/transparencia/sucaf/ 

27.1 Nesta licitação será exigida a Garantia de Execução. 

O valor da garantia à execução corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor inicial 

do Contrato e deverá ter no mínimo a mesma vigência prevista no Termo Contratual, 

e deverá, ainda, ser prorrogada sua vigência na hipótese de ocorrer prorrogação do 

prazo contratual e/ou sua complementação em caso de acréscimo de valor. 

A garantia à execução poderá ser prestada em Espécie, Carta de Fiança Bancária, ou 

Seguro Garantia, em nome do MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE. 
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Se a licitante vencedora preferir recorrer ao Seguro Garantia ou à Carta de Fiança 

Bancária, além do requisito do §1º e §2º, do art. 63, do Decreto n.º 10.710/2001, 

deverá observar as condições estabelecidas na Clausula CG 8, constante da Seção V. 

A garantia prestada responderá por eventuais multas aplicadas à Contratada, podendo 

ser retida para satisfação de perdas e danos resultantes de inadimplemento ou de ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada. 

Não ocorrendo o disposto no item anterior, a garantia será liberada ou restituída à 

Contratada, após a execução do Contrato. 

28.2 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência do Licitante, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa nos seguintes percentuais: 

a) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar o 

contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

b) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, 

na hipótese de o infrator retardar o procedimento de contratação ou 

descumprir o preceito normativo e as obrigações assumidas; 

c) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 

quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 

obrigações assumidas. 

O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para 

o cumprimento da obrigação. 

A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação 

superveniente de outras multas previstas neste item, cumulando-se os respectivos 

valores. 

Quando da aplicação da penalidade de multa deverão ser observadas as atenuantes 
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e excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso 

fortuito, quando devidamente comprovadas pelo infrator. 

III - Impedimento de licitar e contratar, com o consequente descredenciamento 

do SUCAF ï Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do Município de Belo 

Horizonte, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla 

defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) comportar-se de modo inidôneo; 

g) declarar informações falsas; 

h) cometer fraude fiscal. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior. 

As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor competente. 

A penalidade de suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar será 

aplicada pelo Diretor Presidente da URBEL.  

A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário Municipal 

de Obras e Infraestrutura. 

Na notificação de aplicação das penalidades de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar será facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis. 
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Na notificação de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade será 

facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

No caso de aplicação das penalidades previstas será concedido prazo de 10 (dez) dias 

úteis para apresentação de recurso, sem efeito suspensivo. 

As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou 

separadamente, após a análise do caso concreto e não exime a Contratada da plena 

execução do objeto contratado, sendo concedidos os prazos para defesa e recurso 

aplicáveis à pena mais gravosa. 

Poderá, ainda, ser objeto de apuração e processo administrativo a prática considerada 

abusiva, inclusive aquela caracterizada por proposta com preço manifestamente 

majorado ou inexequível. 

As sanções serão aplicadas pela Autoridade Competente da Companhia Urbanizadora 

e de Habitação de Belo Horizonte (URBEL) ou pela Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura (SMOBI), nos termos da regulamentação municipal afeta à aplicação 

de penalidades e à gestão e fiscalização de contratos. 

As sanções serão registradas no Sucaf e publicadas no DOM. 

29 EXCLUSÃO ï NÃO APLICÁVEL  

Não se aplica à essa Licitação. 

30.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início do 

prazo e incluir-se-á o do seu encerramento, encerrando-se os prazos somente em dias 

de expediente normais. 

COMPLEMENTAÇÃO DE REDAÇÃO   

A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, pois a simples apresentação da proposta submete Licitante à aceitação 

incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 

conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento 

de qualquer pormenor. 

No caso de eventual divergência entre este Edital de Licitação e seus anexos, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 
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Eventuais retificações deste Edital serão disponibilizadas no endereço eletrônico 

ñwww.licitacoes-e.com.brò, bem como no endere­o eletr¹nico 

ñhttps://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoesò. 

No caso de retificação do Edital que não implique em sua republicação, o 

credenciamento e as propostas porventura encaminhadas continuam válidos. 

Havendo republicação do edital, as propostas porventura encaminhadas serão 

canceladas, permanecendo válido apenas o credenciamento da(s) licitante(s). 

30.3 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa ou interesse público devidamente justificado, e deverá 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio 

de ato escrito e fundamentado, sem que caiba ao licitante direito à indenização, salvo 

em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei. 

O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação e da execução do 

contrato. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do licitante que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

30.4 COMPLEMENTAÇÃO DE REDAÇÃO  

Contudo, o licitante intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, assegurando ao licitante o prazo mínimo de 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação realizada no Sistema do Portal do Banco do Brasil, para apresentação de 

documentação complementar, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente das fases de classificação e 
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habilitação. 

30.5 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A IAL  

As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes via 

Sistema Eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que comprove o 

recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

A Contratada fica ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome 

completo e CPF de seu sócio representante nos instrumentos jurídicos celebrados, 

que serão publicados em portal de transparência com acesso livre, para fins de 

cumprimento da Lei de Acesso à Informação. 

A SMOBI e a URBEL incentivam a participação e acesso equitativo entre homens e 

mulheres no âmbito desta contratação, bem como a evitar a discriminação com base 

na idade, sexo, cultura ou etnia. 

A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplência por parte do(s) 

Contratado(s), não importará de forma alguma em alteração ou novação. 

30.6 Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte / Minas Gerais / Brasil para dirimir 

quaisquer questões  decorrentes da licitação e não resolvidas na esfera 

Administrativa. 

Belo Horizonte, 03 de maio de 2023. 

 

 

Leandro César Pereira 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 

 

 

Claudius Vinicius Leite Pereira 

Diretor-Presidente 

Companhia Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte - URBEL 
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Seção III .  Termo de Contrato 

 

Aos ___ dias do mês de ________ de _______, o MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, CNPJ nº 

18.715.383/0001-40, representado pelo Diretor-Presidente da Companhia Urbanizadora e de 

Habitação de Belo Horizonte, Claudius Vinicius Leite Pereira, doravante denominado 

"Contratante", de um lado,  e [qualificar Concorrente vencedor], doravante denominado 

"Contratado", de outro lado, 

[Obs.1: no texto abaixo, as frases entre parêntese são opcionais; todas as notas deverão ser 

excluídas do texto final.] 

[Obs.2: Se o Contratado consistir de um consórcio, a redação acima deverá ser modificada para 

a seguinte: ñ... (doravante chamado de "Contratante"); e, do outro lado, um cons·rcio composto 

pelos seguintes membros, todos solidariamente responsáveis perante o Contratante por todas as 

obrigações do Contratado decorrentes deste Contrato, [nome do Contratado 1] e [nome do 

Contratado 2 etc] doravante chamados de "Contratado").]  

 

CONSIDERANDO que o Contratante deseja que os Serviços sejam executados, 

 

RESOLVEM celebrar o presente contrato, regido pelas seguintes Cláusulas:  

 

1. Do Objeto: 

Este Contrato tem por objeto a execução dos seguintes Serviços: 

Primeira etapa dos Serviços de Demolição, Remoção e Transporte de Entulhos dos imóveis 

Removidos e/ ou Desapropriados, decorrente das Obras na Vila Cabana do Pai Tomás  ï Projeto 

P169134, Contrato LOAN NUMBER 9069-BR. 

 

2. Dos Recursos: 

2.1. Pela execução do Contrato pelo Contratado, o Contratante se dispõe a fazer pagamentos 

que não excedam o preço de [inserir o preço do Contrato], de acordo com as Condições Gerais do 

Contrato, que correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
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2704.0700.16.482.225.1231.0012.449051.04.1.759.000 - CO: 0000 e 

2704.0700.16.482.225.1231.0012.449051.04.1.754.791 - CO: 0000 

 

3. Dos Documentos do Contrato: 

3.1 Fazem parte integrante deste Termo de Contrato os seguintes documentos: 

(a) As Condições Gerais do Contrato; 

(b) As Condições Especiais do Contrato; 

(c) Plano de Trabalho; 

(c)  Os seguintes Apêndices: 

Apêndice A:  Especificações 

Apêndice B:  Cronograma de Atividades (Físico-Financeiro) 

Apêndice C:  Planilha de Preços  

Apêndice D:  Pessoal-Chave e Subcontratados (Não se aplica) 

Apêndice E:  Serviços e Instalações Fornecidos pelo Contratante  (Não se aplica) 

 

4. Direitos e obrigações: 

4.1 Os direitos e obrigações mútuas do Contratante e do Contratado serão estipuladas no 

Contrato, em particular: 

(a) o Contratado prestará os Serviços de acordo com as disposições do Contrato; e 

(b) o Contratante deverá efetuar os pagamentos ao Contratado, de acordo com as 

disposições do Contrato. 

 

EM FÉ DO QUE, as Partes assinam o presente Contrato. 

 

 

Claudius Vinicius Leite Pereira 

Diretor-Presidente 

Companhia Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte - URBEL 
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Aluisio Rocha Moreira 
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CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO  

 

1. Disposições Gerais 

1.1 ï Definições Exceto quando o contexto exigir interpretação diversa, as expressões e 

os termos abaixo terão, para fins deste Contrato, os seguintes 

significados: 

(a) ñĆlea econ¹micaò significa a probabilidade de perda concomitante 

à probabilidade de lucro. 

(b) ñBancoò significa o Banco Internacional de Reconstru­«o e 

Desenvolvimento (BIRD) e a Associação Internacional de 

Desenvolvimento (AID). 

(c) ñCaso Fortuitoò significa ñFor­a Maiorò. 

(d) ñCEò significa as Condi­»es Especiais do Contrato, pelas quais as 

CG podem ser aditadas ou complementadas; 

(e) ñCGò significa estas Condi­»es Gerais do Contrato;  

(f) ñContratoò significa o Termo de Contrato firmado entre as Partes e 

todos os documentos relacionados na sua Cláusula 3, ou seja, estas 

Condições Gerais do Contrato (CG), as Condições Especiais do 

Contrato (CE), o Plano de Trabalho e os Apêndices; 

(g) ñCronograma de Atividades (Físico-Financeiro)ò significa o 

documento que apresenta, graficamente, as fases e os prazos da 

execução dos Serviços, com porcentagens e valores, de acordo com 

a Planilha de Preços. 

(h) ñData de Conclus«oò significa a data de conclus«o dos Servi­os pelo 

Prestador do Serviço, atestada pelo Contratante; 

(i) ñDi§riaò significa o pre­o do trabalho di§rio realizado pelo 

Contratado sujeito a pagamento periódico, cujo valor inclui os 
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pagamentos devidos aos empregados e Pessoal do Contratado, além 

dos pagamentos pelos materiais e administração associados; 

(j) ñEmpreitada por Pre­o Globalò significa o regime de execu­«o 

segundo o qual os pagamentos são efetuados contra o progresso da 

execução dos Serviços, segundo os percentuais definidos para as 

atividades constantes do Cronograma de Atividades (Físico-

Financeiro), consistente com o Plano de Trabalho, e compreende a 

preparação, mobilização e execução dos Serviços, incluindo um 

preço certo e total para a integralidade dos serviços, o qual é 

subdividido em percentuais a serem pagos contra a conclusão de 

cada uma das diversas atividades programadas segundo o 

Cronograma de Atividades (Físico-Financeiro); 

(k) ñEmpreitada por Pre­o Unit§rioò significa o regime de execu­«o 

segundo o qual os pagamentos são efetuados contra o progresso dos 

Serviços segundo medições das quantidades efetivamente 

executadas, multiplicados os quantitativos medidos pelo preço certo 

de unidade determinada respectiva constante da Planilha de Preços 

cotados pelo Contratado em sua Proposta e que é parte integrante 

do Contrato; 

(l) ñEspecifica­»esò significa as especifica­»es do servi­o inclu²do no 

documento de proposta apresentado pelo Contratado ao 

Contratante; 

(m) ñFato do Pr²ncipeò significa qualquer medida de ordem geral, n«o 

relacionada diretamente com este Contrato, mas que nele repercute, 

provocando desequilíbrio econômico-financeiro em detrimento do 

Contratado. 

(n) ñFor­a Maiorò significa um evento que esteja al®m do controle 

razoável de uma das Partes e que torne o cumprimento de suas 

obrigações decorrentes deste Contrato impossível ou tão 
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impraticável que é considerado impossível diante das 

circunstâncias. 

(o) ñMembroò, no caso de Cons·rcio, significa qualquer um de seus 

integrantes; ñMembrosò significa todos os seus integrantes e 

ñMembro Encarregadoò significa o integrante mencionado nas CE 

para atuar em seu nome no exercício de todos os direitos e 

obrigações do Contratado em relação ao Contratante, nos termos 

deste Contrato; 

(p) ñParteò significa o Contratante ou o Contratado, conforme o caso, e 

ñPartesò significa ambos; 

(q) ñPessoalò significa as pessoas contratadas pelo Prestador de Serviço 

ou por qualquer Subcontratado como funcionários e lotados para a 

execução dos Serviços, integral ou parcialmente; 

(r) ñPlanilha de Pre­osò significa a lista completa e com pre­o dos itens 

dos Serviços a serem realizados pelo Contratado, parte de sua 

Proposta; 

(s) ñPlano de Trabalhoò significa o documento que ordena e sistematiza 

informações sobre as atividades necessárias para realizar os 

Serviços, inter-relacionando os recursos humanos, financeiros, 

materiais e tecnológicos, estabelecendo um cronograma, definindo 

os responsáveis e traçando metas e objetivos a fim de permitir que 

as atividades sejam seguidas, controladas e avaliadas pelo 

Contratante. 

(t) ñPre­o do Contratoò significa o pre­o a ser pago pela execução dos 

Serviços, segundo a Cláusula CG 7; 

(u) ñProposta do Contratanteò significa o documento de licita­«o 

completo apresentado pelo Contratado ao Contratante; 

(v) ñServi­osò significa o trabalho a ser executado pelo Contratado nos 

termos deste Contrato; 



PROCESSO N° 01-061.465/22-24 

COMPANHIA URBANIZADORA E DE HABITAÇÃO DE BELO HORIZONTE ï URBEL 

 

Seção IV ï Condições Gerais do Contrato  66 

 

Edital URBEL/ SMOBI 006/2023 - PE | Plano de Obras: 2599 -DV-U-INF-20 

Coordena­«o de Licita­»es e Gest«o de Processos | Companhia Urbanizadora e de Habita­«o de Belo Horizonte 
Avenida do Contorno, n.Ü 6.664 ï Savassi CEP: 30.110-928 Belo Horizonte - MG 

(w) ñSubcontratadoò significa qualquer pessoa com a qual o Contratado 

subcontrata qualquer parte dos Serviços, como disposto nas 

Cláusulas CG 3.1(m) e Apêndice D. 

1.2 ï Termo de 

Contrato 

As Partes assinaram o Temo de Contrato, o qual inclui estas Condições 

Gerais, formalizando este Contrato, relativo ao processo licitatório 

também indicado nas CE.  

1.3 ï Objeto do 

Contrato 

Os Serviços, objeto deste Contrato, estão definidos nas CE e deverão ser 

executados de acordo com os Apêndices A, B e/ou C e o Plano de 

Trabalho aprovado pelo Contratante em conformidade com a Cláusula 

CG 3.2. 

1.4 ï Regime de 

Execução 

Este Contrato será executado de acordo com o regime de execução 

indicado nas CE. 

1.5 ï Legislação 

Aplicável 

Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis indicadas 

nas CE.  

1.6 ï Local de 

Prestação dos 

Serviços 

Os Serviços serão executados nos locais especificados no Apêndice A e, 

quando o local de um Serviço em particular não for especificado, nos 

locais, seja no País ou em outra parte, que o Contratante aprovar. 

1.7 ï 

Representantes 

Autorizados 

Qualquer medida requerida ou permitida, bem como qualquer documento 

que deva ser assinado nos termos deste Contrato pelo Contratante ou pelo 

Contratado, pode ser tomada ou assinada pelos funcionários designados 

nas CE. 

1.8 ï Propriedade 

dos Documentos 

Todos os planos, desenhos, especificações, projetos, mapas, diagramas, 

banco de dados, relatórios, registros, materiais, softwares e quaisquer 

outros documentos produzidos e/ou apresentados pelo Contratado para o 

Contratante decorrente da execução deste Contrato, serão confidenciais, 

serão de propriedade do Contratante e deverão ser inventariados e 

entregues pelo Contratado ao Contratante até o vencimento ou rescisão 

deste Contrato.  
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1.9 ï Uso dos 

Documentos pelo 

Contratado 

O Contratado pode reter uma cópia dos documentos indicados na 

Cláusula CG 1.8 e o seu uso futuro está sujeito às restrições, se houver, 

especificadas nas CE. 

1.10 ï Práticas 

corruptas e 

fraudulentas 

O Banco Mundial exige conformidade com a sua política relacionada a 

práticas corruptas e fraudulentas conforme definido no Anexo 1 destas 

CG.  

1.11 ï Cessão É vedado ao Contratado a cessão ou transferência total ou parcial dos 

direitos e obrigações contratuais. 

2. Administração do Contrato 

2.1 ï Vigência do 

Contrato 

Este Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por ambas as 

Partes e estará vigente até a data estabelecida nas CE ou até sua rescisão. 

2.2 ï Extinção do 

Contrato 

Este Contrato será extinto quando ocorrer qualquer uma das seguintes 

hipóteses: 

(a) Conclusão dos Serviços e obrigações das Partes; 

(b) Rescisão, conforme as Cláusulas CG 2.5 e CG 2.8; 

(c) Anulação. 

2.3 ï Notificações Todas as comunicações entre as partes serão feitas por escrito e somente 

produzirão efeitos após sua efetiva entrega ao destinatário nos endereços 

indicados nas CE. 

2.4 ï Alterações 

do Contrato 

Este Contrato poderá ser alterado: 

(a) Unilateralmente pelo Contratante:  

i. Quando houver modificação do projeto ou das especificações 

para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

ii.  Quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição de seu objeto, nos 

limites permitidos na Cláusula CG 3.1(l); 

(b) Por acordo das Partes: 

i. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
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ii.  Quando necessária a modificação do regime de execução do 

serviço em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originários; 

iii.  Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor 

inicial atualizado,  

iv. Para restabelecer a relação que as Partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição do 

Contratante para a justa remuneração dos Serviços, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 

Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

2.5 ï Rescisão do 

Contrato 

A rescisão do contrato poderá ser: 

(a) Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 

da Cláusula CG 2.7; 

(b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

(c) De pleno direito, que se verifica independentemente de 

manifestação de vontade de qualquer das Partes, diante da só 

ocorrência de fato superveniente extintivo do contrato que impede a 

própria manifestação; 

(d) Por fraude ou corrupção, conforme a Cláusula CG 2.6. 

2.6 ï Rescisão por 

Fraude ou 

Corru pção 

Se o Contratante determinar que o Contratado envolveu-se em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao competir por um Contrato ou executá-lo, o Cliente 
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poderá, 14 (quatorze) dias após enviar notificação por escrito ao 

Contratado, rescindir o Contrato com o Contratado. 

2.7 ï Rescisão 

pelo Contratante 

Constituem motivo para rescisão deste Contrato: 

(a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos; 

(b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 

(c) A lentidão do seu cumprimento, levando o Contratado a comprovar 

a impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

(d) O atraso injustificado no início do serviço; 

(e) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação ao 

Contratante; 

(f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

Contrato; 

(g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 

as de seus superiores; 

(h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 

forma da Cláusula CG 4.1(b); 

(i) A decretação de falência do Contratado; 

(j) A dissolução da sociedade do Contratado; 

(k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

(l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 

da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 
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(m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

(n) O descumprimento da proibição, prevista no Art. 7º, inciso XXXIII 

da Constituição Federal de 1988, de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

2.8 ï Rescisão 

pelo Contratado 

O Contratado tem direito a rescindir o contrato pelos seguintes motivos: 

(a) A supressão, por parte do Contratante, dos Serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido na 

Cláusula CG 3.1(l); 

(b) A suspensão de sua execução, por ordem escrita do Contratante, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

(c) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo 

Contratante decorrentes dos Serviços, ou parcelas destes, já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 

(d) A não liberação, por parte do Contratante, de área, local ou objeto 

para execução dos Serviços, nos prazos contratuais. 
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2.9 ï Direitos do 

Contratante em 

caso de Rescisão 

A rescisão de que trata a Cláusula CG 2.5(a) acarreta as seguintes 

consequências, sem prejuízo das sanções previstas em lei: 

(a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que 

se encontrar, por ato próprio do Contratante; 

(b) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do Contratante, 

e dos valores das multas e indenizações devidos; 

(c) Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos 

prejuízos causados ao Contratante. 

2.10 ï 

Identificação do 

Pessoal-Chave 

Os cargos, descrições das tarefas ajustadas, qualificações mínimas e 

períodos estimados de envolvimento com a execução dos Serviços do 

Pessoal-Chave do Contratado estão descritos no Apêndice D. 

2.11 ï Alteração 

do Pessoal-Chave 

Não será feita nenhuma mudança no Pessoal-Chave exceto quando o 

Contratante concordar em contrário e/ou nas seguintes hipóteses: 

(a) Se, por alguma razão além do controle razoável do Prestador de 

Serviços, for necessário substituir alguém do Pessoal-Chave, o 

Prestador de Serviços deverá substituí-lo por uma pessoa de 

qualificações equivalentes ou melhores. 

(b) Se o Contratante achar que algum membro do Pessoal (i) cometeu 

uma transgressão grave ou foi acusado de ter cometido um ato 

criminoso, ou (ii) tiver um motivo razoável para estar descontente 

como desempenho de algum membro do Pessoal, o Prestador de 

Serviços, mediante pedido escrito do Contratante declarando as 

razões, providenciará um substituto com qualificações e experiência 

aceitáveis para o Contratante. 

(c) O Contratante não terá direito de alegar custos adicionais 

decorrentes da remoção e/ou substituição do Pessoal. 

2.12 ï Penalidades Pelo atraso injustificado na execução deste Contrato ou pela sua 

inexecução total ou parcial, o Contratado poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas na Cláusula CG 9.  
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2.13 ï Caso 

Fortuito ou Força 

Maior  

Nas hipóteses de Caso Fortuito ou Força Maior aplicam-se as seguintes 

disposições: 

(a) A incapacidade de uma das Partes de cumprir qualquer de suas 

obrigações decorrentes do Contrato não será considerada uma 

violação ou inadimplência do Contrato se essa incapacidade 

decorrer de um evento de Caso Fortuito ou Força Maior, desde que 

a Parte afetada por esse evento (i) tenha tomado todas as precauções 

razoáveis, o devido cuidado e medidas alternativas razoáveis para 

cumprir com os termos e condições deste Contrato, e (ii) tenha 

informado a outra Parte, com a brevidade possível, da ocorrência 

desse evento. 

(b) O prazo no qual uma das Partes deverá, nos termos deste Contrato, 

executar qualquer ato ou serviço, será prorrogado por um período 

igual ao tempo durante o qual essa Parte esteve incapaz de executar 

esse ato, em razão de Caso Fortuito ou Força Maior. 

(c) Durante o período de incapacidade de executar os Serviços em razão 

de um evento de Caso Fortuito ou Força Maior, o Contratado fará 

jus aos pagamentos nos termos deste Contrato, bem como ao 

reembolso de despesas adicionais, razoável e necessariamente 

contraídas durante esse período, quer por conta dos Serviços, quer 

na reativação do Serviço após o final desse período. 

3. Obrigações e Responsabilidades do Contratado 

3.1 ï Execução 

dos Serviços 

O Contratado deverá: 

(a) Executar e concluir os Serviços em conformidade com o Contrato e 

com as instruções do Fiscal do contrato; 

(b) Manter Preposto, aceito pelo Contratante, no local dos Serviços, 

para representa-lo na execução do Contrato e, ainda: 

i. Gerenciar os trabalhos; 

ii.  Receber instruções no local de execução dos serviços; 



PROCESSO N° 01-061.465/22-24 

COMPANHIA URBANIZADORA E DE HABITAÇÃO DE BELO HORIZONTE ï URBEL 

 

Seção IV ï Condições Gerais do Contrato  73 

 

Edital URBEL/ SMOBI 006/2023 - PE | Plano de Obras: 2599 -DV-U-INF-20 

Coordena­«o de Licita­»es e Gest«o de Processos | Companhia Urbanizadora e de Habita­«o de Belo Horizonte 
Avenida do Contorno, n.Ü 6.664 ï Savassi CEP: 30.110-928 Belo Horizonte - MG 

iii.  Proporcionar à equipe de fiscalização do Contratante toda a 

assistência necessária ao bom cumprimento do Contrato; 

iv. Acompanhar as vistorias; 

v. Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços; 

vi. Prestar os esclarecimentos solicitados e 

vii.  Atender prontamente às reclamações sobre os serviços 

executados pelo Contratado. 

(c) Assegurar livre acesso à fiscalização do Contratante aos locais de 

trabalho e atender a eventuais exigências solicitadas, no prazo por 

ele estabelecido, bem como fornecer as informações solicitadas; 

(d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação 

indicada nas CE durante a vigência do contrato; 

(e) Manter no local livro diário do serviço onde registrará os trabalhos 

em andamento, condições especiais que afetem o desenvolvimento 

dos trabalhos e o fornecimento de materiais, fiscalizações ocorridas 

e suas observações, anotações técnicas, etc., servindo de meio de 

comunicação formal entre as partes; 

(f) Entregar ao Contratante cópias de todas as folhas do livro diário; 

(g) Fornecer ao Contratante os dados técnicos relativos aos Serviços e 

todos os elementos e informações necessárias, quando por este 

solicitado; 

(h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados; 

(i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Contratante; 

(j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

(k) Manter garantia de execução, em conformidade com a Cláusula CG 

8; 

(l) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos Serviços até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

(m) Obter a aprovação do Contratante para assinar um subcontrato para 

a execução de parte dos Serviços e 

(n) Cumprir as demais obrigações e responsabilidades indicadas nas 

CE. 

3.2 ï Plano de 

Trabalho 

Antes de iniciar os Serviços, o Contratado deverá submeter à aprovação 

do Contratante um Plano de Trabalho detalhando os métodos gerais, 

esquemas, ordem e época de todas as atividades, devendo ser atualizado 

conforme necessário de acordo com este Contrato. 

3.3 ï Prazo de 

Execução 

Os Serviços deverão ser executados e concluídos no prazo indicado nas 

CE, contado a partir da data da ordem de início dos serviços. 

3.4 ï Condições 

Locais 

Para fins deste Contrato, presume-se que o Contratado: 

(a) Tem pleno conhecimento das condições locais e da região onde 

serão executados os serviços; 

(b) Obteve todas as informações necessárias quanto aos riscos, 

contingências e outras circunstâncias que possam influenciar ou 

afetar a sua Proposta ou a execução dos Serviços.  

(c) Inspecionou e examinou o local dos Serviços, o seu entorno e outras 

informações disponíveis, bem como teve conhecimento e 

considerou aceitáveis e possíveis, antes da apresentação da sua 
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Proposta, todas as condições, fatores e elementos relevantes para 

execução dos Serviços, incluindo mas não se limitando: 

i. À forma e a natureza do local de execução dos Serviços; 

ii.  À extensão e a natureza dos serviços e bens necessários à 

execução e conclusão dos Serviços e para correção de qualquer 

defeito; 

iii.  À legislação, os procedimentos e as práticas trabalhistas; e 

iv. Às necessidades do Contratado para acesso, acomodação, 

instalações, pessoal, energia, transporte, água e demais serviços 

necessários à execução e conclusão dos Serviços e para 

correção de qualquer defeito. 

3.5 ï Serviços 

Provisórios 

O Contratado executará os serviços provisórios, necessários à execução 

do objeto deste contrato, inclusive os serviços de proteção a pessoas e 

propriedades conforme seja necessário, bem como pelas despesas 

provenientes do uso de equipamentos. 

3.6 ï Obrigações 

de Apresentar 

Relatórios 

O Contratado deverá apresentar ao Contratante os relatórios e 

documentos indicados no Apêndice A deste Contrato na forma, 

quantidade e prazos fixados no referido Apêndice.   

3.7 ï Registro de 

Pessoal 

O Contratado deverá manter registro de seus empregados e apresentar 

para controle e exame, sempre que o Contratante o exigir, a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social de seus empregados e comprovantes de 

pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, 

quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos 

empregados que prestam ou tenham prestado serviços ao Contratante, por 

força deste contrato. 

3.8 ï Identificação 

do Pessoal-Chave 

Os cargos, descrições das tarefas ajustadas, qualificações mínimas e 

períodos estimados de envolvimento com a execução dos Serviços do 

Pessoal-Chave do Contratado estão descritos no Apêndice D. 
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3.9 ï Remoção 

e/ou Substituição  

Caso o Contratante solicite por escrito, o Contratado deverá providenciar 

a substituição, às suas custas, de um membro do Pessoal por outro com 

iguais ou melhores qualificações e experiência, desde que aceitáveis para 

o Contratante, se algum membro do Pessoal: 

(a) Incorrer em conduta indevida ou for acusado de ter cometido um ato 

criminoso,  

(b) Envolver-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas durante a execução dos Serviços; 

(c) For considerado pelo Contratante como incompetente ou incapaz no 

cumprimento das tarefas atribuídas. 

3.10 ï 

Equipamentos 

para Empregados 

O Contratado deverá propiciar aos seus empregados as condições 

necessárias para o perfeito desenvolvimento dos serviços, fornecendo-

lhes os equipamentos e materiais para o bom desempenho e controle de 

tarefas afins. 

3.11 ï 

Identificação de 

Equipamentos 

O Contratado deverá identificar todos os equipamentos de sua 

propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de 

propriedade do Contratante. 

3.12 ï Segurança, 

Higiene e 

Disciplina 

O Contratado deverá: 

(a) Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço no local de 

execução dos serviços cumpra os regulamentos disciplinares, de 

segurança e de higiene existentes no local de trabalho, devendo 

observar as exigências emanadas da CIPA (Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes) quando aplicável e, principalmente, as 

contidas na legislação em vigor; 

(b) Informar à área de segurança do Contratante os nomes e funções dos 

empregados do Contratado que estarão atuando na execução dos 

serviços em questão; 



PROCESSO N° 01-061.465/22-24 

COMPANHIA URBANIZADORA E DE HABITAÇÃO DE BELO HORIZONTE ï URBEL 

 

Seção IV ï Condições Gerais do Contrato  77 

 

Edital URBEL/ SMOBI 006/2023 - PE | Plano de Obras: 2599 -DV-U-INF-20 

Coordena­«o de Licita­»es e Gest«o de Processos | Companhia Urbanizadora e de Habita­«o de Belo Horizonte 
Avenida do Contorno, n.Ü 6.664 ï Savassi CEP: 30.110-928 Belo Horizonte - MG 

(c) Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será 

expressamente vedado o uso de qualquer bebida alcoólica, bem 

como, durante a jornada de trabalho, desviar a atenção do serviço; 

(d) Manter pessoal habilitado, uniformizado num só padrão e 

devidamente identificado através de crachás com fotografia recente; 

(e) Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas 

áreas do Contratante e 

(f) Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência no 

serviço for considerada inconveniente, no prazo determinado pelo 

Contratante. 

3.13 ï Vigilância O Contratado manterá vigilância, constante e permanente, sobre os 

trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a 

responsabilidade por quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente 

venham a ocorrer. 

3.14 ï Seguros O Contratado manterá durante toda execução contratual os seguintes 

seguros, encaminhando as respectivas apólices ao Contratante: 

(a) Risco de responsabilidade civil do Contratante; 

(b) Contra acidentes do trabalho e 

(c) Riscos diversos de acidentes físicos decorrentes da execução do 

objeto deste contrato, além de outros exigidos pela legislação 

pertinente. 

3.15 ï Despesas de 

Acidentes de 

Trabalho 

O Contratado responsabilizar-se-á pelas despesas decorrentes de 

acidentes do trabalho não cobertas pelo seguro correspondente. 

3.16 ï Controle de 

Materiais 

O Contratado deverá organizar o almoxarifado, estocando 

convenientemente os materiais de sua propriedade e os fornecidos para a 

execução da obra objeto deste contrato, responsabilizando-se pela sua 

guarda e distribuição. 
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3.17 ï 

Equipamentos, 

Veículos e 

Materiais  

Equipamentos, veículos e materiais colocados à disposição do 

Contratado pelo Cliente, ou adquiridos pelo Contratado com recursos 

integrais ou parciais fornecidos pelo Cliente serão de propriedade do 

Cliente e deverão ser: 

(a) Identificados de modo adequado;; 

(b) Inventariados e entregues ao Contratante, quando da extinção deste 

Contrato, de acordo com suas instruções e 

(c) Segurados, no valor equivalente à sua total substituição, às expensas 

do Contratado, salvo determinação em contrário e por escrito do 

Contratante. 

3.18 ï Inspeções e 

Auditorias pelo 

Banco 

O Contratado deverá: 

(a) Manter e envidar todos os esforços possíveis para assegurar que seus 

Subcontratados mantenham contas e registros precisos e 

sistemáticos em relação aos Serviços e em tal forma e detalhes que 

identifiquem claramente as mudanças de data e de custos 

pertinentes. 

(b) Permitir e incentivar que seus Subcontratados permitam, que o 

Banco e/ou pessoas indicadas pelo Banco inspecione o local e/ou 

todas as suas contas e registros referentes à execução do Contrato e 

ao envio da Proposta para o fornecimento dos Serviços e submeta 

tais contas e registros à auditoria por auditores indicados pelo Banco 

se este assim o exigir.  

(c) Dar a devida atenção ao Anexo 1 deste Contrato que dispõe, inter 

alia, que atos que objetivem impedir concretamente o exercício dos 

direitos de inspeção e auditoria do Banco, nos termos da das alíneas 

(a) e (b), constituem uma prática proibida sujeita à rescisão 

contratual (bem como à determinação de inelegibilidade de acordo 

com os procedimentos de sanções do Banco). 
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3.19ï Prazo de 

Desmobilização 

Extinto o contrato, o Contratado terá um prazo de 28 (vinte e oito) dias, 

a contar da data da notificação oficial sobre a extinção, para desmobilizar 

o local de execução dos serviços e deixá-lo inteiramente livre e 

desimpedido. 

4. Obrigações e Responsabilidades do Contratante 

4.1 ï Execução do 

contrato 

O Contratante deverá: 

(a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, em conformidade 

com a Cláusula CG 5, por um representante designado para este fim; 

(b) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução deste Contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados; 

(c) Receber o objeto do Contrato, em conformidade com a Cláusula CG 

10;  

(d) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido a 

Cláusula CG 7;  

(e) Liberar ou restituir a garantia de execução após a execução do 

Contrato; 

(f) Fornecer ao Contratado todos os dados necessários à execução do 

objeto do contrato, considerada a natureza dos mesmos; 

(g) Prestar aos empregados do Contratado informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, e que 

digam respeito a natureza dos serviços que tenham que executar e 

(h) Dar direito de acesso e posse de todas as partes do local de execução 

dos Serviços ao Contratado na mesma data em que expedir a ordem 

de início dos serviços, bem como permitir aos técnicos e 

empregados do Contratado amplo e livre acesso às áreas físicas do 

Contratante envolvidas na execução deste contrato, observadas as 

suas normas de segurança internas. 
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4.2 ï Serviços e 

Instalações 

O Contratante colocará à disposição do Contratado, para a finalidade dos 

Serviços a serem realizados e livres de qualquer encargo, os serviços, as 

instalações e os bens descritos no Apêndice E, durante os períodos e no 

modo especificados no Apêndice A. 

4.3 ï Equipe de 

Contrapartida  

Se for especificado no Apêndice A deste Contrato, o Contratante deverá 

colocar à disposição do Contratado, gratuitamente, os profissionais e a 

equipe de apoio de contrapartida, que serão designados pelo Contratante 

com a assessoria do Contratado e que deverão trabalhar sob a orientação 

exclusiva do Contratado. 

(a) Se qualquer membro da equipe de contrapartida não executar de 

modo adequado qualquer tarefa compatível com o seu cargo, que 

lhe seja atribuída pelo Contratado, este poderá solicitar a sua 

substituição e o Contratante não deverá se negar sem razão a tomar 

as providências necessárias para atender a esse pedido. 

5. Fiscalização 

5.1 ï Objetivo O Contratante realizará vistorias com o propósito de:  

(a) Avaliar a qualidade e o andamento dos serviços prestados;  

(b) Medir os serviços executados para efeito de faturamento; e  

(c) Receber os Serviços concluídos. 

5.2 ï 

Participantes da 

Vistoria  

Todas as vistorias serão realizadas pelo Fiscal do Contrato, nomeado de 

acordo com a CGC 4.1(a), e seus auxiliares e consultores, se necessário, 

e deverão ser acompanhados pelo Preposto do Contratado e quem este 

deseje incluir na vistoria. 

5.3 - Registro As vistorias serão registradas no livro diário dos serviços e as anotações 

da fiscalização no mesmo terão validade de comunicação escrita, 

devendo ser rubricadas pelos representantes de ambas as partes. 

6.  Medições 

6.1 ï Frequência As medições para faturamento deverão ocorrer mensalmente a partir da 

ordem de início dos serviços. Sob pena de não serem realizadas, as 
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medições devem ser precedidas de solicitação do Contratado, com 

antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos: 

(a) Relatórios escrito e fotográfico e 

(b) Cronograma refletindo o andamento dos serviços. 

6.2 ï Metodologia A medição deve ser feita para apurar a quantidade líquida real da 

execução de cada item dos serviços e a metodologia adotada para 

medição será:  

(a) De acordo com o Cronograma de Atividades (Físico-financeiro), no 

caso de contratos por Empreitada por Preço Global, que inclui a 

relação de todas as atividades de execução dos Serviços, distribuídas 

em ordem sequencial e identificando os eventos de pagamento e 

seus correspondentes percentuais do preço global cotado pelo 

Contratado em sua Proposta; e  

(b) De acordo com a Planilha de Preços, no caso de contratos por 

Empreitada por Preços Unitários, que inclui a relação de todos os 

itens de serviços e materiais incluídos nos Serviços e seus 

correspondentes preços unitários cotados pelo Contratado em sua 

Proposta. 

6.3 ï Serviços 

Medidos 

Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados 

e concluídos até a data de medição e que estejam conforme o disposto 

nos documentos que integram o presente Contrato. 

6.4 ï Valoração 

dos Serviços 

Medidos 

O Contratante deve dar valor monetário a cada item de trabalho, de 

acordo com o progresso e alcance dos marcos definidos no Cronograma 

de Atividades (Físico-financeiro) no caso de contratos por Empreitada 

por Preço Global, ou aplicando as medidas feitas no campo e a tarifa ou 

preço unitário para cada item da Planilha de Preços no caso de contratos 

por Empreitada por Preço Unitário. 
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6.5 ï 

Participantes da 

Medição 

As medições serão executadas pelo Fiscal do Contrato em presença do 

Preposto do Contratado e eventuais divergências serão sanadas pelo 

Representante do Contratante. 

7.  Preço e Condições de Pagamentos 

7.1 - Preço O Preço do Contrato será o montante estabelecido no Termo de Contrato 

e será sujeito a ajustes, em conformidade com o Contrato. 

7.2 - Impostos O Preço do Contrato incluirá todos os impostos, taxas e emolumentos 

incidentes, que devam ser pagos pelo Contratado ou recolhidos pelo 

Contratante por força de lei. 

7.3 ï Pagamentos 

Periódicos 

Os pagamentos periódicos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir de cada medição, observando-se para as respectivas 

realizações, o seguinte procedimento: 

(a) O Contratado deverá entregar ao Fiscal do Contrato os relatórios de 

medição no prazo de dois dias após a sua realização; 

(b) O Contratante deverá aprovar os valores para fins de faturamento, 

comunicando essa aprovação ao Contratado no prazo estipulado nas 

CE após o recebimento da medição; 

(c) O Contratado deverá apresentar a fatura no primeiro dia subsequente 

à comunicação dos valores aprovados, nos termos da alínea anterior; 

(d) Caso haja divergência entre o valor a faturar indicado nos relatórios 

referidos na al²nea ñaò e os valores estimados pelo Contratante, este 

informará o valor da glosa nos valores estimados pelo Contratado 

no prazo da alínea "b"; 

(e) Caso existam glosas, o Contratado emitirá a fatura nos valores 

corrigidos considerando essas glosas, as quais serão motivo de 

discussão entre as partes sem atrasar o pagamento do valor não 

glosado; 

(f) A faturas emitidas pelo Contratado contra o Contratante deverão ser 

entregues no endereço estipulado nas CE. 
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7.4 ï Pagamento 

por Serviços 

Adicionais 

Para fins de se determinar a remuneração devida por serviços adicionais 

que venham a ser ajustados nos termos da Cláusula 2.4(a), o Apêndice C 

traz um detalhamento do valor do pagamento integral. 

7.5 ï Atrasos de 

Pagamento 

Os pagamentos em atraso serão atualizados monetariamente de acordo 

com a fórmula ou taxa definida nas CE calculados pro rata tempore. 

7.6 ï Local de 

Pagamento  

O pagamento do valor devido deve ser feito em conta bancária do 

Contratado, indicada nas CE. 

7.7 ï Equilíbrio 

Econômico-

financeiro 

Para o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato deverão ser 

verificados os custos dos itens constantes da proposta contratada com a 

planilha de custos que acompanha o pedido de reequilíbrio, com a 

demonstração de quais itens da planilha de custos estão defasados, 

inclusive com taxa de administração, e que estão ocasionando o 

desequilíbrio contratual. 

7.8 ï Reajuste de 

Preços 

O reajuste do Preço do Contrato somente ocorrerá quando a vigência do 

Contrato ultrapassar 12 (doze) meses, contados a partir da data limite 

para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, 

salvo se a prorrogação ocorrer por culpa exclusiva do Contratado.   

Não será concedido reajuste de mão-de-obra, ainda que previsto, 

concomitantemente com o reequilíbrio econômico-financeiro, também 

com base na variação dos custos da mão-de-obra. 

Caso exista reajuste, os valores faturados serão ajustados a cada 12 (doze) 

meses, a contar da data da apresentação da Proposta pela aplicação do 

respectivo fator de reajuste de preços aos valores de pagamento devidos 

de acordo com a seguinte fórmula:  

P = A + B Lm/Lo + C Im / Io , onde: 

P = é o fator de reajuste do Preço do Contrato; 

A, B e C = são coeficientes especificados nas CE, representando, 

respectivamente, A a parcela não reajustável; B a parcela reajustável 
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referente aos custos de mão-de-obra e C a parcela reajustável de outros 

insumos;  

Lm = é o índice indicado nas CE em vigor em vigor no último dia do 

mês em que finda a contagem do prazo de 12 (doze) meses; 

Lo = é o índice em vigor na data de apresentação da Proposta ou da data 

do orçamento a que se refere; 

Im = é o índice indicado nas CE em vigor em vigor no último dia do mês 

em que finda a contagem do prazo de 12 (doze) meses; e . 

Io = é o índice em vigor na data de apresentação da Proposta ou da data 

do orçamento a que se refere;  

Se o valor do índice for mudado após ter sido utilizado no cálculo, este 

deverá ser corrigido e ajustado no próximo Certificado de Pagamento. 

8.  Garantia de Execução 

8.1 ï Garantia de 

Execução  

O Contratado deverá obter e entregar ao Contratante previamente à 

assinatura do Termo de Contrato uma Garantia de Execução no valor 

estabelecido nas CE e deverá ter esse valor atualizado nas mesmas 

condições deste Contrato. 

8.2 ï Modalidades O Contratado pode optar por uma das seguintes modalidades:  

(a) Caução em dinheiro; 

(b) Caução em títulos da dívida pública; 

(c) Seguro-garantia; 

(d) Fiança bancária. 

8.3 ï Vigência da 

Garantia 

A garantia prestada deverá vigorar e permanecer executável até 28 (vinte 

e oito) dias contados do término do prazo de execução previsto na 

Cláusula CG 3.3. 

8.4 ï Devolução 

da Garantia 

A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o recebimento 

definitivo dos Serviços. 
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9.  Sanções Administrativas 

9.1 ï Por atraso O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 

multa de mora, na forma prevista nas CE. 

(a) A multa a que alude esta CG não impede que o Contratante rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na 

lei. 

(b) A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada da garantia do respectivo contratado. 

(c) Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

Contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.2 ï Pela 

Inexecução Total 

ou Parcial 

Pela inexecução total ou parcial do contrato o Contratante poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 

(a) Advertência; 

(b) Multa, na forma prevista nas CE; 

i. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá o Contratado pela sua 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo Contratante ou cobrada judicialmente. 

(c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o Contratado ressarcir o Contratante pelos 
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prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

9.3 ï Cumulação 

de Sanções 

As sanções previstas nas alíneas (a), (c) e (d) da Cláusula CG 9.1 poderão 

ser aplicadas juntamente com a da alínea (b), facultada a defesa prévia 

do Contratado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.  Recebimento dos Serviços 

10.1 ï 

Recebimento 

Provisório 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido provisoriamente, pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado. 

10.2 ï 

Recebimento 

Definitivo 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido definitivamente, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação definido nas CE, ou vistoria que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais, observado o disposto na Cláusula CG 

3.1(h). 

10.3 ï Omissão do 

Contratante 

Na hipótese de o termo circunstanciado não ser lavrado dentro dos prazos 

fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados ao 

Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

10.4 ï 

Responsabilidades 

do Contratado 

O recebimento da obra, bem como a aceitação dos serviços das etapas 

intermediárias, atesta o cumprimento das exigências contratuais, mas não 

exclui as responsabilidades: 

(a) Civil do Contratado pela solidez e segurança dos Serviços e 

(b) Ético-profissional do Contratado pela perfeita execução do 

Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou neste Contrato. 

11.  Foro 

11.1 Foro Será competente para dirimir quaisquer questões contratuais o foro 

indicado nas CE. 
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Seção V.  Condições Especiais do Contrato (CE) 

 

Número da 

Cláusula CG 

Emendas, Suplementos e Cláusulas nas Condições Gerais de 

Contrato 

1.2 O processo licitatório a que se refere este Contrato é:  

Processo n° 01-061.465/22-24 

Licitação URBEL/SMOBI PE 006/2023 

1.3 Os Serviços objeto deste Contrato são os seguintes:  

Primeira etapa dos Serviços de Demolição, Remoção e Transporte de 

Entulhos dos imóveis Removidos e/ ou Desapropriados, decorrente das 

Obras na Vila Cabana do Pai Tomás ï Projeto P169134, Contrato 

LOAN NUMBER 9069-BR 23.1, conforme julgamento do PREGÃO 

ELETRÔNICO URBEL/SMOBI 006/2023, segundo a proposta e 

demais peças integrantes do Edital respectivo, as quais, conhecidas e 

aceitas pelas partes, incorporam-se a este instrumento, 

independentemente de transcrição.  

1.4 O regime de execução deste Contrato é:  

Empreitada por Preço Unitário, por medição. 

1.5 A legislação aplicável a este Contrato é a seguinte:  

Decreto n.º 10.710, de 28 de junho de 2001, naquilo que for aplicável; 

na Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte; na Lei n.º 11.065, de 

1º de agosto de 2017, regulamentada pelo Decreto n.º 16.681, de 31 de 

agosto de 2017; no Decreto n.º 13.757, de 26 de outubro de 2009; no 

Decreto n.º 15.113, de 08 de janeiro de 2013; no Decreto n.º 15.476, de 

06 de fevereiro de 2016; no Decreto n.º 16.769, de 09 de novembro de 

2017; no Decreto n.º 16.361, de 30 de junho de 2016; na Lei Federal 
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n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 e, no que couber, na Lei Federal 

n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002; na Lei Federal n.º 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto n.º 11.129, de 11 de 

julho de 2022; no Decreto n.º 16.954, de 02 de agosto de 2018; no 

Decreto n.º 16.408, de 29 de agosto de 2016; além da legislação 

trabalhista aplicável, em especial a Consolidação das Leis do Trabalho 

ï CLT (Decreto Lei Federal n.º 5.452/1941); a Portaria n.º 3.214/1978, 

do Ministério do Trabalho, da regulamentação municipal afeta à gestão 

e fiscalização de contratos, das normas constantes no Edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO URBEL/SMOBI 006/2023, que fazem parte 

deste instrumento, independente de transcrição, bem como de forma 

subsidiária, quando couber e sem conflito com as regras do agente 

financiador, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei 

Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 

1.7 Os Representantes Autorizados são: 

Para o Contratante:  

a) Claudius Vinicius Leite Pereira, Diretor-Presidente da 

Companhia Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte 

b) Aluizio Rocha Moreira ï Diretor de Projetos e Obras da 

Companhia Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte 

c) Alexandre Lopes Vieira ï Chefe da Divisão de Apoio a Obras 

da Companhia Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte 

d) Fiscal do Contrato a ser designado por Portaria da Companhia 

Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte  

Para o Contratado: [nome, cargo] 

1.9 

 

 

O Contratado não deve usar qualquer documento ou software afeto ao 

objeto dessa contratação para finalidades não relacionadas a este 

Contrato sem a prévia aprovação por escrito do Contratante.  
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1.11 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

A Contratada não poderá ceder o Contrato, total ou parcialmente, a 

terceiros em nenhuma hipótese.  

Subcontratar o objeto desta Licitação será permitido somente mediante 

expressa aprovação da fiscalização e autorização do Gestor do Contrato, 

limitado a 30% (trinta por cento) do valor total contratado.  

a) As subcontratações parciais, se necessárias, deverão ser 

efetuadas, preferencialmente, através de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte, salvo expressa justificativa do Fiscal 

do Contrato.  

b) A subcontratação não será admitida para os itens para os quais, 

como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida 

apresentação de atestados que comprovassem execução de 

serviços com características semelhantes.  

c) Para a formalização da subcontratação, a Contratada deverá, a 

qualquer tempo, apresentar a relação dos serviços que serão 

subcontratados juntamente com a apresentação da seguinte 

documentação: 

1. Solicitação da Contratada dirigida à Fiscalização, justificando 

a necessidade da subcontratação e solicitando autorização 

para fazê-la; 

2. Minuta do contrato a ser celebrado entre a Contratada e a 

subcontratada; 

3. Documentos pertinentes à habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista e de qualificação técnica, da subcontratada, 

a fim de respeitar as regras aplicáveis à licitação; 

No caso de eventual subcontratação esta deverá se dar 

preferencialmente com microempresas ou empresas de pequeno porte, 

salvo expressa justificativa da FISCALIZAÇÃO. 
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À Subcontratada aplicam-se, na sua esfera de atuação, as obrigações da 

Contratada. 

2.1 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

O prazo de vigência deste Contrato é de 455 (quatrocentos e cinquenta 

e cinco) dias corridos contados a partir da data de sua assinatura.  

2.2 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

Constituem condições extintivas deste Contrato:  

a) o integral cumprimento de seu objeto, caracterizado pelo 

recebimento definitivo dos serviços contratados;  

b) o decurso de seu prazo de vigência;   

c) o acordo formal entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração, nos 

termos do art. 472 do Código Civil Brasileiro, Lei Federal n.º 

10.406/2002; e 

d) a sua rescisão unilateral.  

Resolvido este Contrato, por força das condições previstas nas alíneas 

b) e c) supra, a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura ï SMOBI 

pagará, à Contratada, deduzido todo e qualquer débito inscrito em nome 

desta, apenas o valor correspondente aos serviços efetivamente 

executados e aproveitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis, se for o caso. 

2.3 Os endereços de recebimento das notificações são: 

Cliente: Município de Belo Horizonte 

A/C de: Alexandre Lopes Vieira ï alexandre.lopes@pbh.gov.br ou 

             Aluisio Rocha Moreira ï arocha@pbh.gov.br ou 

 Claudius Vinicius Leite Pereira ï urbel@pbh.gov.br 

 

Contratado:__________________________________________  
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A/C de : __________________________________________  

E-mail (onde permitido):____________________________ 

2.4 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

Este contrato poderá ser alterado obedecidos os limites de acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, observados, para a formalização do aditamento, 

os procedimentos estabelecidos na regulamentação municipal vigente, 

precedida da apresentação de justificativa e da comprovação da 

responsabilidade técnica (ART/RRT) registrada após publicação, 

encaminhada em até 20 (vinte) dias à Contratante. 

2.4 (a)  ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

A Contratada se obriga a aceitar, se necessário, a inclusão, mediante 

Termo Aditivo a este Contrato, das atividades eventualmente não 

previstas na Planilha de Orçamento, tendo por base os preços unitários 

da Tabela da URBEL/SUDECAP, ou de outra tabela de referência de 

preços reconhecida oficialmente, vigente na data de elaboração do 

orçamento do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO URBEL/SMOBI Nº 

006/2023, modificados pelo fator "K", obtido pela relação entre o preço 

global ofertado pela Licitante e o orçamento de custo direto da URBEL. 

Da mesma forma, as atividades não previstas na Planilha de Orçamento, 

nem constante da Tabela da URBEL/SUDECAP, ou de outra tabela de 

referência de preços reconhecida oficialmente, terão seus preços 

compostos por uma dessas, com base nos elementos que compõem a 

referida tabela, modificados pelo fator ñKò, fixado nesta contrata­«o em 

1,_____, observando-se, para a formalização do aditamento, os 

procedimentos estabelecidos no Decreto n.º 16.361/2016. 

2.5 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

O Gestor do Contrato poderá promover a rescisão deste Contrato. 



PROCESSO N° 01-061.465/22-24 

COMPANHIA URBANIZADORA E DE HABITAÇÃO DE BELO HORIZONTE ï URBEL 

 

Seção V. Condições Especiais do Contrato  92 

Edital URBEL/ SMOBI 006/2023 - PE | Plano de Obras: 2599 -DV-U-INF-20 

Coordena­«o de Licita­»es e Gest«o de Processos | Companhia Urbanizadora e de Habita­«o de Belo Horizonte 
Avenida do Contorno, n.Ü 6.664 ï Savassi CEP: 30.110-928 Belo Horizonte - MG 

A rescisão será recomendada pelo Fiscal do Contrato e efetivada pelo 

Gestor do Contrato, na forma do disposto no Decreto n.º 15.113/2013. 

Rescindido o contrato, além de multas impostas na forma da Cláusula 

Décima Sexta deste Contrato, e seus subitens, ficará a CONTRATADA 

também sujeita às sanções estabelecidas neste contrato e no art. 4º do 

Decreto n.º 15.113/2013.   

2.5(a) ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

Este contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do Contratante, 

devidamente justificado, quando o interesse público assim o exigir e nos 

casos da Clausula CG 2.7, sem indenização à Contratada, a não ser em 

caso de dano efetivo disso resultante 

2.7 (f) ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

A subcontratação total do objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, não são admitidas neste Contrato. 

2.10 EXCLUSÃO ï NÃO APLICÁVEL  

Não se aplica à esse contrato. 

2.11 EXCLUSÃO ï NÃO APLICÁVEL  

Não se aplica à esse contrato. 

3.1 (d) ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

O Contratado deve manter todas as condições de habilitação 

estabelecidas nas IAL 21. 

3.1 (n) O Contratado deve cumprir as seguintes obrigações e 

responsabilidades adicionais:  
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a) Garantir a boa qualidade do(s) serviço(s) contratado(s) e 

produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer deterioração, 

substituindo-os sempre que for o caso. 

b) Visitar o local dos serviços, por meio de seu engenheiro 

supervisor, documentando fotograficamente as condições locais, 

avaliando toda complexidade que envolve a execução do 

contrato. 

c) Registrar a Anotação de Responsabilidade Técnica ï ART 

relativa à execução dos serviços contratados no prazo 

estabelecido no art. 28, parágrafo 1º da Resolução do CONFEA 

e/ou proceder ao Registro de Responsabilidade Técnica ï RRT 

no prazo dos incisos I e II, do art, 2º da Resolução nº 91/2014 do 

CAU/BR. 

d) Cumprir todas as obrigações estipuladas no Termo de Referência 

de Licitação. 

e) Manter a frente dos trabalhos a equipe técnica indicada em sua 

proposta, ou que venha a ser aprovada pela Fiscalização, na 

hipótese de não exigência de indicação, sempre liderada por 

Coordenador qualificado, com capacidade e poderes bastantes 

para representa-la perante a Fiscalização da Contratante e 

resolver problemas referentes aos serviços em execução. 

f) Substituir integrante da equipe técnica que, de alguma forma, 

não esteja respondendo adequadamente às exigências da 

execução dos serviços, mantendo a qualificação exigida para 

cada um dos profissionais. 

g) Fornecer todos os equipamentos necessários à execução do 

escopo ora licitado, observando os quantitativos mínimos do 

Termo de Referência. 
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h) Apresentar o projeto de implantação da instalação de apoio e 

sistema de informatização, nos exatos termos do Termo de 

Referência. 

i) Cumprir rigorosamente o planejamento gerencial das atividades 

nas instalações de apoio de obras, nos termos do Termo de 

Referência. 

j) Responsabilizar-se pelo recolhimento, triagem e destinação 

adequada dos resíduos, independentemente da natureza destes, 

na forma do Termo de Referência. 

k) Manter limpo a instalação de apoio, sem lixos ou recipientes que 

possam acumular água, evitando a proliferação do mosquito 

Aedes aegypti e demais vetores, conforme exigido no Termo de 

Referência. 

l) Obter, sem qualquer ônus para a Contratante, todas as licenças 

e/ou autorizações exigidas pela legislação municipal. 

m) Assegurar e responsabilizar-se, durante a execução dos serviços, 

pela proteção e conservação desses, assim como dos materiais e 

equipamentos empregados, e/ou necessários à execução, até o 

recebimento provisório pela Administração. 

n) Corrigir, refazer, reparar, revisar, ou substituir, imediatamente, 

às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados, independentemente das 

penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

o) Permitir e facilitar, à Fiscalização da URBEL, a inspeção dos 

serviços, em qualquer dia e horário, devendo prestar as 

informações e esclarecimentos solicitados. 

p) Obedecer integralmente ao Plano de Segurança da Obra, 

conforme as Normas de Segurança do Trabalho. 
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q) Participar, ao Fiscal do Contrato, a ocorrência de qualquer fato 

ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos 

serviços, no todo ou em parte, de acordo com o cronograma, 

indicando as medidas para corrigir a situação. 

r) Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados, 

obedecendo rigorosamente às normas da ABNT, bem como as 

instruções, especificações e detalhes fornecidos ou editados pela 

SMOBI e/ou pela SUDECAP e/ou pela URBEL. 

s) Manter atualizado o ñDiário de Obrasò, nele registrando todas as 

ocorrências que afetem o prazo de execução, ou o orçamento dos 

serviços, devendo todas as anotações serem vistadas pelo Fiscal 

do Contrato. 

t) Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e 

posturas municipais sobre execução de serviços em locais 

públicos. 

u) Manter em bom estado, todo o equipamento necessário à perfeita 

execução dos serviços contratados, objetivando atender ao 

cronograma físico, à qualidade e às especificações técnicas. 

v) Juntar, em caso de pedido de aditivo de prazo, valor ou alteração 

de planilha, além da justificativa, do cronograma físico-

financeiro e da planilha, a Anotação de Responsabilidade 

Técnica ï ART ou de Registro de Responsabilidade Técnica ï 

RRT do projeto, da planilha orçamentária, do cronograma físico-

financeiro e de outras peças técnicas relativas às alterações 

solicitadas. 

w) Assinar a qualquer tempo, sem qualquer ônus para a Contratante, 

os documentos necessários, ou que vierem a ser necessários para 

a regularização dos serviços efetivamente executados perante os 

órgãos competentes (INSS, cartórios de registro de imóveis, 
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regulação urbana, meio ambiente, conselhos profissionais, 

concessionárias, permissionárias e autorizatárias de serviços 

públicos, órgãos do patrimônio histórico e artístico de qualquer 

esfera de governo, etc.), mesmo após a resolução, ou rescisão do 

Contrato. 

x) Conceder livre acesso aos seus documentos e registros 

contábeis, relativos ao objeto da licitação.  

3.2 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

Constitui o plano de trabalho, os itens 8, 9 e 10 do Termo de Referência. 

3.3 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

O prazo para a prestação completa dos serviços ora contratados é 

de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir 

da data de emissão da 1ª Ordem de Serviço. 

3.8 EXCLUSÃO ï NÃO APLICÁVEL  

Não se aplica à esse contrato. 

4.3 EXCLUSÃO ï NÃO APLICÁVEL  

Não se aplica à esse contrato. 

5.1 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

A fiscalização do escopo ora contratado será realizada na forma do 

Termo de Referência integrante do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

URBEL/SMOBI 006/2023. 

A Fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a Contratada da 

responsabilidade pela prestação dos serviços avençados.  

6.1  ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

Os serviços serão medidos mensalmente, conforme executados e de 

acordo com o Cronograma Físico Financeiro detalhado entregue pela 
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contratada, observadas as demais prescrições do Termo de Referência 

do PREGÃO ELETRÔNICO URBEL/SMOBI 006/2023. As medições 

serão elaboradas tendo em vista os serviços executados, no período do 

dia 16 do mês anterior até o dia 15 do mês em curso, pelo Fiscal do 

Contrato, com a participação da Contratada, sendo formalizadas e 

datadas no último dia de cada mês. 

6.2  ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

A liberação do processamento da medição inicial ficará vinculada à 

entrega de: 

a) Anotações de Responsabilidade Técnica ï ART, no CREA/MG 

e/ou Registro de Responsabilidade Técnica ï RRT, no 

CAU/MG, referente aos serviços. 

b) Vistorias Técnicas Cautelares, conforme estabelecido pelo 

Fiscal e no Termo de Referência ï Anexo I do Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO PE URBEL/SMOBI 006/2023;  

c) Apresentação da documentação relativa à Segurança do 

Trabalho, relacionada no Termo de Referência ï Anexo I do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PE URBEL/SMOBI 

006/2023; 

d) Apresentação do Certificado de Matrícula junto ao INSS, para 

os serviços e/ou obras em referência;  

e) Apresentação do Planejamento do Empreendimento com o uso 

do software MS Project, conforme Termo de Referência ï 

Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PE 

URBEL/SMOBI 006/2023; 

f) Apresentação do Programa de Gestão de Resíduos da 

Construção Civil (PGRCC). 

A liberação do processamento das medições estará condicionada a:  
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a) Comprovação, por antecipação e mensalmente, dos 

recolhimentos do FGTS, devidamente acompanhados de relação 

nominal de empregados alocados no(s) serviço(s) (GFIP), bem 

como de todos os encargos trabalhistas; 

b) Demonstrações de recolhimento do ISS; 

c) Registro no SUCAF ativo e atualizado;  

d) Apresentação do Registro Fotográfico, conforme Termo de 

Referência ï Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PE 

URBEL/SMOBI 006/2023; e 

e) Ao atendimento à legislação ambiental conforme Termo de 

Referência ï Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PE 

URBEL/SMOBI 006/2023. 

A liberação do processamento da medição final ficará vinculada à 

entrega de: 

a) Certificados de Garantia de todos os equipamentos instalados na 

obra, anexado à respectiva Nota Fiscal de compra (ou cópia 

autenticada) do material. 

6.3 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

Os serviços, materiais e produtos serão medidos, após executados, 

entregues e aceitos, conforme condições estabelecidas no Caderno de 

Encargos da SUDECAP 4Û edi­«o, bem como nos documentos óTermo 

de Refer°nciaô e óCrit®rio de Pagamento e Medi­»es da 

Urbelô, que integram a Se­«o VII ï Especificações, observadas as fases 

de execução previstas no Cronograma Físico Financeiro Detalhado. 

Serviços não aceitos pela Fiscalização da Contratante não serão objeto 

de medição. 

Em nenhuma hipótese poderá haver: 

a) antecipação de medição de serviços; ou  

b) medição de serviços sem a devida cobertura contratual. 
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7.3 (a)  ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

As medições mensais serão realizadas no sistema FLUIG pela 

Contratada, a partir da inserção das quantidades e serviços executados e 

as respectivas memórias de cálculo, bem como relatório fotográfico 

dos serviços executados.  

A partir de então o fiscal do contrato realizará a conferência dos 

valores e, se for o caso, realizará os ajustes se necessários.  

Após consenso, a medição  será encaminhada para o setor de 

processamento de medições da Contratante que formaliza o processo 

através da emissão da  GLM - Guia de Liberação de Medição que ocorre 

até o último dia do mês de referência. 

7.3 (b) 

 

O Contratante comunicará a aprovação dos valores: até o último dia 

do mês. 

7.3 (f) ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

O pagamento será realizado pela Diretoria Administrativa e Financeira 

(DAF-UB) da URBEL, por meio de sua Divisão Financeira (DVFI-UB), 

localizada à Avenida do Contorno, n.º 6.664, 1º andar, Savassi, Belo 

Horizonte / MG / Brasil. 

7.5 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO  PARA A CG 

Havendo atraso no pagamento do valor devido, por culpa exclusiva do 

Município, incidirá correção monetária até o pagamento efetivo, 

processando-se o c§lculo ñpro rata dieò com base na varia­«o do ĉndice 

de Preços ao Consumidor Amplo Especial ï IPCA-E, do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística ï IBGE, ou por outro índice oficial 

que vier a substituí-lo, observando o procedimento do artigo 18-A do 

Decreto n.º 14.252/2011. 
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7.6 O pagamento do valor devido será feito na seguinte conta bancária: 

[incluir detalhes da conta do Contratado]  

7.8 

 

ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, contados 

da data de refer°ncia da ñPlanilha de Or­amentoò (constante do Edital 

de PREGÃO ELETRÔNICO URBEL/SMOBI 006/2023), de acordo 

com o disposto no §1º, do art. 2º, combinado com o § 1º, do art. 3º, 

ambos da Lei Federal n.º 10.192/2001, quando será aplicada a seguinte 

fórmula: 

 

Onde: 

R é o valor do reajustamento; 

P0 é o preço inicial dos serviços a serem reajustados; 

Ii é o índice de preço, referente ao mês de execução dos serviços; e 

I0 é o índice de preço, referente ao mês da data de apresentação da 

proposta. 

O índice de preço (I) será calculado pelas colunas das atividades 

preponderantes publicado pela revista "Conjuntura Econômica" da 

Fundação Getúlio Vargas, na seguinte proporção: 

I = 0,01C06 + 0,92C38 + 0,02C40 + 0,05C46 

Onde: 

Coluna 06(C06) - Edificações 

Coluna 38 (C38) ï Terraplenagem 

Coluna 40 (C40) - Estrutura Concreto Armado 

Coluna 46 (C46) - Obras Complementares 
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8.1 A Garantia de Execução do Contrato será no montante: 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 

[incluir valor]  

8.2 (c) e (d) COMPLEMENTAÇÃO DE REDAÇÃO  

Seguro Garantia ou Fiança Bancária, deverá conter, no mínimo, os 

seguintes requisitos: 

a) comprometer-se a pagar à Contratante, mediante notificação 

por escrito, o valor de multa imposta à Contratada, decorrente 

da aplicação de qualquer penalidade inserida no Edital de 

LICITAÇÃO URBEL/SMOBI PE Nº 006/2023, no Contrato 

dele decorrente, ou na legislação pertinente, até o limite da 

importância prevista no Termo de Garantia; 

b) o prazo para o pagamento da importância resultante da 

aplicação de multa prevista na alínea (a) será de no máximo 

30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação pelo 

Garante; 

c) a Contratada compromete-se a renovar a presente garantia ou 

fiança bancária, se for o caso, que permanecerá em vigor até, 

no mínimo, a vigência do instrumento ao qual se refere ou, no 

caso de obras e serviços de engenharia, até, no mínimo, 180 

(cento e oitenta) dias após a data do recebimento provisório 

dos serviços, inclusive. 

8.3 COMPLEMENTAÇÃO DE REDAÇÃO  

No caso de obras e serviços de engenharia, a garantia vigorará e 

permanecerá executável, até, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias após 

a data do recebimento provisório dos serviços, inclusive. 

9 
INCLUSÃO DE CONDIÇÃO  
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O descumprimento total ou parcial da legislação ou cláusulas 

contratuais, dar causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos, ou 

a inexecução total ou parcial do contrato, caracterizará a inadimplência 

da Contratada, sujeitando-se à penalidades. 

O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo 

estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

Quando da aplicação da penalidade de multa deverão ser observadas as 

atenuantes e excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de 

força maior ou caso fortuito, quando devidamente comprovadas pelo 

infrator.  

Nos casos previstos pela legislação, as multas poderão ser descontadas 

do pagamento imediatamente subsequente à sua aplicação.  

As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor 

competente.  

A penalidade de suspensão temporária de licitar e impedimento de 

contratar será aplicada pelo Diretor Presidente da URBEL.  

A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura.  

O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos será 

considerado como inexecução total do Contrato, devendo o instrumento 

respectivo ser rescindido, salvo razões de interesse público 

devidamente explicitadas no ato da autoridade competente pela 

contratação. 

As sanções serão recomendadas pelo Fiscal do Contrato e aplicadas 

pela Autoridade Competente da Companhia Urbanizadora e de 

Habitação de Belo Horizonte (URBEL) ou pela Secretaria Municipal 
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de Obras e Infraestrutura (SMOBI), nos termos do Decreto n.º 

15.113/2013 e da regulamentação municipal vigente afeta a fiscais e 

gestor de contratos. 

As sanções serão registradas no Sucaf e publicadas no DOM. 

9.1 ALTERAÇÃO ï NOVA REDAÇÃO PARA A CG  

As multas aplicáveis são:  

Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de 

atraso na execução de serviços, até o limite de 9,9%, (nove vírgula nove 

por cento) correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre 

o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 

caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento 

fiscal. 

As multas por atraso no cumprimento do Cronograma Físico-Financeiro, 

após apuradas pelo Fiscal do Contrato, terão sua execução condicionada 

ao comprometimento do prazo de conclusão dos serviços contratados, 

de modo que a Contratada terá a oportunidade de sanear o atraso 

verificado sem prejuízos ao correto andamento dos serviços, hipótese na 

qual deverá ser observado o procedimento previsto nas alíneas a seguir: 

a) o eventual descumprimento do cronograma será comunicado à 

Contratada juntamente com o respectivo valor da multa, para que 

se apresente um planejamento contendo a forma e o prazo de 

solução do atraso; 

b) a Contratante analisará a solução e prazo apresentados pela 

Contratada, emitindo parecer favorável ou não. Se não 

concordar, deverá apresentar nova sugestão para aprovação da 

Contratada; 

c) após o prazo fixado pela Contratada para a solução do atraso, a 

Contratante irá apurar se o atraso se mantém, quando, então, a 
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multa apurada anteriormente será aplicada considerando todo o 

atraso havido nos serviços; 

d) na hipótese de o atraso ter sido compensado, retomado o 

cronograma, a Contratada não será penalizada. 

9.2 (b) As multas aplicáveis são:  

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação, na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em 

desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas 

e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio 

para o fim a que se destina; 

Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

Contrato quando o infrator der causa à rescisão contratual; 

Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator 

ensejar a rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à 

Administração Pública superiores aos contratados. 

9.2 (c) 
ALTERAÇÃO DE REDAÇÃO  

Impedimento de licitar e contratar, com o consequente 

descredenciamento do SUCAF ï Sistema Único de Cadastro de 

Fornecedores do Município de Belo Horizonte, pelo prazo de até cinco 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o 

licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do contrato; 
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g) fraudar a execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; 

j) cometer fraude fiscal. 

9.2 (d) 
ALTERAÇÃO DE REDAÇÃO   

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 9.3 
COMPLEMENTAÇÃO DE REDAÇÃO  

A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação 

superveniente de outras multas previstas neste item, cumulando-se os 

respectivos valores. 

10.2 O prazo de observação é de: até 90 (noventa) dias da data do "Termo 

de Recebimento Provis·rioò, definido na CGC 10.1. 

Após o recebimento definitivo dos serviços e produtos contratados, a 

CONTRATADA deverá dar baixa em todas as ART/RRT relativas às 

atividades desenvolvidas. 

11.1 As partes Contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão 

oriunda do presente Contrato, o foro da Comarca de Belo Horizonte. 
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Apêndices 

Apêndice A ï Especificações 

[inserir TR] 
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Apêndice B ï Cronograma de Atividades (Físico-Financeiro) 

[inserir cronograma contratual] 
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Apêndice C ï Planilha de Preços 

[inserir planilha contratual] 
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Apêndice D ï Pessoal-Chave e Subcontratados 

[Não se aplica a esse contrato] 

 

Apêndice E ï Serviços e Instalações Fornecidos pelo 

Contratante 

[Não se aplica a esse contrato] 
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Anexo 1 - Política do Banco Mundial - Práticas Corruptas e 

Fraudulentas 

[inserir o texto integral da Seção VI. Fraude e Corrupção] 
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Seção VI .  Fraude & Corrupção 

1. O Banco exige de todos os Mutuários (incluindo beneficiários de empréstimos por ele 

concedidos), bem como dos Licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (nomeados 

ou não), seu pessoal, subcontratados, prestadores de serviços ou fornecedores de insumos, no 

âmbito de projetos financiados pelo Banco, a observância dos mais elevados padrões de ética 

durante a Licitação e a execução desses contratos1. De acordo com essa política, o Banco: 

a) Define, para os fins dessa cláusula, as expressões abaixo, da seguinte forma: 

i) ñprática corrupta 2ò significa oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de 

terceiros;  

ii)  ñprática fraudulenta3ò significa qualquer ato ou omiss«o, incluindo falsa declara­«o, 

que, de forma intencional ou irresponsável, induza em erro ou tente induzir em erro 

uma parte para obter um benefício financeiro ou não, ou para evitar uma obrigação; 

iii)  ñprática colusiva4ò significa uma combina­«o entre duas ou mais partes visando 

alcançar um fim indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 

iv) ñprática coercitiva5ò significa prejudicar ou lesar, ou amea­ar prejudicar ou lesar, 

direta ou indiretamente, qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar 

indevidamente as ações de uma parte. 

v) ñprática obstrutivaò significa: 

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 

fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir 

materialmente uma investigação do Banco sobre alegações de uma prática de 

corrupção, fraude, coerção ou colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar 

                                                           

1 Neste contexto, qualquer ação tomada por um licitante, fornecedor, empreiteiro ou qualquer de seu pessoal, agentes, subcontratados, 

prestadores de serviços e/ou seus empregados para influenciar o processo de licitação ou a execução do contrato, buscando uma vantagem 
indevida, é imprópria. 

2 ñTerceirosò refere-se a um agente p¼blico que atua no processo de licita­«o ou na execu­«o do contrato. Nesse contexto, ñagente p¼blicoò 

inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre a licitação. 

3 ñParteò refere-se a um agente público; os termos ñbenef²cioò e ñobriga­«oò são relativos ao processo de licitação ou à execução do 

contrato; e o ñato ou omiss«oò objetiva influenciar o processo de licitação ou a execução do contrato. 

4 ñPartesò refere-se aos participantes do processo de licitação (incluindo os agentes públicos) que tentam estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos. 

5 ñParteò refere-se a um participante do processo de licitação ou da execução do contrato. 
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qualquer parte para que esta não revele qualquer fato que seja de seu 

conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para 

impedir que recorra à investigação ou a conduza, ou, 

(bb) atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e 

auditoria do Banco, nos termos da cláusula 3.2. abaixo 

b) Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se envolveu, 

de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, 

coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 

c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada 

a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou 

de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o 

processo de licitação ou de execução do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha 

adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas 

práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o 

Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

d) Imporá sanções à pessoa física ou jurídica a qualquer tempo, em conformidade com 

seus procedimentos de sanções aplicáveis, incluindo declará-la inelegível 

publicamente, indefinidamente ou por prazo determinado, para (i) a adjudicação de um 

contrato financiado pelo Banco e (ii) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou 

fornecedor ou prestador de serviço nomeado de uma empresa elegível a quem se está 

adjudicando um contrato financiado pelo Banco. 

2. Os Licitantes deverão permitir que o Banco inspecione quaisquer contas e registros e 

outros documentos referentes ao envio da Proposta e à execução do contrato e os submeta à 

auditoria por auditores indicados pelo Banco. 

3. Os Licitantes deverão tomar conhecimento do teor da Cláusula 3 das Condições Gerais 

do Contrato. 
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Seção VII.  Minuta de Ata de Registro de Preços 

[Não se aplica a essa licitação] 

1.  Termos da Ata de Registro de Preços 

Preâmbulo Aos [inserir data], em [inserir local] , [inserir nome do Gerenciador], 

neste ato representado por [inserir nome e qualificações do representante 

do Gerenciador], resolve, tendo em vista o resultado do Pregão 

Eletrônico n.º _______ firmar a Ata de Registro de Preços n.º _______ 

para registrar preços com a empresa cuja proposta foi classificada em 

primeiro lugar no certame, atendendo as condições, sujeitando-se as 

partes às normas [inserir normas].  

1. Objeto 1.1 O objeto desta Ata é o Registro de Preços para [inserir descrição 

dos Serviços], conforme especificações constantes do Pregão Eletrônico 

n.º _______.  

2. Preços, 

especificações e 

quantitativos 

2.1 Os preços, as especificações e quantitativos dos Serviços 

registrados são os definidos no Anexo I a esta Ata. 

2.2 O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores 

serão divulgados pelo Gerenciador e ficarão disponibilizados durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

3. Validade da Ata 3.1 O prazo de validade da presente Ata é de [inserir prazo], contados 

a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que o 

período total não ultrapasse um ano. 

4. Participantes da Ata 4.1 Esta Ata de Registro de preços é destinada ao [inserir nome dos 

Participantes da Ata], mas poderá ser utilizada por outros interessados, 

desde que autorizados pelo Gerenciador. 

4.2 Os Participantes deverão informar Gerenciador, quando de sua 

ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas 

em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências 

relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a 

recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 

serviços. 

5. Contratações 5.1 Sob pena de incorrer nas penalidades previstas abaixo e 

observados os quantitativos máximos definidos na Cláusula 2.1, o 

Fornecedor se obriga a assinar os futuros Contratos decorrentes desta 

Ata, no prazo máximo de [inserir prazo].  

5.2 Quando das contratações decorrentes do registro de preços, deverá 

ser respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; 

e 

5.3 Os Participantes do Registro de Preços deverão, quando da 

necessidade de contratação, recorrerem ao Gerenciador da Ata de 

Registro de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e 

respectivos preços a serem praticados. 
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5.4 A existência de preços registrados não obriga as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

5.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

5.6 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação 

pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão 

interessado, por intermédio de instrumento contratual, 

6. Condições gerais do 

fornecimento 

6.1 As condições gerais do fornecimento dos Bens e da prestação dos 

Serviços Correlatos, os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações do Contratante e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições das futuras contratações, encontram-se definidos no 

Contrato. 

7. Gerenciamento da 

Ata 

7.1 O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá ao 

Gerenciador, que se obriga a:  

(a) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, e dos serviços 

registrados;  

(b) Notificar o fornecedor para assinatura do contrato;  

(c) Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em 

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve os custos dos bens registrados;  

(d) Fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na 

presente Ata.  

(e) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado 

nesta Ata de Registro de Preços. 

(f) [inserir outras obrigações, conforme o caso]. 

8. Cancelamento do 

Registro de Preços 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

(g) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

(h) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

(i) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; e 

(j) tiver presentes razões de interesse público. 

8.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior devidamente comprovados. 



PROCESSO N° 01-061.465/22-24 

COMPANHIA URBANIZADORA E DE HABITAÇÃO DE BELO HORIZONTE ï URBEL 

 

Seção VII . Minuta de Ata de Registro de Preços  116 

Edital URBEL/ SMOBI 006/2023 - PE | Plano de Obras: 2599 -DV-U-INF-20 

Coordena­«o de Licita­»es e Gest«o de Processos | Companhia Urbanizadora e de Habita­«o de Belo Horizonte 
Avenida do Contorno, n.Ü 6.664 ï Savassi CEP: 30.110-928 Belo Horizonte - MG 

8.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado do 

fornecedor ou contratado, nas hipóteses previstas neste item será feita por 

escrito. 

9. Penalidades 

 

9.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo 

fornecedor, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuário, 

resguardados o devido processo e a prévia defesa, poderá acarretar, 

isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções.  

(a) Advertência.  

(b) Multas: [inserir as multas].  

(c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 

de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos.  

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

licitação pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida 

sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos 

resultantes ou depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com 

subitem anterior.  

9.2 A aplicação das sanções acima não exclui a possibilidade de 

aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do 

fornecedor por eventuais perdas e danos. 

10. Fraude e 

Corrupção 

10.1 O Banco exige de todos os Mutuários (incluindo beneficiários de 

empréstimos por ele concedidos), bem como dos Licitantes, 

fornecedores, empreiteiros e seus agentes (nomeados ou não), seu 

pessoal, subcontratados, prestadores de serviços ou fornecedores de 

insumos, no âmbito de projetos financiados pelo Banco, a observância 

dos mais elevados padrões de ética durante a Licitação e a execução 

desses contratos6. De acordo com essa política, o Banco: 

(a) Define, para os fins dessa cláusula, as expressões abaixo, da 

seguinte forma: 

i) ñprática corrupta 7ò significa oferecer, dar, receber ou solicitar, 

direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar 

indevidamente as ações de terceiros;  

ii)  ñprática fraudulenta8ò significa qualquer ato ou omissão, 

incluindo falsa declaração, que, de forma intencional ou irresponsável, 

induza em erro ou tente induzir em erro uma parte para obter um 

benefício financeiro ou não, ou para evitar uma obrigação; 

                                                           

6 Neste contexto, qualquer ação tomada por um licitante, fornecedor, empreiteiro ou qualquer de seu pessoal, agentes, subcontratados, prestadores de 
serviços e/ou seus empregados para influenciar o processo de licitação ou a execução do contrato, buscando uma vantagem indevida, é imprópria. 

7 ñTerceirosò refere-se a um agente p¼blico que atua no processo de licita­«o ou na execu­«o do contrato. Nesse contexto, ñagente p¼blicoò inclui a 

equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre a licitação. 

8 ñParteò refere-se a um agente público; os termos ñbenef²cioò e ñobriga­«oò s«o relativos ao processo de licita­«o ou ¨ execu­«o do contrato; e o ñato 

ou omiss«oò objetiva influenciar o processo de licitação ou a execução do contrato. 
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iii)  ñprática colusiva9ò significa uma combinação entre duas ou mais 

partes visando alcançar um fim indevido, inclusive influenciar 

indevidamente as ações de terceiros; 

iv) ñprática coercitiva10ò significa prejudicar ou lesar, ou amea­ar 

prejudicar ou lesar, direta ou indiretamente, qualquer parte ou 

propriedade da parte para influenciar indevidamente as ações de uma 

parte. 

v) ñprática obstrutivaò significa: 

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o 

objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco sobre 

alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou colusão; e/ou 

ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele 

qualquer fato que seja de seu conhecimento em relação a questões 

relevantes para a investigação, ou para impedir que recorra à investigação 

ou a conduza, ou, 

(bb) atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos 

de inspeção e auditoria do Banco, nos termos da cláusula 10.2. abaixo 

(b) Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o 

licitante indicado se envolveu, de forma direta ou por meio de um agente, 

em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou obstrutiva ao 

concorrer ao contrato em questão; 

(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a 

parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, 

determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de 

qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o 

processo de licitação ou de execução do contrato em questão, sem que o 

Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao 

Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive 

por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que 

tomou conhecimento dessas práticas; 

(d) Imporá sanções à pessoa física ou jurídica a qualquer tempo, 

em conformidade com seus procedimentos de sanções aplicáveis, 

incluindo declará-la inelegível publicamente, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para (i) a adjudicação de um contrato financiado pelo 

Banco e (ii) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor 

                                                           

9 ñPartesò refere-se aos participantes do processo de licitação (incluindo os agentes públicos) que tentam estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos. 

10 ñParteò refere-se a um participante do processo de licitação ou da execução do contrato. 



PROCESSO N° 01-061.465/22-24 

COMPANHIA URBANIZADORA E DE HABITAÇÃO DE BELO HORIZONTE ï URBEL 

 

Seção VII . Minuta de Ata de Registro de Preços  118 

Edital URBEL/ SMOBI 006/2023 - PE | Plano de Obras: 2599 -DV-U-INF-20 

Coordena­«o de Licita­»es e Gest«o de Processos | Companhia Urbanizadora e de Habita­«o de Belo Horizonte 
Avenida do Contorno, n.Ü 6.664 ï Savassi CEP: 30.110-928 Belo Horizonte - MG 

ou prestador de serviço nomeado de uma empresa elegível a quem se está 

adjudicando um contrato financiado pelo Banco. 

10.2 Os Licitantes deverão permitir que o Banco inspecione quaisquer 

contas e registros e outros documentos referentes ao envio da Proposta e 

à execução do contrato e os submeta à auditoria por auditores indicados 

pelo Banco. 

10.3 Os Licitantes deverão tomar conhecimento do teor da Cláusula 3 das 

Condições Gerais do Contrato. 

11. Solução de 

controvérsias  

 

11.1 O Foro de [inserir foro competente] será o competente para dirimir 

quaisquer dúvidas que vierem a surgir no cumprimento das obrigações 

aqui estabelecidas.  

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes contratantes assinam o presente instrumento em 

três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  

  

[Local] , [data] .  

  

_____________________________________ 

Gerenciador 

 

_____________________________________ 

Fornecedor 
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2.  Planilha da Ata de Registro de Preços 

[Não se aplica a essa licitação] 

 

[inserir nome e qualificações do Contratado] 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º [indicar] 

PE N.º [indicar]          LOTE No: [indicar] 

Data de assinatura [indicar]   

Data de Validade [indicar] 

1 2 3 4 5 6 

ITEM 

N  ̄

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  UNIDADE 

  

QUANTIDADE  PREÇO 

UNITÁRIO  

PREÇO TOTAL 

POR ITEM 

(COL. 4³5) 
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Seção VIII .  Termo de Referência: Especificações 

1. Termo de Referência 

1. OBJETIVO 

Este Termo de Referência, parte integrante do edital de licitação, tem por objetivo estabelecer o conjunto 

de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar e subsidiar a 

contratação da Primeira etapa dos Serviços de Demolição, Remoção e Transporte de Entulhos dos 

imóveis a serem removidos e/ou Desapropriados na Vila Cabana do Pai Tomás, objeto desta licitação. 

Em caso de possíveis dúvidas decorrentes de conflitos entre a planilha orçamentária e as especificações 

técnicas, prevalecerá o que estiver contemplado nos seguintes elementos e nesta ordem: 

I. Termo de Referencia 

II. Caderno de Encargos da SUDECAP 3ª/4ª edições; 

III. Planilha contratual. 

 

2. OBJETO 

O objeto desta licitação refere-se à Primeira etapa dos Serviços de Demolição, Remoção e Transporte 

de Entulhos dos imóveis a serem removidos e/ou desapropriados na Vila Cabana do Pai Tomás. O 

aglomerado da Cabana do Pai Tomás fará parte do conjunto de intervenções a serem realizadas com 

recursos provenientes do Projeto P169134, Contrato LOAN NUMBER 9069-BR, firmado entre a Prefeitura 

de Belo Horizonte e o Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD). As obras e 

servi­os na Cabana ser«o um dos componentes do ñPrograma de Mobilidade e Inclus«o Urbanaò. Para a 

implantação das intervenções estruturantes na Cabana Pai Tomás serão necessárias remoções 

(desocupação e demolição) de imóveis interferentes com as obras, dando origem ao objeto desta 

contratação. 

Nesta contratação estão previstos os serviços de demolição manual e mecanizada de aproximadamente 

185 (cento e oitenta e cinco) imóveis/domicílios, conforme quantitativos abaixo, bem como a remoção, 

carga e transporte de todo os entulhos gerados, nos seguintes trechos:  

¶ Trecho 1: Rua dos Angelins (próxima ao Cemitério Parque da Colina); 

V Aproximadamente 82 (oitenta e dois) imóveis;  
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V Área demolida de aproximadamente 6.050,51 m2; 

V Volume de entulho gerado de aproximadamente 5.203,44 m3. 

¶ Trecho 2: Rua São José Santa Catarina (próximo à Rua Independência); 

V Aproximadamente 11 (onze) imóveis cadastrados; 

V Área demolida de aproximadamente 674,40 m2; 

V Volume de entulho gerado de aproximadamente 579,98 m3.  

¶ Trecho 3:  Rua Sete de Setembro (Entre Av. Amazonas e Rua Chapinha); 

V Aproximadamente 92 (noventa e dois) imóveis cadastrados; 

V Área demolida de aproximadamente 7.484,40 m2; 

V Volume de entulho gerado de aproximadamente 6.436,58 m3.  

¶ Outros serviços: relativos aos entulhos da demolição de passeios nos entornos das casas, 

demolição de escadas, estruturas externas (puxadinhos fora do corpo da casa), muros e previsão 

de material solto no local.  

V Volume de entulho de aproximadamente 2.558,04 m3. 

Portanto, estima-se uma área total de 14.209,31 m2 (quatorze mil duzentos e nove mil e trinta e um metros 

quadrados) de demolição e um volume correspondente de entulho de 14.778,04 m3 (quatorze mil 

setecentos e setenta e oito metros cúbicos).  

Os principais serviços desta contratação serão, portanto, a demolição manual e mecanizada, transporte 

manual e mecanizado de entulho e limpeza da área, reparo de edificações. Trata-se de serviços de baixa 

especialização (complexidade) e podem ser satisfeitos pelos padrões de desempenho e qualidade já pré-

estabelecidos pelo mercado, pelas especificações constantes do Caderno de Encargos da Sudecap, bem 

como pelas diretrizes estabelecidas pelas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

Ademais, apresentam características padronizadas e homogêneas frente à necessidade de execução, 

propiciando o atendimento satisfatório dos diversos serviços a serem realizados, destituídas, de 

peculiaridades, sem qualquer complexidade ou outras especificações para além daquelas já consideradas 

na presente contratação ou mesmo sem alternativas técnicas de desempenho dependentes de tecnologias 

sofisticadas. 

Observa-se, ainda, que se constituem como serviços de fácil caracterização, que não comportam 

variações de execução relevante e que são prestados por uma gama muito grande de empresas 

disponíveis no mercado, sendo serviços de execuções frequentes e pouco diversificados, não havendo, 
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consequentemente, qualquer dificuldade em conformá-los segundo padrões objetivos e usuais de 

mercado.  

Diante do exposto e considerando que os serviços referenciados para essa contratação estão submetidos 

a padrões de desempenho e qualidade definidos pela ABNT, pelas normas regulamentadoras do atual 

Ministério da Economia, pelo Caderno de Encargos da SUDECAP, entre outras legislações e normas de 

outros órgãos detentores de padrões objetivamente definidos neste Termo de Referência, esses serviços 

enquadram-se no conceito de serviços comuns, conforme definido no parágrafo único do artigo 1º da Lei 

Federal, n.º 10.520/2002; no Decreto Federal n.º 10.024/2019; na Súmula n.º 257 do TCU e na Súmula n.º 

10 da PGM e tendo respaldo nos acórdãos do TCU, n.º 1.168/2009 ï Plenário; n.º 2.932/2011 e n.º 

505/2018 ï Plenário, entre outros. 

Por fim, há de se observar ainda que, visto que os serviços deste objeto contarão com recursos oriundos 

Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento ï BIRD recairão algumas responsabilidades 

adicionais àquela prevista na legislação e regulamentação nacionais. Sobretudo no que diz respeito ao 

Plano de Gestão Social e Ambiental. 

2.1 Localização: 

Os serviços de demolição, objeto dessa licitação, serão realizados no Aglomerado Cabana do Pai Tomás, 

regional Oeste de Belo Horizonte no Estado de Minas Gerais - Brasil. 

O Aglomerado da Cabana do Pai Tomás, conforme dados do seu plano urbanístico - Plano Global 

específico (PGE), constitui uma das ocupações mais antigas de Belo Horizonte. Tem-se que o início da 

sua formação data de 1963. Situada na Região Oeste de Belo Horizonte próximo à Avenida Amazonas 

(uma das principais avenidas de Belo Horizonte, que liga o centro Comercial ao centro Industrial da cidade) 

Anel Rodoviário, Avenida Tereza Cristina e o Cemitério Parque da Colina, possui hoje cerca de 70.000 

habitantes. O aglomerado ocupa aproximadamente uma área de 500.000 m² e faz parte das áreas de 

atuação da URBEL. Trata-se de uma ocupação desordenada e informal mapeada pela Lei de Ocupação 

e Uso do Solo com Zona Especial de Interesse Social (ZEIS).  

 

3. JUSTIFICATIVA  

O Aglomerado Cabana do Pai Tomás, pelas características físicas e de sua ocupação, demanda ações de 

urbanização, de saneamento básico, de requalificação ambiental e tratamento de áreas de risco e de 

remoção e reassentamento de famílias.   

Em 2011 foi contratado com recursos do programa OGU PACII do Governo Federal, contrato 0352814-

71/2011, os projetos básicos e executivos para as intervenções do Programa Vila Viva no assentamento.  
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Com a ausência de liberação de recursos pelo Governo Federal para intervenções estruturantes em 

assentamentos de interesse social, a Prefeitura de Belo Horizonte (PBH), por meio da Secretaria Municipal 

de Obras e Infraestrutura (SMOBI) e da Companhia Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte (Urbel) 

buscou alternativas de fonte de recursos para viabilizar as intervenções estruturantes indicadas nos 

projetos. 

Através do contrato firmado entre a Prefeitura de Belo Horizonte, e Banco Internacional para a 

Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) serão realizadas as intervenções estruturantes no Aglomerado 

Cabana do Pai Tomás. Trata-se do Programa de Mobilidade e Inclusão Urbana, que tem como um dos 

componentes as intervenções na Cabana do Pai Tomás. O objetivo das intervenções é a adequação das 

condições de saneamento, erradicação de áreas de risco, reestruturação do sistema viário, urbanização 

de becos, tratamento de áreas remanescentes, adequações na iluminação pública, criação de áreas de 

convívio social, remoção de famílias e construção de unidades habitacionais e relocação de comércios.  

Para viabilizar a implantação das obras será necessária a remoção de imóveis, domiciliares e comerciais, 

que interferem com o conjunto das intervenções propostas nesta etapa.  

Neste contexto o objeto desta licitação tem como objetivo e se justifica por viabilizar a demolição dos 

imóveis necessários para liberação de frentes para o início das obras da primeira etapa das intervenções 

ï trechos 1 a 3 ï a ser realizada pelo Programa Vila Viva no assentamento, objeto do contrato firmado 

entre a PBH e o BIRD.  

Os trechos foram escolhidos com base no planejamento geral dos serviços e obras que devem acontecer 

em ato continuo e paralelo à desocupação destas áreas, a serem viabilizadas em outro contrato específico 

para essa finalidade. 

Os imóveis relacionados nesta primeira etapa das demolições permitirão o início das obras viárias que 

melhoram a circulação e permitem a permeabilidade de pessoal, equipamentos e materiais para a 

execução das demais intervenções previstas, bem como para o início da construção de unidades 

habitacionais que são necessárias para o reassentamento das famílias atingidas.  

A remoção e o reassentamento das famílias ficarão sob a responsabilidade da Urbel, competindo à 

Contratada à demolição imediata do imóvel e a remoção dos entulhos. 

Espera-se com essa contratação potencializar com uma maior agilidade na liberação das frentes de início 

das obras estruturantes, de saneamento, de áreas de risco, do sistema viário, das áreas remanescentes, 

das adequações na iluminação, em áreas de convívio social, de unidades habitacionais e de relocação de 

comércios, visando assim garantir níveis de urbanização e de habitabilidade mais adequados à população 

do Aglomerado Cabana do Pai Tomás.  
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Optou-se pela contratação deste objeto em detrimento a execução interna, já que as empresas públicas 

estão organizadas administrativamente para fiscalizar e não para executar os empreendimentos. Logo, 

para a execução desses serviços seria necessária à contratação de profissionais e alocação de 

maquinários, já que não há na SMOBI mão de obra e equipamentos adequados à execução. Ademais, a 

contratação de empresa, permite maior eficiência técnica uma vez que é possível, através dos requisitos 

de habilitação, contratar quadro técnico especializado, com expertises específicas ao objeto com menor 

custo. 

 

4. ORIENTAÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Todos os serviços, discriminados no ITEM 2 ï OBJETO, deverão ser executados conforme especificação 

e normas aplicáveis, planilha e documentação técnica disponibilizada aos licitantes, que se 

responsabilizarão por conhecê-los. 

A licitante poderá, caso julgue necessário, visitar os locais onde será realizada a intervenção, tendo assim 

condições de avaliar toda a complexidade e exigências da execução dos serviços da licitação. A visita 

poderá ser acompanhada pela Fiscalização, devendo, neste caso, ser previamente agendada, utilizando-

se os canais informados no item 14 deste Termo de Referência. 

Todos os materiais, produtos e serviços deverão atender às especificações do Caderno de Encargos da 

SUDECAP e das normas da ABNT, com comprovação por ensaios, testes ou outras provas definidas no 

Caderno de Encargos da SUDECAP e/ou nas normas da ABNT, em especial a NBR 18 no seu subitem 

18.5. 

Para a perfeita execução dos serviços a Contratada deverá também sinalizar de forma adequada as áreas 

das obras e serviços, conforme as Normas Regulamentadoras n.º 18 e n.º 26, da Portaria nº 3.214/78 do 

extinto Ministério do Estado do Trabalho, das normas da BHTrans e aquelas prescritas no Caderno de 

Encargos da SUDECAP 4ª edição, resguardando os pedestres das áreas de manobras de caminhões e 

de máquinas. A sinalização da obra tem por objetivo gerar maior segurança a execução dos trabalhos, em 

especial nos casos que necessite de isolamento de área circundante, locais com possibilidade de 

escoramento, dentre outros. 

Outro aspecto a ser observado é a proteção das construções circunvizinhas às demolições no que diz 

respeito à poeira, vibrações, ruídos e detritos.  

4.1. Descrição dos Serviços: 

Os principais serviços a serem realizados conforme planilhas serão: 

¶ Serviços de instalação de estrutura de canteiro de obras e de apoio; 
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¶ Serviços de remoção: de engradamento, telhado, esquadrias, padrão CEMIG, padrão COPASA, 

etc.  

¶ Serviços de demolição manual; 

¶ Serviços de demolição mecanizada; 

¶ Transporte manual; 

¶ Transporte mecanizado; 

¶ Serviços de reparo de estruturas que possam ser danificadas em virtude das demolições: obras 

de fundações, drenagem, serviços de alvenaria, coberturas e forros, de instalações elétricas e 

hidráulicas, de serralheria, marcenaria, pintura, pavimento, etc.; 

¶ Serviços de vigilância do canteiro. 

A Companhia Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte (Urbel), por intermédio da equipe social 

realizará a abordagem das famílias e comerciantes e fará toda a negociação necessária para a remoção 

e, se for o caso, promoverá as ações necessárias para seu reassentamento, inclusive a previsão de 

mudanças. Após a desocupação do imóvel a demolição deverá ocorrer de forma imediata, para evitar 

invasões bem como o uso do imóvel para fins ilícitos. Caso não seja possível a demolição, ações de 

descaracterização do imóvel devem ser feitas em caráter imediato de forma a inviabilizar o uso. Portanto, 

as ações de demolição devem ser planejadas considerando o cronograma de execução do Trabalho Social 

a ser coordenado pela Urbel.  

As ações para os serviços de mudanças das famílias, estarão sendo feitas e integradas às ações do 

trabalho social e devido às condições sociais e econômicas de vulnerabilidade das famílias a mudança é 

uma forma de agilizar e viabilizar as demolições. 

Antes de iniciar os serviços de demolição as edificações deverão ser levantadas e fotografadas com o 

objetivo de quantificar os serviços para efeito de medição. Devido ao alto adensamento a Contratada 

também deverá avaliar os impactos que a demolição de um determinado imóvel poderá causar em outros 

adjacentes para que todas as medidas preventivas cabíveis sejam tomadas. Caso seja constatada a 

necessidade de demolição ou de execução de obras nas edificações do entorno, estas deverão ser 

fotografadas e os serviços quantificados previamente.  

A Contratada deverá também avaliar, a priori, a característica dos acessos viários ao local do serviço para 

verificar a possibilidade de entrada de máquinas, equipamentos e caminhões. Todas essas condições 

determinarão se a demolição e/ou remoção de entulho acontecerá de forma manualmente ou com 

maquinário apropriado. Todas as avaliações necessárias á execução dos serviços serão realizadas pela 

Contratada e acompanhadas pelo Fiscal do Contrato. 
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Caberá também a contratada a implantação de estruturas de apoio aos trabalhadores conforme normas 

vigentes. 

4.2. Relação dos Projetos e Documentos Técnicos:  

Os Serviços de Demolição e Remoção de Entulhos constituem serviços comuns de engenharia, serviços 

estes já padronizados pelas normas técnicas vigentes, bem como Caderno e Encargos da SUDECAP, 

dispensando, portanto, a elaboração e detalhamentos das soluções em projetos ou documentos técnicos 

específicos. 

Contudo, apresenta-se para orientar essa contratação os projetos de remoção elaborados pela empresa 

Urbe Consultoria e Projetos Ltda., através do contrato SC 083/13, com a SMOBI/URBEL referente ao 

Empreendimento Estudos e projetos Vila Cabana Pai Tomás, que apresentam a localização e a 

característica dos imóveis a serem demolidos, bem como o cadastro técnico de remoção dos imóveis a 

serem demolidos. 

VILA CABANA DO PAI TOMÁS - LISTA DE PROJETOS 

ITEM TITULO NÚMERO RESPONSÁVEL CAU RRT 

1 
PROJETO EXECUTIVO DE REMOÇÃO - PLANTA GERAL 
 RUA 7 DE SETEMBRO   01/08   SIMONE TEIXEIRA LEMOS  A944289 6761800 

2 
PROJETO EXECUTIVO DE REMOÇÃO - PLANTA GERAL 
 SETOR FUNDO DA COLINA  02/08   SIMONE TEIXEIRA LEMOS  A944290 6761800 

3 

PROJETO EXECUTIVO DE REMOÇÃO - PLANTA GERAL 
E CROQUIS (PARTE 01) 
 RUA 7 DE SETEMBRO / RUA DA GALERIA  03/08   SIMONE TEIXEIRA LEMOS  A944291 6761800 

4 

PROJETO EXECUTIVO DE REMOÇÃO - PLANTA GERAL 
E CROQUIS (PARTE 02) 
 RUA 7 DE SETEMBRO  04/08   SIMONE TEIXEIRA LEMOS  A944292 6761800 

5 

PROJETO EXECUTIVO DE REMOÇÃO - PLANTA GERAL 
E CROQUIS (PARTE 03) 
 SETOR FUNDO DA COLINA  05/08   SIMONE TEIXEIRA LEMOS  A944293 6761800 

6 

PROJETO EXECUTIVO DE REMOÇÃO - PLANTA GERAL 
E CROQUIS (PARTE 04) 
 SETOR FUNDO DA COLINA  06/08   SIMONE TEIXEIRA LEMOS  A944294 6761800 

7 

PROJETO EXECUTIVO DE REMOÇÃO - PLANTA GERAL 
E CROQUIS (PARTE 05) 
 SETOR FUNDO DA COLINA  07/08   SIMONE TEIXEIRA LEMOS  A944295 6761800 

8 

PROJETO EXECUTIVO DE REMOÇÃO - PLANTA GERAL 
E CROQUIS (PARTE 06) 
 SETOR FUNDO DA COLINA  08/08   SIMONE TEIXEIRA LEMOS  A944296 6761800 

4.3. Orçamento 

O valor global da presente licitação foi orçado a partir dos dados extraídos da Tabela de Preços formalizada 

pela SUDECAP, amplamente utilizada no município de Belo Horizonte e reconhecida nacionalmente como 

referência de preços para obras e serviços de engenharia. 
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A Tabela de Preços foi elaborada de acordo com o Caderno de Encargos da SUDECAP, documento 

técnico onde constam especificações e normas de medições e pagamentos de cada serviço, referentes a 

obras e serviços de engenharia. As composições de preços não tabeladas foram elaboradas com base 

nos insumos constantes da tabela de preços, mantendo-se fidelidade à metodologia da elaboração do 

orçamento. 

A Tabela de Preços encontra-se disponível no site: https://prefeitura.pbh.gov.br/sudecap/tabela-de-precos, 

e as composições de preços unitárias tabeladas, no site https://prefeitura.pbh.gov.br/sudecap/composicao-

de-precos. 

Já o quantitativo foi aferido a partir dos projetos de remoção desenvolvidos para o empreendimento. 

Em alguns itens da planilha consta a express«o óobraô. Todavia, s«o itens padronizados pelas planilhas 

oficiais (SUDECAP, SETOP, SINAPI), o que inviabiliza, operacionalmente, a mudança da expressão. 

Portanto, mesmo constando tais expressões não há descaracterização do objeto como serviço comum de 

engenharia. 

4.4. Licenciamento Ambiental e/ou Urbanístico 

Os serviços de demolição, objeto desta licitação, não se configuram como empreendimento de impacto 

ambiental ou urbanístico, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Política Urbana, por meio do 

ofício DLAC-SMPU/DPL-UB-Urbel / n.º 008/2022. 

Contudo, os serviços de demolição fazem parte dos serviços e obras a serem realizados na Vila Cabana 

do Pai Tomás, cujas intervenções estruturantes foram objeto de licenciamento ambiental junto ao Conselho 

Municipal do Meio Ambiente (COMAM), tendo sido obtida a Licença Prévia e de Implantação, certificado 

de licença ambiental n.º 0381/20, com validade até 08/09/2026. Diante do exposto, os serviços de 

demolição estão sujeitos às condicionantes estabelecidas pelo licenciamento ambiental de 

empreendimento de impacto para as intervenções na Vila Cabana do Pai Tomás. 

4.5. Interferências 

As áreas objeto de intervenção estarão, em sua maioria, densamente ocupadas cabendo a CONTRATADA 

planejar as intervenções de forma a minimizar os transtornos aos moradores, bem como os possíveis 

danos nas edificações circunvizinhas. 

As interferências da execução dos serviços sobre o tráfego de veículos bem como sobre a prestação de 

serviços públicos por concessionárias ou outros órgãos deverão ser previamente autorizadas pela 

autoridade competente. Todas as interferências deverão ser informadas à Fiscalização, cabendo à 

CONTRATADA registrá-las por escrito, fazendo constar de tais registros as providências tomadas para 

equacionar as pendências eventualmente ocorridas. 

https://prefeitura.pbh.gov.br/sudecap/tabela-de-precos
https://prefeitura.pbh.gov.br/sudecap/composicao-de-precos
https://prefeitura.pbh.gov.br/sudecap/composicao-de-precos
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5. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS E EXIGÊNCIAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços objeto desta licitação seguirão rigorosamente as determinações relativas a edificações e 

infraestrutura urbana, constantes do Caderno de Encargos da SUDECAP, além de todas as normas da 

ABNT relativas aos serviços a executar. 

O Caderno de Encargos da SUDECAP pode ser acessado em versão digital mais recente através do portal 

da PBH: https://prefeitura.pbh.gov.br/sudecap/caderno-de-encargos. 

O apoio técnico ao Caderno de Encargos da SUDECAP é de responsabilidade da Gerência de Normas e 

Padrões ï GENPA-SD - SUDECAP ï localizada à Rua dos Guajajaras, 1.107 ï Centro, tel.: 3277-8044. 

A CONTRATADA deverá manter uma cópia impressa ou digital do Caderno de Encargos da SUDECAP 4ª 

edição, no escritório de execução e outra impressa, para uso no campo. 

É obrigação da CONTRATADA conhecer e consultar todas as especificações, normas técnicas brasileiras 

e legislação afeta à execução dos serviços, bem como as recomendações e instruções da Fiscalização, 

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos em conformidade 

com as especificações supracitadas. 

Qualquer divergência entre as condições definidas no escopo proposto e aquelas apresentadas pela 

CONTRATADA deverá ser discutida oficialmente com a Fiscalização, antes da continuidade dos serviços. 

A CONTRATADA e as eventuais subcontratadas deverão observar os requisitos de Segurança do 

Trabalho a Lei Federal n.º 6.514/77, as Normas Regulamentadoras da Portaria nº 3.214/78 do extinto 

Ministério do Estado do Trabalho, as normas da ABNT e quando a legislação brasileira for omissa, as 

normas internacionais aplicáveis. 

As CONTRATADAS e as eventuais subcontratadas deverão executar os serviços observando os requisitos 

estabelecidos na legislação urbanística e ambiental vigentes, inclusive as resoluções e deliberações 

expedidas pelos conselhos de política urbana, ambiental e de habitação, em todas as suas esferas de 

representação (Federal, Estadual e Municipal). 

A CONTRATADA deverá fazer o registro da responsabilidade técnica da empresa referente à execução 

dos serviços, junto ao órgão competente, em nome de quaisquer dos responsáveis técnicos constantes 

da Certidão de Registro da Pessoa Jurídica. Deverá também fazer o registro da responsabilidade técnica 

do profissional que efetivamente comandará a execução dos serviços. Caso o responsável técnico pela 

empresa seja aquele que efetivamente comandará a execução dos serviços, o segundo registro fica 

automaticamente suprimido, sendo obrigatória a sua permanência no canteiro de execução. 

A CONTRATADA deverá ainda observar o prazo do parágrafo 1º do art. 28 da Resolução n.º 1.025/2009 

do CONFEA para o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos serviços, e o prazo dos 

https://prefeitura.pbh.gov.br/sudecap/caderno-de-encargos
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incisos I e II, do art. 2º da Resolução n.º 91/2014 do CAU/BR para Registro de Responsabilidade Técnica 

ï RRT dos serviços técnicos no âmbito da Arquitetura e Urbanismo. 

Para a perfeita execução dos serviços a Contratada deverá também sinalizar de forma adequada as áreas 

de realização dos serviços, conforme as Normas Regulamentadoras n.º 18 e n.º 26, da Portaria nº 3.214/78 

do extinto Ministério do Estado do Trabalho, das normas da BHTrans e aquelas prescritas no Caderno de 

Encargos da SUDECAP 4ª edição, resguardando os pedestres das áreas de manobras de caminhões e 

de máquinas. A sinalização tem por objetivo gerar maior segurança a execução dos trabalhos, em especial 

nos casos que necessite de isolamento de área circundante, locais com possibilidade de escoramento, 

dentre outros. 

Outro aspecto a ser observado é a proteção das construções circunvizinhas às demolições no que diz 

respeito à poeira, vibrações, ruídos e detritos.  

Por fim, a Contratada deverá se submeter ao que estabelece o documento "Instrumentos de Gestão de 

Riscos Ambientais e Sociais", que é o norteador de toda a gestão de riscos e impactos ambientais e sociais 

das obras e serviços relacionados ao financiamento do Banco Internacional para a Reconstrução e 

Desenvolvimento - BIRD. Também devem ser observados os Procedimentos de Gestão Laboral, outro 

documento associado ao financiamento. Todos esses documentos podem ser acessados através do link: 

https://prefeitura.pbh.gov.br/obras-e-infraestrutura/informacoes/publicacoes/instrumentos-gestao-riscos-

ambientais-sociais. 

 

6. EQUIPE TÉCNICA  

A CONTRATADA deverá disponibilizar a equipe técnica necessária à execução dos serviços. A equipe 

disponibilizada deverá ter a qualificação e experiência necessária para efetivamente conduzir a execução 

do Objeto dessa licitação, de acordo com o cronograma físico financeiro. 

O engenheiro responsável pela execução dos serviços, até a sua conclusão, deverá, obrigatoriamente, 

acompanhar todas as intervenções tendo sido considerado a título de orçamento um mínimo de 4 (quatro) 

horas diárias durante todo o contrato. A presença deste técnico no local das intervenções é necessária 

para garantir a execução dos serviços contratados com a qualidade exigida e dentro do prazo previsto no 

cronograma.  

O engenheiro responsável pelos serviços poderá ser o indicado como integrante do quadro permanente 

da licitante cujos atestados de capacidade técnica foram apresentados na fase de Habilitação do processo 

licitatório ou outro profissional, desde que atenda às mesmas exigências técnicas de qualificação 

devidamente comprovadas através de Atestados de Capacidade Técnica ï ACT registrados na entidade 

profissional competente.  

https://prefeitura.pbh.gov.br/obras-e-infraestrutura/informacoes/publicacoes/instrumentos-gestao-riscos-ambientais-sociais
https://prefeitura.pbh.gov.br/obras-e-infraestrutura/informacoes/publicacoes/instrumentos-gestao-riscos-ambientais-sociais
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No decorrer do contrato, caso seja necessário, o profissional responsável poderá ser substituído por outro 

profissional, desde que atenda às mesmas qualificações exigidas e que sua substituição seja autorizada 

previamente pelo Fiscal do contrato. 

O FISCAL poderá solicitar formalmente à CONTRATADA a substituição de qualquer membro da equipe 

técnica, que, justificadamente, não tenha desempenho profissional condizente com os serviços, bem como 

reforço da mesma, sempre que julgar necessário. A substituição ou acréscimo de membros à equipe, não 

gerará custo adicional ao contrato. 

A CONTRATADA deverá manter equipe de profissionais especializados (SESMT ï Serviços 

Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho) que atenda ao 

dimensionamento estabelecido pela Norma regulamentadora NR04 da Portaria nº 3.274/1978 do Ministério 

do Trabalho e Emprego. A título de orçamento foi considerado um Técnico de Segurança do Trabalho por 

período mínimo de 4 (quatro) horas diárias de trabalho no local das intervenções. 

Todos os profissionais envolvidos na execução dos serviços deverão trabalhar uniformizados, conforme 

modelo fornecido pela Fiscalização na data da emissão da Ordem se Serviço. 

 

7. LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 

A CONTRATADA deverá disponibilizar o aparelhamento necessário ao desenvolvimento dos trabalhos, 

observando os prazos acordados nos cronogramas aprovados pela Fiscalização. 

Todos os profissionais da equipe técnica deverão ter à sua disposição, fornecidos pela CONTRATADA, 

todo o equipamento necessário ao desempenho de suas funções em escritório ou em campo (máquinas, 

utensílios, ferramentas, materiais e softwares), inclusive os equipamentos de proteção coletiva (EPC) e de 

proteção individual (EPI), determinados pela legislação trabalhista. 

Para que a execução do objeto atenda ao cronograma físico básico é essencial à disponibilização dos 

equipamentos mínimos discriminados e quantificados abaixo: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Caminhão basculante 12 toneladas 01 

Retroescavadeira 01 

Escavadeira acoplada com rompedor hidráulico 01 

Compressor 350 psi 01 

Marteletes 01 
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Caso o desempenho dos equipamentos não atenda adequadamente ao desenvolvimento da execução 

dos serviços, os mesmos deverão ser substituídos por outros sem quaisquer ônus adicionais para a 

CONTRATANTE. 

O FISCAL poderá autorizar a dispensa do equipamento somente quando venha a ser confirmada sua não 

necessidade, fundamentada está em análise de justificativa formalizada pela CONTRATADA. 

 

8. DOCUMENTOS EXIGÍVEIS APÓS A CONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA deverá apresentar como requisito para a emissão da ordem de serviço: 

I. Organograma do canteiro de execução, informado sobre os componentes da equipe no canteiro, 

explicitando as funções e responsabilidades, grau de autonomia para a tomada de decisões, formas 

de contatos com esses elementos (telefone, fax, e-mail e outros), vinculando essa equipe de campo 

à estrutura hierárquica da empresa. Esse organograma deverá ser representado graficamente para 

fixação em lugar visível no escritório da Fiscalização; 

II. Declaração comprovando a existência de instalações e equipamentos adequados para a execução 

de serviços na Região Metropolitana de Belo Horizonte. 

A CONTRATADA deverá também apresentar à Fiscalização, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados 

da emissão da Ordem de Serviço, a seguinte documentação: 

I. Programa de acompanhamento do empreendimento, completo, contendo etapas/atividades 

detalhadas por semanas. O programa deverá contemplar também o cronograma de mão de obra e 

equipamentos a serem utilizados no empreendimento. O cronograma físico financeiro deverá ter os 

seus respectivos percentuais físicos em concordância com o cronograma da proposta sob pena de 

rescisão contratual; 

II. Anotação de Responsabilidade Técnica da empresa cobrindo todo o escopo do contrato; 

III. Abertura do certificado de matrícula no INSS; 

IV. Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT) ou 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) quando for o caso, acompanhado dos 

seguintes documentos:  

a) Certificado de Treinamento Introdutório de 6 (seis) horas de acordo com a NR-18 item 18.28.2, 

destinado a todos os empregados envolvidos na execução dos serviços; 

b)  Modelo de Ficha Técnica de Distribuição de Equipamento de Proteção Individual, devidamente 

preenchida, de todos os empregados envolvidos na execução dos serviços; 
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c)  Comunicação Prévia no Ministério da Economia; 

d)  Cópia de registro de todos os empregados envolvidos na execução dos serviços; 

e)  Registro do Técnico de Segurança. 

V. Em face de pandemia mundial de COVID-19 faz-se necessária à elaboração ou a atualização de um 

Plano de contingência / emergência de acordo com as diretrizes do MS, ST e OMS, com o objetivo 

de prevenir o contagio da doença. O Plano deverá conter medidas preventivas a serem adotadas nos 

canteiros de obra tais como controle de acesso, medidas de higiene, limpeza e disposição de 

resíduos, serviços médicos, comunicação, etc., bem como programas de capacitação dos 

trabalhadores para o cumprimento das medidas de prevenção. O Plano poderá ser um adendo aos 

documentos já necessários e afetos a saúde do trabalhador. 

VI. Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) com os Atestados de Saúde 

Ocupacional (ASO) dos empregados envolvidos na execução dos serviços, devidamente habilitado; 

VII. Programa de Gestão de Resíduos da Construção Civil (PGRCC); 

VIII. Qualificação técnica, por meio de atestados, do engenheiro responsável pela execução dos serviços, 

acompanhada pela comprovação de integração à empresa, por meio da apresentação de cópia da 

CTPS, ou do contrato de trabalho ou de cópia do Contrato Social da empresa em que conste o 

profissional integrante da empresa e da devida Certidão de Registro na entidade profissional 

competente como RT da CONTRATADA. 

IX. Vistoria Técnica Cautelar, que poderá ser entregue também em etapas a critério da Fiscalização, 

conforme estabelecido no item 12. 

Havendo erros, omissões ou não conformidades nesta documentação, esses serão informados à 

CONTRATADA para correção. Após verificados, os documentos serão devolvidos à CONTRATADA. 

 

9. PROJETO DO óCANTEIRO DE OBRASô E SISTEMA DE INFORMATIZA¢ëO 

A CONTRATADA dever§ apresentar o projeto de implanta­«o do ócanteiro de obrasô, observando as 

exigências da Lei Federal n.º 6.514/77, das Normas Regulamentadoras da Portaria nº 3.214/78 do extinto 

Ministério do Estado do Trabalho e do Caderno de Encargos da SUDECAP 4ª edição, no que diz respeito 

ao refeitório, instalações sanitárias, vestiário e bebedouros para os operários, estabelecendo os fluxos 

principais de trânsito de materiais, pessoal e equipamentos. 

Deverá ser instalado no escritório da FISCALIZAÇÃO e/ou disponibilizado para utilização pelo FISCAL: 

¶ Uma linha telefônica exclusiva fixa ou móvel, a critério da FISCALIZAÇÃO; 
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¶ Um computador conectado em banda larga à internet contendo um microprocessador de dois 

núcleos ou superior, baseado em tecnologia de 32 e 64 bits, com tecnologia core I5HQ de 6º 

geração ou superior, frequência de operação interna de 2.7 GHz ou superior, memória de 8 GB, 

HARD DISK(disco rígido) 500GB- SATAII ou superior, Monitor padrão LED, colorido, tamanho 

m²nimo de 19ò (dezenove polegadas), placa de v²deo Off-Board com no mínimo 2GB de memória, 

WI-FI, placa de rede 10/100/1000, drive de DVD/RW (gravador de DVD), caixas de som 

amplificadas 300watts, teclado multimídia, mouse óptico 3 teclas scroll; 

Sistema operacional Windows 10 Professional português, CDs e mídias de instalação de drivers / 

dispositivos, toda documentação do equipamento / dispositivos internos, com no mínimo os 

seguintes softwares: Office 2013 e MS Project 2010, AUTO CAD 2017 ou superior (todos 

devidamente licenciados). 

A indicação de marca de software se faz necessária para fins de padronização dos serviços 

públicos e impacta diretamente na eficiência e economicidade da contratação. 

¶ Notebook com processador tipo Intel core I5HQ de 6º geração 2.4 Ghz ou Superior; Tela 15 

polegadas, HD 500GB, 8GB de memória, WI-FI, Saída HDMI, Placa de rede -10/100/1000, 

DVDRW, Windows 10 Professional, Office 2013 Professional ou superior, AUTO CAD 2017, ou 

superior (todos devidamente licenciados); 

¶ Modem com Internet banda larga 3G, caso os equipamentos não estejam conectados a nenhuma 

infraestrutura de rede com internet; 

¶ Filtro de linha; 

¶ Impressora Multifuncional Tecnologia Laser (Multifuncional - Impressora/Copiadora/Scanner/Fax), 

monocromática, velocidade 20 ppm, resolução de impressão. 600 x 600dpi, memória 32 MB, 

interface USB, compatível com sistema operacional Windows); 

¶ Máquina fotográfica digital com capacidade mínima de 16 MP, com cartão de memória mínimo de 

32 GB e zoom mínimo 16X. 

Estes equipamentos são especificados conforme Caderno de Encargos da SUDECAP 4ª edição, deverão 

ter seu custo, manutenção e seguro incluídos no preço composto e ofertado pela CONTRATADA na 

Administração Local, e serão devolvidos ao final do contrato no ato da entrega do Termo de Recebimento 

Provisório. 

 

10. PLANEJAMENTO GERENCIAL DAS ATIVIDADES  

10.1. Ordem de Serviços 
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Para o início da execução dos serviços será emitida Ordem de Serviço. 

Na data de emissão da Ordem de Serviço, a URBEL promoverá uma reunião com a 

CONTRATADA para apresentação da Fiscalização, bem como dos objetivos e metas a serem 

atingidos. Nessa ocasião a CONTRATANTE fornecerá informações detalhadas sobre o escopo do 

Objeto à CONTRATADA e serão acertados os procedimentos de acompanhamento da execução 

dos servi­os, inclusive os relativos ao preenchimento do óDi§rio de Obrasô, al®m de fornecer os 

seguintes documentos: 

¶ modelos (arquivo digital) para elaboração de minutas das planilhas e relatórios dos serviços 

para fins de medição; 

¶ modelo de uniforme padrão PBH; 

¶ modelo de adesivo de identificação do veículo para a Fiscalização. 

10.2. Planejamento do Empreendimento 

A CONTRATADA deverá apresentar na reunião de emissão da Ordem de Serviços, o 

ñPlanejamento do Empreendimentoò com o uso do software MS PROJECT, vez que esse software 

® compat²vel com o ñSistema de Gerenciamento de Empreendimentos de Engenharia (SGEE)ò, 

existente na SMOBI/URBEL. A distribuição dos itens de serviços e respectivos quantitativos da 

planilha da planilha da CONTRATADA, por eventos no MS PROJECT, será realizada sem ônus 

para a SMOBI/URBEL 

Todas as frentes de serviços deverão ser planejadas considerando as edificações 

a serem removidas e/ou a quantidade de entulho estimada; as edificações da 

vizinhança e sua população, comunicando previamente as ações a serem 

realizadas e orientando quanto aos possíveis impactos com a geração de poeira, 

vibrações e ruídos e a sinalização e o isolamento da área objeto da intervenção. 

A CONTRATADA deverá estar mobilizada para atender ao escopo do Objeto, devendo dispor de 

equipe técnica, instalações e equipamentos adequados e mobilizados para executar o que foi 

planejado, sem comprometimento dos trabalhos e dos prazos estabelecidos no cronograma. 

Ap·s aprovado o ñPlanejamento do Empreendimentoò, o FISCAL providenciar§ sua importa­«o 

para o SGEE. A CONTRATADA deverá, em conjunto com o FISCAL, atualizar o planejamento do 

empreendimento mensalmente, repetindo-se o processo de importação para o SGEE.  

O planejamento do empreendimento, com o uso do MS PROJECT, também será suporte para as 

reuniões integradas no canteiro. 
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10.3. Reuniões integradas  

A reunião integrada tem como objetivo: 

I. Gerenciar o contrato; 

II. Integrar, quando necessário, as partes envolvidas com o empreendimento: administrações 

regionais, CONTRATADA, URBEL, concessionárias, permissionárias e autorizatárias de 

serviços públicos, organizações da sociedade civil e comunidade.  

Essas reuni»es ser«o realizadas periodicamente no ócanteiro de obrasô / ponto de apoio dos 

serviços, na Urbel ou em outro local determinado pela Fiscalização, em dia e horários a serem 

acordados conforme julgue necessária a Fiscalização. 

As reuniões deverão ser registradas em atas preferencialmente digitadas, contendo no mínimo os 

seguintes elementos: 

I. Nome completo e instituições que representam os convocados e convidados; 

II. Pauta da reunião; 

III. Relato das discussões e deliberações; 

IV. Assinatura da ata pelos presentes; 

V. Anotação dos ausentes que foram convidados ou convocados; 

VI. Relação das pessoas que receberão cópias da ata. 

Os problemas relatados deverão apresentar um encaminhamento de solução, indicando o 

responsável pelo acompanhamento, com os prazos estabelecidos, a forma, o custo e o porquê da 

solução adotada. 

As reuniões deverão obedecer a pauta definida a seguir, que poderá ser acrescida ou suprimida a 

critério da Fiscalização, desde que não prejudique o objetivo de gerenciar o contrato: 

I. Análise das frentes de serviço liberadas e constatação de quais estão sendo trabalhadas; 

II. Análise das atividades que estão impedidas de serem executadas e os motivos desse 

impedimento, com o relato das providências que estão sendo tomadas para a superação do 

problema; 

III. Análise do gráfico de Gantt, cronograma físico, comparando o previsto e o realizado; 

IV. Análise do faturamento, comparando as medições previstas e realizadas; 

V. Análise do caminho crítico, tendo por base a rede Critrical Path Method (CPM), gerada pelo 

programa MS Project; 
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VI. Análise do planejamento semanal de atividades - lookahead (olhar adiante), conforme 

detalhamento no item 10.4; 

VII. Interferências com concessionárias, permissionárias e autorizatárias de serviços públicos, se 

houver: 

a) Verificar o tipo e as providencias a serem tomadas para solução do problema; 

b) A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados às redes das 

concessionárias, permissionárias e autorizatárias de serviços públicos, devendo estar de 

posse de todos os cadastros dos locais objeto do contrato. 

c)  Verificar se as solicitações às concessionárias foram formalizadas e se os prazos 

acordados foram cumpridos;  

VIII. Chuvas: analisar as interferências das chuvas no desenvolvimento das atividades anotando 

no óDi§rio de Obraô os problemas por ela causados; 

IX. Segurança do Trabalho: verificar o cumprimento da Lei 6.514/77 e das Normas 

Regulamentadoras da Portaria n.º 3.214/78 do extinto Ministério do Estado do Trabalho, e 

tomar as devidas providências para a correção de eventuais não conformidades e 

irregularidades;  

X. Sinalização dos serviços: verificar o cumprimento das Normas Regulamentadoras n.º 18 e n.º 

26, da Portaria nº 3.214/78 do extinto Ministério do Estado do Trabalho, das normas da 

BHTrans e das prescrições do Caderno de Encargos da SUDECAP 3ª/4ª edição, priorizando 

a segurança de pedestres e as áreas de manobras de caminhões de máquinas; 

XI. Controle tecnológico: verificar os relatórios emitidos pelos laboratórios, referentes aos 

materiais e serviços, que devem ser controlados por normas e orientações do Caderno de 

Encargos da SUDECAP, 4ª edição, e das normas da ABNT. 

10.4. Planejamento semanal das atividades - LOOKAHEAD (OLHAR ADIANTE) 

O planejamento e o acompanhamento da execução dos serviços deverão ser atualizados 

semanalmente, com base no Planejamento dos Serviços, de maneira a se constitui com um retrato 

fiel do andamento dos serviços e deverão estar sempre à disposição da Fiscalização. 

O planejamento semanal das atividades consistirá em se atualizar o Cronograma Físico, para o 

período de quatro semanas à frente da semana em que se está planejando as atividades, por meio 

da utilização do gráfico de Gantt. A partir da semana de planejamento, denominada semana zero, 

o planejamento deverá prever as atividades a serem executadas durante as quatro semanas 

seguintes, semanas essas denominadas como semana um, dois, três e quatro, respectivamente. 
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Esse planejamento deverá prever todas as atividades possíveis de serem realizadas, 

contemplando a situação dos recursos e suprimentos necessários para o desenvolvimento das 

atividades: materiais, mão de obra, equipamentos e serviços. Deverão ser previstas também 

atividades de reserva (backlog), que serão ativadas no caso de possíveis adiantamentos de tarefas 

ou no caso de impedimento da execução das atividades previstas.  

De forma a retroalimentar o planejamento semanal das atividades, a CONTRATADA deverá 

registrar todo e qualquer fato relevante que ocorra durante a semana em que estão sendo 

executados os serviços programados. 

10.5.  óDi§rio de Obrasô 

A CONTRATADA dever§ preencher o óDi§rio de Obrasô conforme modelo fornecido pela 

Fiscalização, que será o documento adequado para comunicação de todos e quaisquer fatos, 

solicitações, análise, avaliações, etc., referentes à execução dos serviços e cumprimento do 

contrato. O óDi§rio de Obrasô deve ser preenchido e assinado todos os dias pelo respons§vel pela 

execução dos serviços e, pelo FISCAL, no máximo 02 (dias) úteis após o registro feito pela 

CONTRATADA, validando ou contrapondo seus relatos ou respondendo seus questionamentos. 

Todas essas atividades, previstas como ñplanejamento gerencial das atividadesò, n«o ser«o objeto de 

medição por constituírem-se elemento essencial ao gerenciamento do contrato. 

 

11. VEÍCULO PARA A FISCALIZAÇÃO 

A partir da emissão da Ordem de Serviços até a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a 

CONTRATADA deverá manter à disposição da Fiscalização, quando e enquanto exigido pela Fiscal, um 

veículo novo, com no máximo 01 (um) ano de fabricação, em perfeito estado de funcionamento e 

conservação, com capacidade de no mínimo 1000cc, com kit visibilidade e ar condicionado. O veículo 

deverá estar licenciado e coberto com seguro total, sendo que a CONTRATADA deverá se responsabilizar 

pelo pagamento de franquias em caso de sinistro e por sua conservação e manutenção, bem como pelo 

fornecimento de combustível de até 200 (duzentos) litros por mês. 

O veículo será destinado única e exclusivamente à Fiscalização dos serviços prevista neste Termo de 

Referência não podendo ser dirigido por outras pessoas que não sejam da equipe técnica da Fiscalização. 

O veículo não poderá circular fora do perímetro urbano de Belo Horizonte, a não ser com expressa 

autorização do Diretor-Presidente da Urbel. 

A CONTRATADA deverá providenciar identificação dos veículos nas portas dianteiras, por adesivo vinílico, 

conforme modelo a ser fornecido quando da Ordem de Serviço, em conformidade com o disposto na Lei 
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n.º 6.231/1992 e nos artigos 15 e 16 do Decreto n.º 16.254/2016. Sua remuneração encontra-se inserida 

na composi­«o do item ñVe²culo para a Fiscaliza­«oò, constante da planilha or­ament§ria. 

Os técnicos participantes dos trabalhos a quem for entregue o veículo assumirão individualmente, 

responsabilidade total e incondicional pela condução do mesmo e, em caso de dano ou sinistro, 

responderão, civil e criminalmente, resguardando-lhe o direito de defesa no devido processo legal; e, 

sendo comprovado o dolo, sujeitar-se-ão à sanção prevista no art. 482 do Decreto Lei n.º 5.452/1943, que 

aprova a consolidação das leis do trabalho. 

 

12. VISTORIA TÉCNICA CAUTELAR 

A CONTRATADA deverá iniciar a execução da Vistoria Técnica Cautelar imediatamente após a emissão 

da Ordem de Serviço, com a finalidade de dirimir dúvidas quanto à possibilidade de ocorrência de danos 

nos imóveis lindeiros ao local de realização da demolição, durante a execução dos serviços. 

Essa Vistoria Cautelar deverá ser elaborada conforme orientações do Caderno de Encargos da SUDECAP 

3ª/4ª edição, por profissional habilitado em avaliação e perícia técnica com registro junto ao Conselho 

Regional específico, e deverá apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro 

de Responsabilidade Técnica) dos serviços. 

A Vistoria Técnica Cautelar deverá estar concluída no prazo máximo de 20 (vinte) dias da emissão da 

Ordem de Serviços ou em etapas, a critério da FISCALIZAÇÃO. Deve ser elaborada em duas (ou três) 

vias impressas e uma cópia digital gravada em CD. Uma via impressa e o arquivo digital deverão ser 

entregues ao Fiscal do Contrato, a segunda via ficará em posse da CONTRATADA e o original será 

anexado ao processo administrativo. 

À critério da FISCALIZAÇÃO, poderá haver supressão total ou parcial das vistorias técnicas cautelares 

previstas, desde que devidamente justificadas pelo Fiscal. 

 

13. INSPEÇÃO DE MATERIAIS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

É obrigatório que a CONTRATADA desenvolva os seus trabalhos balizados em um Sistema de Qualidade, 

estruturalmente organizado, com definições claras das responsabilidades internas, competências e dos 

procedimentos a serem adotados nos serviços, voltados para a garantia de gestão da qualidade. 

Preferencialmente, o sistema de Qualidade a ser adotado deverá ser estruturado em conformidade com a 

série de normas NBR ISO 9001/2015 - "Normas de Gestão e Garantia da Qualidade". 

Para a execução dos serviços a CONTRATADA seguirá todas as determinações dos referenciais previstos 

no item 5 deste Termo de Referência, bem como do Caderno de Encargos da SUDECAP 4ª edição. 
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O plano de com controle dos materiais e serviços deverá discriminar os formulários necessários aos 

controles e ao treinamento da equipe envolvida nos processos de compra dos materiais e processos 

construtivos, o qual será objeto de análise e aprovação pela Fiscalização, que poderá exigir, a seu critério, 

a apresentação das fichas de controle dos materiais e serviços. 

O início de cada serviço estará condicionado à prévia aprovação pela Fiscalização dos procedimentos e 

metodologia de execução e inspeção de serviços, bem como dos respectivos procedimentos de 

especificação e inspeção de materiais, os quais também deverão ser condizentes com as determinações 

dos referenciais do item 5 deste Termo de Referência e do Caderno de Encargos da SUDECAP 4ª edição. 

13.1. Registro fotográfico 

Deverá ser elaborado registro fotográfico periódico da execução dos serviços, a fim de capturar imagens 

do desenvolvimento dos serviços que estejam em execução e apontados na medição. O ponto de captura 

das imagens deve mostrar a visão mais abrangente do canteiro e frentes de serviço, visando esclarecer 

questionamentos futuros sobre métodos, sequência das atividades, equipamentos e mão de obra 

envolvida. 

A entrega do relatório fotográfico é condicionante para a medição dos serviços no período, sendo 

obrigatória apresentação dos arquivos de imagem em formato JPG em mídia eletrônica e impressos. O 

número de fotos assim como a periodicidade (diário, semanal, etc.) serão determinados pelo Fiscal, e 

deverão apresentar a data e horário em que foram capturadas. 

 

14. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da conformidade da prestação dos serviços 

e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento dos serviços 

contratados. 

Todos os serviços serão acompanhados e fiscalizados pelo agente público aqui denominado Fiscal do 

Contrato designado pelo Gestor do Contrato, que, conforme regulamentação municipal vigente afeta à 

gestão e fiscalização de contratos, será responsável por verificar e fazer cumprir a execução do Objeto 

contratado de acordo com as exigências contratuais, especificações, normas técnicas, instruções técnicas 

e padrões de qualidade, desde o início até o recebimento definitivo dos serviços e produtos, podendo, 

inclusive, questionar detalhes dos serviços em execução ou executados, materiais em utilização ou já 

utilizados, sujeitando-os a análise e aprovação. 

O Fiscal deverá analisar e decidir sobre proposições da CONTRATADA que visem melhorar a execução 

dos serviços, recomendar aplicação de advertências, multas ou outras penalidades no contrato. 
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O FISCAL realizará a validação das medições devidas pelos serviços e produtos executados 

aceitos/aprovados e/ou quando julgar necessário deverá fazer notificações e recomendar a aplicação das 

devidas sanções e penalidades previstas na legislação vigente e no contrato, efetuar retenção de medições 

e tomar todas as providências e ações necessárias ao bom andamento da execução do Objeto. 

Os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados pelo engenheiro Alexandre Lopes Vieira, funcionário 

pertencente ao quadro permanente da Urbel, exercendo a função de Chefe de Divisão de Apoio as Obras 

da Diretoria de Projetos e Obras - DPO/URBEL/SMOBI, telefone: 3277-6427 e-mail: 

alexandre.lopes@pbh.gov.br. 

A equipe de fiscalização também contará com o apoio de um técnico ambiental que fará o 

acompanhamento das intervenções com o objetivo de garantir o cumprimento das ações ambientais 

contidas no Plano de Controle Ambiental do Aglomerado Cabana do Pai Tomás e das condicionantes 

descritas na licença de implantação do empreendimento. 

 

15. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão aceitos a partir de sua conformidade com as especificações constantes nos referenciais 

e normas previstas no item 5 do Termo de Referência, no Caderno de Encargos da SUDECAP 4ª edição, 

e nas normas técnicas vigentes. 

 

16. MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 

16.1. Critérios de Medição 

Os serviços, materiais e produtos serão medidos, após executados, entregues e aceitos, conforme 

Caderno de Encargos da SUDECAP 4Û edi­«o, bem como no documento óCrit®rio de Pagamento e 

Medi­»es da Urbelô observadas as fases de execu­«o previstas no Cronograma Físico Financeiro 

Detalhado. 

A Administração Local (AL) será medida proporcionalmente ao valor de cada medição de serviços 

efetivamente executados, cumulativamente até o total de 100 unidades considerando o custo de cada 

unidade conforme planilha de orçamento. 

O quantitativo referente à Administração Local de cada medição será calculado da seguinte forma: 

ὃὒ άὩὲίὥὰ
ὓὩὨὭëÞέ άὩὲίὥὰ ὩὼὧὰόίὭὺὩ ὃὒ

ὠὥὰέὶ Ὣὰέὦὥὰὃὒ
ρππὲΞ ὨὩ όὲὭὨὥὨὩί 

mailto:alexandre.lopes@pbh.gov.br
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Em caso de aditamento que implique aumento do valor contratual ou prorrogação de prazo, não haverá 

alteração no quantitativo correspondente às 100 unidades referentes à Administração Local. 

Os itens relativos à disposição ambientalmente correta de resíduos da construção civil (entulho e terra) 

serão medidos considerando o volume de material solto já empolado (medido topograficamente ou em 

cima de caminhão). 

As vistorias cautelares serão medidas de forma unitária conforme planilha de licitação. 

16.2. Processamento das Medições e Pagamento 

Os serviços, materiais e produtos serão medidos mensalmente, conforme executados, de acordo com as 

unidades de referência, bem como com os preços unitários da planilha contratual e com o cronograma 

físico financeiro contratual. Os Serviços, materiais e produtos não aceitos pela Fiscalização não serão 

objeto de medição. Em nenhuma hipótese poderá haver antecipação de medição de serviços ou medição 

de serviços sem a devida cobertura contratual. Só serão objeto de medição os serviços entregues e 

aceitos. 

As medições serão elaboradas relativas aos serviços executados no período do dia 16 do mês anterior até 

o dia 15 do mês em curso, pelo FISCAL, com a participação da CONTRATADA, e será formalizada e 

datada no último dia de cada mês. 

A liberação do processamento das medições estará condicionada a total conformidade com apresentação 

de registro fotográfico conforme item 14.1, assim como ao atendimento à legislação ambiental conforme 

item 18.13 deste Termo de Referência. 

16.3. A liberação do processamento da medição inicial ficará vinculada à entrega de: 

¶ ART/RRT;  

¶ Documentação relativa à segurança do trabalho: PCMSO, PPRA e PCMAT;  

¶ Certificado de matrícula no INSS; 

¶ ñPlanejamento do Empreendimentoò, conforme item 11.2; 

¶ Programa de Gestão de Resíduos da Construção Civil (PGRCC); 

¶ Vistorias Técnicas Cautelares, conforme definição do Fiscal. 

16.4. A liberação do processamento da medição final ficará vinculada à:  

¶ Certificados de garantia de todos os equipamentos instalados, acompanhado, cada um, da 

respectiva Nota Fiscal de compra (ou cópia autenticada) do material.  
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O pagamento será realizado pela Diretoria Administrativa e Financeira (DAF-UB) da URBEL, por meio de 

sua Divisão Financeira (DVFI-UB).  

 

17. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

Após a formalização de conclusão dos serviços, a Fiscalização e a CONTRATADA farão análise de todos 

os serviços executados e materiais aplicados e em até 15 (quinze) dias será emitido o "Termo de 

Recebimento Provisório ï TRPò. 

Decorridos até 90 (noventa) dias da data do TRP e desde que a CONTRATADA tenha corrigido, às suas 

expensas, eventuais defeitos e vícios constatados neste período, a Fiscalização ou Comissão de 

Recebimento designada, emitirá o "Termo de Recebimento Definitivo" - TRD. 

Após o recebimento definitivo dos serviços e produtos contratados, a CONTRATADA deverá dar baixa em 

todas as ART/RRT relativas às atividades desenvolvidas. 

 

18. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

18.1. Planejamento Sustent§vel do ócanteiro e escrit·rio de obrasô 

O ócanteiro de obrasô dever§ ser planejado para operar usando de maneira consciente e sustent§vel 

recursos naturais como energia solar, vegetação, correntes de ar, para oferecer conforto térmico com baixo 

custo energético, considerando a possibilidade de prever: 

a)   Instalação de janelas e aberturas nos refeitórios, salas e demais instalações provisórias que garantam 

ventilação e iluminação adequada, reduzindo a utilização de dispositivos artificiais; 

b)   Construção das instalações provisórias preferencialmente com materiais reciclados, porém livres de 

composto orgânicos voláteis (COV) e que forneçam o devido conforto térmico; 

c)    Utilização de materiais isolantes térmicos preferencialmente, em fachadas e coberturas das 

instalações, se necessário; 

d)    Utilização de materiais de alta refletância solar, preferencialmente, priorizando cores claras; 

e)    Utilização de telhado verde e calçadas verdes para redução de ilhas de calor, entre outras, 

f)    Implementar medidas relacionadas a adequação de transporte dos trabalhadores, da entrega de 

materiais e componentes e da logística interna no canteiro. 
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18.2.Treinamento da Mão de Obra 

Treinar e capacitar os trabalhadores com o objetivo de conscientizá-los da importância do uso racional dos 

materiais e de evitar, durante os processos de produção, o desperdício de produtos, energia, água e 

matéria prima. 

Outro aspecto importante é o incentivo para que todos desempenhem suas funções da forma mais eficiente 

possível, a fim de evitar retrabalhos e, consequentemente, maior consumo dos recursos naturais e 

produção de resíduos. Uma destas medidas perpassa pela orientação dos funcionários quanto a 

armazenagem dos materiais atendendo as prescrições da norma NR 18 (1978). 

18.3. Compra sustentável (ISO 20400) 

Privilegiar a compra de materiais e produtos que tenham em sua composição e nos processos de 

produção, acondicionamento e transporte, menor uso dos recursos naturais, menor quantidade de 

materiais tóxicos ou perigosos, maior vida útil e menor consumo de energia e de água, além de terem 

maior possibilidade de reciclagem ou reutilização e que gerem menos resíduos. 

Observar ainda a procedência, dando preferência aos fornecedores que possuam selo verde, que tenham 

sido produzidos com menor impacto ao meio ambiente, ou ainda que estejam mais próximos dos locais 

das intervenções o que pode contribuir para a logística e, por consequência das emissões de CO2. 

Para a aquisição de materiais também deverão ser observadas a resistência e a durabilidade a fim de 

diminuir os defeitos, quebras e desperdícios gerando menor retrabalho e geração de entulho. 

18.4. Máquinas, veículos e equipamentos 

Realizar manutenções periódicas de modo a manter a emissões de gases dentro dos padrões de lei e o 

consumo energético eficiente. Manter máquinas e equipamentos desligados quando não estiverem 

trabalhando. Preferencialmente localizar a saída de exaustão dos veículos o mais alto possível e virada 

para cima para facilitar a dispersão.  Sempre que possível, dar preferência a motores elétricos ou de baixa 

emissão de poluentes. 

Evitar a operação de veículos próxima a áreas sensíveis.  Diminuir ao máximo a necessidade de operações 

e movimentações dos veículos dentro do canteiro. 

Limitar a velocidade dos veículos para evitar suspensão de partículas, (recomendando-se velocidades 

abaixo de 30km/h). 

18.5. Gestão de Resíduos Sólidos 

É de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento, triagem, transporte e destinação adequada dos 

resíduos, independente da natureza destes. 
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O custo relativo a tais serviços não poderá ser superior ao que a Superintendência de Limpeza Urbana 

(SLU) utiliza para serviços idênticos, conforme Termo de Compromisso de Gestão n.º 011/2013. No preço 

a ser ofertado para o item ñDisposi­«o Final de Res²duosò dever«o estar inclu²dos tamb®m os custos, 

inerentes à disposição adequada, conforme exigências ambientais. 

18.6. Material Escavado 

O local da disposição final dos materiais escavados deverá ser um centro de tratamento de resíduo 

devidamente licenciado pelos órgãos ambientais competentes, que em princípio será o previsto em projeto 

e considerado no orçamento dos serviços. 

Para efeito de orçamento, foi considerado o bota-fora Bota fora ATERRO TÚNEL ï Avenida Ibirité, 334 ï 

Marilândia ï Ibirité, Localizado a 16 km de distância da vila. Quando do início dos serviços, caso haja 

alguma impossibilidade na utilização deste local ou se houver um novo binário mais favorável aos cofres 

públicos, o bota fora deverá ser alterado através de reprogramação do contrato. Há de se observar que 

esta avaliação ficará a cargo do Fiscal do Contrato que deverá considerar os aspectos técnicos, legais, 

ambientais e o menor custo para o Município. 

Sempre que houver necessidade de mudança de local de disposição final, obrigatoriamente, será realizada 

a comparação dos preços do binário composto pelos itens de ñDestina­«o Final de Res²duos S·lidos da 

Constru­«o Civil (FICHA) e transporte de materiais de qualquer natureza (DMT X Mį)ò, adotando-se o 

binário que proporcionar o menor para o Município de Belo Horizonte. 

18.7 Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) 

O PGRCC será desenvolvido pela CONTRATADA em qualquer situação e sua remuneração encontra-se 

inserida na Administração Local. 

O Plano constitui documento obrigatório à Contratada conforme item 18.5 deste documento. Deverá ser 

elaborado em consonância com a LEI MUNICIPAL Nº 10.522, DE 24 DE AGOSTO DE 2012, que institui 

o Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos - SGRCC - e o 

Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos. O Plano deverá também prever formas de 

reduzir a geração de resíduos e a correta disposição possibilitando sua reutilização e sua reciclagem. 

18.8. Coleta Seletiva 

Implantar sistema de separação do resíduo gerado no escritório e nos canteiros, caso exista no local 

sistema de coleta seletiva. 

18.9. Reutilização de resíduos sólidos da construção civil 

Propor e/ou desenvolver, sempre que possíveis tecnologias que permitam a utilização de material 

proveniente da reciclagem de resíduos sólidos da construção civil da própria realização dos serviços, como 
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elementos de base e/ou sub-base para as vias, brita, areia e materiais de alvenaria passíveis de 

beneficiamento. 

18.10.  Cadastramento de transportadores 

Deverão ser estabelecidos critérios para o cadastramento dos transportadores, que são as pessoas, físicas 

ou jurídicas, encarregadas da coleta e do transporte dos resíduos entre as fontes geradoras e as áreas de 

destinação. 

18.11.  Material proveniente de jazidas de empréstimos 

Não se aplica a essa licitação. 

18.12. Combate ao mosquito Aedes aegypti e demais vetores 

A CONTRATADA dever§ manter o ócanteiro de obrasô limpo, sem lixo e ac¼mulo de §gua, evitando a 

proliferação do mosquito Aedes aegypti e demais vetores. 

18.13. Atendimento à Legislação Ambiental 

A CONTRATADA e eventuais subcontratadas deverão apresentar mensalmente à FISCALIZAÇÃO, os 

documentos que comprovem o atendimento à legislação ambiental. Também deverá ser apresentada a 

documentação necessária para o atendimento de todas as exigências que forem feitas pelos órgãos 

ambientais competentes. 

Para os empreendimentos passíveis de licenciamento ambiental ou urbanístico, a CONTRATADA deverá 

observar também, durante o período de execução dos serviços, o estabelecido nos Planos e Programas 

de Controle Ambiental, bem como as condicionantes impostas para redução e/ou mitigação dos impactos 

ambientais identificados, cumprindo os requisitos neles estabelecidos. 

18.14.  Uso Racional da Água 

Definir e monitorar procedimentos que reduzam o consumo de água em todos os processos, prevendo a 

possibilidade de: 

a)      Utilizar equipamentos redutores de consumo de água nas instalações provisórias, como 

torneiras com fechamento automático; 

b)      Utilizar caixa de descarga com capacidade menor, redutor de pressão e arejadores; 

c)      Reutilizar a água nos processos produtivos; 

d)      Realizar manutenção e vistorias constantes no sistema de água, visando a eliminação de 

perdas, por vazamentos tanto na eliminação de perdas visíveis quanto nas invisíveis (sobre e ou sob 

solo/piso, paredes e forros/lajes/telhados)". 
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18.15. Uso Racional de Energia 

Definir e monitorar procedimentos que reduzam o consumo de energia em todos os processos, prevendo 

a possibilidade de: 

a)      Priorizar o uso de iluminação e ventilação natural; 

b)      Evitar, sempre que possível, o uso de geradores de energia; 

c)      Utilizar lâmpadas certificadas com o selo Procel/Inmetro; 

d)      Utilizar, sempre que possível, equipamentos economizadores e com selo Procel de eficiência 

energética; 

e)      Utilizar, preferencialmente, se necessário, sensores de presença em ambientes de passagem 

rápida, nos quais normalmente se esquece a luz acesa. 

18.16. Tecnologias Sustentáveis 

Privilegiar equipamentos, máquinas, processos de produção, etc. que tenham tecnologia sustentável, ou 

seja, façam uso racional de recursos, incluindo o uso de materiais industrializados pensando na eliminação 

de processos de produção interna no canteiro. 

18.17.  Diminuição de material particulado (poluição do ar) 

Prever medidas para mitigar a emissão de material particulado em todos os processos da execução das 

demolições, principalmente nas etapas de demolições, movimentação de terra e serviços preliminares, tais 

como: aspersão de água (preferencialmente com água reutilizável), evitar atividades de demolição quando 

as velocidades do vento estiverem elevadas, limitar a velocidade dos veículos para evitar suspensão de 

partículas. 

18.18. Acondicionamento e transporte de material 

Promover o acondicionamento e o transporte adequado dos materiais, criando estratégias para garantir a 

integridade física e minimizar o desperdício com peças quebradas, enferrujadas, manchadas, etc. 

impróprias para o uso e que acabam por ser descartadas. 

Além de maior dispêndio econômico, o desperdício causa impacto ambiental na medida em que será 

necessária maior exploração para produção de bens industriais além de maior quantidade de emissões 

atmosféricas para transporte. Para tanto, considerar ainda o aumento da demanda por materiais de 

construção e produtos extraídos e produzidos na região, minimizar o transporte dentro do canteiro e 

armazenar os materiais conforme orientações das normas técnicas e dos fabricantes. 
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2. Critérios de Pagamento e Medições 
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